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DECISÃO 

DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2025 
 
Objeto:  Contratação de empresa visando a prestação de serviços no transporte escolar da rede 
municipal de ensino, tanto na sede quanto na zona rural, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Ibirataia/BA. 

 
 
IMPUGNANTE: ANANDA MUNIZ HVLDIG, pessoa física, regularmente inscrita sob o CPF n. 
046.XXX.XXX-77 
 
1. DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 
 
O Município de Ibirataia/BA realiza procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, de 
n.º 002/2025, as 09h (nove horas) do dia 19/02/2025, na modalidade aberto e fechado, por meio de 
sistema vinculado ao comprasbr. 
 
Ocorre que foi encaminhada uma impugnação ao edital da referida licitação, realizada por Ananda 
Muniz Hyldig, declarando residir na Vila Manoel Feliciano, n.º 03, Fazenda Lira Formosa, município 
de Ibirataia/BA, alegando-se em apertada síntese que a municipalidade teria inserido cláusulas que 
supostamente trariam dificuldade de participação de diversos licitantes, em especial o critério de 
julgamento que seria menor preço global, quando, no entendimento da impugnante, deveria ser 
outra modalidade de julgamento. E, em decorrência das alegações, estaria o instrumento 
convocatório com hipotética ilegalidade. 
 
Por esta razão, a Impugnante busca o provimento da presente Impugnação, com a consequente 
alteração do Edital licitatório, bem como sua republicação, requerendo que sejam designadas 
novas datas para recebimento das propostas e inicio da sessão publica.   
 
2. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 
 
Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade das referidas impugnações, ou seja, 
apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Considerando, a previsão 
do artigo 164, da Lei Federal nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

 
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 

 
O Edital prevê, em seu item 24.1, o prazo decadencial de até 03 (três) dias úteis antes da data da 
sessão pública para apresentação de Impugnação ao Edital:  
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24.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

 
Sobre a contagem do prazo de impugnação, Jorge Ulisses Jacoby:  

 
“O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem geral de 
prazos não se computa o dia de início. O primeiro dia na contagem regressiva é o 
dia 18; o segundo o dia 17. Portanto, até o dia 16, último minuto do encerramento do 
expediente no órgão poderá o licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou 
requerer esclarecimentos. (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de 
Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 5. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2013. p. 454.)”. (grifo nosso) 

 
O Edital determina que o prazo para a apresentação de impugnação se encerra 03 (três) dias uteis 
antes da data da sessão de apresentação das propostas, que no presente caso concreto ocorrerá 
no dia 19/02/2025, sendo, portanto, o último dia útil para a apresentação a data de 14/02/24 às 
23h59. 

 
Assim sendo, considerando que a Impugnante apresentou suas razões no dia 07/02/25 por meios 
previstos no Edital, estando, portanto, tempestivo. 
 
3 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 
 
Por se tratar de uma impugnação apresentada ao Edital de licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, com data de sessão prevista para o dia 19/02/2025, às 9h, tendo sido apresentada a 
impugnação por munícipe identificada na peça impugnatória, alegando-se, que o município 
supostamente teria utilizado critério irregular para o julgamento das propostas, o que, 
supostamente, causaria a falta de competitividade do certame, o que, em seu errôneo 
entendimento, causaria ilegalidade no procedimento.   
Em decorrência da impugnação, torna-se imprescindível efetuar-se manifestação acerca do 
apontamento feito pela impugnante, analisando-se a argumentação de que a exigência resulta num 
involuntário impedimento, o qual reduziria amplamente a competitividade, sacrificando os principais 
princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública. 
Portanto, conforme se observa, de acordo com a explanação feita pela Impugnante haveria a 
necessidade de adequação por parte do município, o que levaria, em tese, em maior 
competitividade, atraindo maiores interessados à prestação dos serviços licitados neste 
procedimento. 
 
DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
 
Torna-se imprescindível mencionar que, fazendo-se uma leitura da impugnação, se ela viesse a ser 
totalmente procedente, o seu acatamento teria o condão de determinar a republicação do edital, 
com a consequente reabertura dos prazos, pois aconteceria na ocasião em que a alteração do 
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instrumento convocatório viesse a impactar na apresentação da proposta de preços, posto que, 
conforme se vê da simples interpretação literal dos termos da impugnação, as circunstâncias se 
tratam de qualificação técnica. 
 
Assim, ultrapassada a questão procedimental e formal, passa-se à análise do objeto da 
impugnação. 
 
Veja o quanto alegado pela impugnante, no tocante à exigência de apresentação de plano de 
trabalho, a saber: 

 
“Analisando os termos editalícios apresentados, cumpre a 
impugnante destacar a necessidade de retificação, haja vista que 
as especificações do objeto importam em ilegalidade, uma vez que, 
no caso do serviço de transporte escolar, o parcelamento se 
expressa pela necessidade de adoção do critério de julgamento por 
item (rota), cumprindo, inclusive; "o dever de buscar a ampliação 
da competição", conforme exigência do art. 47, § 19, III, da Lei 
14.133/2021 e nos termos da Súmula 247 do TCU2; 
 
Desse modo, o edital ao lançar a concorrência por item GLOBAL, 
está em desacordo com a legislação federal e parecer prévio do 
TCU, motivo pelo qual, requer a imediata retificação. 
 
Além disso o ANEXO 1, traz em seu bojo a discriminação dos 
veículos, sendo prática também vedada, pois constitui 
direcionamento ilegal, sendo o veículo listado como Kombi irregular 
para esse tipo de transporte (sic), pois não possui as condições 
legais para o transporte de pessoas (sic)”. 
 
 

É forçoso ressaltar que, em virtude do objeto da impugnação, cabe inverter a análise dos pontos de 
impugnação, devendo-se rebater a alegação de que o veículo Kombi estaria impedido de efetuar a 
atividade de transporte escolar, posto que tal afirmativa não é assertiva. 
 
Consoante pode ser vislumbrado, não existe qualquer proibição sobre eventual proibição da 
utilização de kombi para o transporte escolar, havendo, apenas, a necessidade de observância de 
alguns requisitos para que esse tipo de transporte seja realizado por meio do veículo já citado, 
podendo-se classificar a alegação como infundada. 
 
Assim, ultrapassada a alegação sobre a suposta proibição de realização de transporte escolar por 
meio de Kombi, passa-se ao enfrentamento da alegação de que haveria a vedação de utilização 
desse tipo de veículo como marca. 
 
Em verdade, poderá, apenas por amor à discussão, acatar que a estipulação do modelo de veículo 
estaria proibida de ocorrer; entretanto, cabe registrar tal asseveração, posto que a indicação do tipo 
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de veículo kombi serve única e exclusivamente para demonstrar que o transporte deva ser 
realizado através de um veículo com capacidade de transporte de até 12 (doze) pessoas, incluído o 
motorista.  
 
Assim, poder-se-ia admitir que a impugnação viesse a ter algum tipo de procedência apenas no 
tocante ao esclarecimento acerca das características do veículo que seja necessário à prestação 
do serviço de transporte escolar, como sendo uma kombi ou veículo similar, com capacidade para 
transportar 11 (onze) estudantes. 
 
Dessa maneira, feito o ajuste acima apontado, passa-se à análise da impugnação acerca da 
suposta obrigatoriedade do parcelamento da solução apresentada para a utilização do critério de 
julgamento como o de menor preço global. 
 
Antes de adentrar o mérito propriamente dito do ponto atacado com a impugnação, torna-se 
absolutamente imprescindível mencionar que NÃO EXISTE A OBRIGATORIEDADE de 
parcelamento do transporte escolar por meio de critério de julgamento por menor preço por item, 
estando, assim, a afirmação da impugnante desacompanhada de qualquer lastro jurídico, legal ou 
fático, não merecendo, assim, prosperar. 
 
Feito o esclarecimento inicial, cabe reforçar que a contratação de serviços de transporte escolar, 
por sua natureza, pode ser organizada por diversas formas, dentre elas, existe a possibilidade de 
ser realizada por lotes, principalmente se tal critério permitir competitividade e além de restar 
comprovada de forma técnica ser o melhor para atender as demandas da Administração Pública 
em diferentes áreas ou regiões geográficas do ente promovente do certame. 
 
Conforme pode ser vislumbrado, o inciso XLI, do já citado art. 6º, versa que: “XLI - pregão: 
modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério 
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”; 
 
Assim, resta absolutamente registrado que na modalidade in comento, o critério de julgamento 
será, obrigatoriamente, de acordo com o que resta prescrito na norma acima transcrita, o menor 
preço ou o de maior desconto, subentendendo-se que se trataria de uma situação em que uma 
suposta vantajosidade para a administração pública estaria vinculada a um hipotético ganho 
econômico-financeiro, pois, no instante em que se pensa em menor preço ou maior desconto, 
pode-se levar ao entendimento de que se trataria de maior economia, o que nem sempre é 
verídico. 
 
Ademais, deve-se registrar também que a proibição para determinados atos deve ser expressa, 
não se podendo efetuar interpretações teratológicas ou extensivas sobre determinada situação 
somente com o bel-prazer daquele que administra. 
 
É público e notório que a lei tem natureza genérica e abstrata, ou seja, ela é produzida levando-se 
em consideração a amplitude de sua abrangência, não podendo ser relativizada sob o argumento 
de que ela não serve para uma realidade de uma determinada região, devendo ser respeita por 
outra. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 009
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F027162B77B3036B1A8569AED96DDD0B

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 5 de 7 

 
Entretanto, não se pode negar que há determinadas situações em que os critérios de avaliação e 
decisão devam levar em consideração a resolução de uma demanda, buscando a obediência da 
lei, podendo utilizar um critério diferente do que em outra localidade, que vive uma realidade 
completamente diversa, e, para exemplificar, no momento em que se fala em ampla divulgação de 
medidas, certamente, um carro-de-som, veiculando uma notícia em um longínquo vilarejo do 
extremo sertão nordestino possui maior efetividade do que o acesso à rede mundial de 
computadores com uma publicação em Diário Oficial de ente público federal. Portanto, soluções 
diversificadas possuem amplitudes diferentes em relação ao local em que se está a resolver uma 
determinada dificuldade. 
 
Dessa maneira, cabe destacar que a opção pela aglutinação de itens do objeto em lote único, 
mesmo que o critério seja lote único, por si só não é vedada. Obviamente, que tal a escolha está 
acompanhada de justificativas de ordem técnica e econômica que venham a possibilitar o 
julgamento por meio de menor preço por lote, ou mesmo lote único, conforme é o caso. 
 
Quanto ao posicionamento das Cortes de Contas acerca da aglutinação de bens ou serviços em 
lotes, tem-se plena ciência acerca da possibilidade de assim proceder, conforme já esposado na 
Súmula n.º 247, do TCU, que assim dispõe: 

 
SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por 
item e não por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 
 

Ademais, existe previsão legal, no §1º, do art. 82, da Lei n.º 14.133, que deixou absolutamente 
cristalino que o critério de julgamento por grupo de itens – ou seja lotes – pode ser adotado, 
devendo, por óbvio, observar alguns requisitos, que comprovem os motivos para a escolha deste 
critério.  
 
Portanto, a possibilidade de realizar o julgamento por menor preço por lote é compatível com as 
normas da Lei nº 14.133/2021, estando, assim, a alegação da impugnante absolutamente 
desprovida de veracidade legal. 
 
Ademais, a Lei nº 14.133/2021 estabelece que, quando o objeto licitado for dividido em lotes, a 
administração poderá contratar com o vencedor de cada lote, o que também reforça a viabilidade 
da contratação por lote, no caso dos serviços de transporte escolar. 
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Dessa forma, conclui-se que o procedimento de Pregão Eletrônico se encontra previsto na Lei nº 
14.133/2021, o qual se destina exclusivamente à aquisição de bens e serviços comuns, tendo 
estes como características padrões de desempenho e qualidade, sendo objetivamente definido 
pelo edital por meio de especificações usuais no mercado.  
 
Nesse sentido, a Lei supra, em seu art. 6º, incisos XIII e XLI, define o conceito de “bens e serviços 
comuns”, vejamos:  

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
(...)  
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado;  
(...)  
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 
ou o de maior desconto; (grifo nosso).  

 
 

Desta feita, conclui-se que os bens e serviços comuns são aqueles que: (a) tenham um padrão de 
desempenho e qualidade; (b) tal padrão de desempenho e qualidade possa ser objetivamente 
definido no edital; e (c) tal objetividade resulte de especificações usuais no mercado. 
  
Portanto, defender de olhos absolutamente cerrados que a realização do certame seja feita 
obrigatoriamente por item – no caso linha escolar – é temerário, visto que, nem sempre, 
seria e é o mais vantajoso para o ente promovente do certame. 
 
Além de tudo o quanto acima mencionado, deve-se levar em consideração que a Lei nº 
14.133/2021 não proíbe a realização de licitação para o transporte escolar por meio de menor 
preço por lote, cabendo reforçar que a norma prescreve a necessidade de uma análise detalhada 
para avaliar a viabilidade do parcelamento do objeto da licitação destinada à contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte escolar.  
 
Dessa maneira, optou-se pelo julgamento como o de menor preço por lote por se tratar da solução 
a ser adotada pelo não parcelamento, haja vista a possibilidade de elevado número de processos 
licitatórios, contratos, o que pode onerar o trabalho da Administração, sob o ponto de vista do 
emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de 
escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
 
A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o 
sincronismo dos fornecimentos a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser 
interrompidos por eventuais desarmonias entre os fornecedores, prejudicando o cronograma da 
Administração. 
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Assim, embora inexista a possibilidade de separação dos itens pois há um alto risco de prejuízo à 
eficiência da operação, e consequentemente a eficácia os resultados pretendidos.  
 
Além disso, com a contratação de um número menor de fornecedores é possível realizar uma 
melhor fiscalização do objeto a ser executado. 
Ademais, lidar com um número menor de fornecedor diminui o custo administrativo de 
gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, tempestividade e garantias dos 
produtos.  
 
Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de custo administrativo. Desse modo, decidiu-se 
que a licitação deveria ser composta por grupo para a contratação dos serviços, o que motivou o 
embasamento para que o critério de julgamento fosse o menor preço por lote. 

 
 
4. DECISÃO 
 
Por tudo o quanto demonstrado acima, e analisados os apontamentos feitos pela Impugnante, 
manifesta-se no sentido de, em função da tempestividade da irresignação apresentada, 
CONHECER DA IMPUGNAÇÃO, que tratou acerca da impugnação atinente à impugnação 
apresentada pela munícipe ANANDA MUNIZ HVLDIG, para, no mérito, julgar a PROCEDÊNCIA 
PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO, efetuando o esclarecimento de que, nos itens em que constam 
como veículo de transporte Kombi, seria considerado como “kombi ou veículo similar COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE (12) DOZE LUGARES” face às razões e motivos de direito acima 
esposados. Mas, entendemos que esta questão possa ter gerado dúvida, e para que não venha 
afastar interessados no certame, decidimos pela correção do edital no que diz respeito as 
características do veículo, e por se oferecer uma melhor gestão, fiscalização e acompanhamento 
da execução dos serviços, as propostas deverão ser apresentadas por lote, tomando por base o 
tipo do veículo capaz de atender as demandas da administração. 
 
E, após a decisão proferida, publique-se, de imediato, com a finalidade de dar maior publicidade 
aos interessados, promovendo as correções necessárias no edital e remarcando a nova data para 
apresentação das propostas. 
 
É o que decido. 
 
 
Ibirataia/BA, 13 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

_______________________________ 
Marcelo de Oliveira Lima 
Agente de Contratação 
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Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

O  município  de  Ibirataia/BA,  torna  público,  que 
realizará  os  seguintes  Pregões  Eletrônicos:  PE 
002/2025, em 27/02/2025, às 09:00h. Contratação de 
empresa  visando  à  prestação  de  serviços  de 
transporte  escolar,  da  rede  municipal  de  ensino  do 
município  de  Ibirataia/BA.  PE  004/2025,  em 
27/02/2025,  às  10:00h.  Contratação  de  empresa  de 
visando a locação de software de gestão pública, para 
atender  as  necessidades  das  diversas  secretarias 
municipais  de  Ibirataia/BA.  PE  005/2025,  em 
25/02/2025,  às  09:00h.  Contratação  de  empresa, 
visando  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios 
destinados  a merenda  escolar  da  rede municipal  de 
educação,  do  município  de  Ibirataia/BA,  através  de 
registro  de  preço.  No  horário  de  Brasília.  As  demais 
publicações serão realizadas no Diário Oficial no site: 
(http://www.ibirataia.ba.gov.br) Setor de Licitação. 
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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº 5.600 de 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

Revoga o ato administrativo que in-

dica e da outras providencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica revogado o decreto n. 5.559 de 10 de fevereiro de 2025 que designou a(o) Servi-

dor(a), Adriana Duarte Oliveira, portador(a) do RG nº. 08.XXX.XXX-37 /SSP-BA e CPF nº. 

947.XXX.XXX-53, para a função de Coordenadora de Unidades de Família (7.4.2.) da Secreta-

ria Municipal de Saúde (7.). 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Pulique-se e registre-se  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº 5.601 de 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

Revoga o ato administrativo que in-

dica e da outras providencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica revogado o decreto n. 5.560 de 10 de fevereiro de 2025 que designou a(o) Servi-

dor(a), Juliana Almeida Feitosa, portador(a) do RG nº. 11.XXX.XXX-00 /SSP-BA e CPF nº. 

014.XXX.XXX-80, para a função de Coordenadora de Unidades de Família (7.4.2.) da Secreta-

ria Municipal de Saúde (7.). 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Pulique-se e registre-se  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
(Processo Administrativo n° 031/2025) 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREÂMBULO 

 
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014 e, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de 
maio de 2023 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA - BA 

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 005/2025  031/2025 
V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa, visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda 
escolar da rede municipal de educação, do município de Ibirataia/BA, através de registro de preço. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Maior Desconto 
(X)  Por item   Secretaria Municipal de Educação;  
(  ) Por lote 
(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao edital e início da Sessão pública do Pregão Eletrônico: 
O edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: http://www.ibirataia.ba.gov.br e no local para 
recebimento das propostas, documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
https://www.comprasbr.com. Conforme o art. 55, inciso II, alínea (a), a licitante interessada terá o 
prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir da data de divulgação deste edital, para cadastrar a 
sua proposta no portal eletrônico de disputa. 
 
DATA DA SESSÃO DA DISPUTA:  25/02/2025. 
HORÁRIO DA DISPUTA: 09h00min (Horário de Brasília). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 
MODALIDADE DE DISPUTA: Aberto e fechado.  
XI. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, por meio 
do(a) Pregoeiro(a) Municipal, sediado na Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova 
Ibirataia de Cima, Ibirataia/BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento maior desconto, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da 
Lei Complementar n° 123/ 2006, do Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de maio de 2023, aplicando-se, 
subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Municipal Pâmella Ramos Costa de Souza, 
auxiliado pela equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos a página eletrônica de disputa. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para contratação de empresa, visando a 
aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar da rede municipal de educação, 
do município de Ibirataia/BA, através de registro de preço, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  
 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma do no Compras BR, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
3.2. O cadastro no compras br deverá ser feito no junto a plataforma, no sítio 
https://comprasbr.com.br/, por meio de login e senha. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Compras BR e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Compras BR 
https://comprasbr.com.br/. 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ou login e senha para acesso ao Sistema. 
4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
4.5. Não poderão disputar esta licitação:  
4.6. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.6.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
4.6.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
4.6.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
4.6.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
4.6.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
4.6.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
4.6.7 agente público do órgão ou entidade licitante;  
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4.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
4.6.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.  
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
5.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
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5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço . 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1 valor  unitário e total do item. 
6.1.2 Marca (se necessário). 
6.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
6.2      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  
6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 
6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 
total ressarcimento do débito. 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
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6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
7.3.1 Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
7.3.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.3.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
7.6.2 Caso seja atribuído o critério de julgamento de menor preço, o lance a ser aplicado deverá 
ser expresso em moeda real, correspondente de menor preço atribuído na sua proposta, quando for 
o caso. 
7.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;  
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
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7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 
7.28.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.28.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.28.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.28.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
7.28.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.28.2.2. Empresas brasileiras; 
7.28.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
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7.33. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 
8 DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 
8.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no Decreto n.º 24.162, de 17 de fevereiro de 2023. 
8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1 contiver vícios insanáveis; 
8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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8.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
8.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado. 
8.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
8.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.14 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 
8.15 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 
8.16 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.  
8.17 Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 
14.133/2021, que:  
8.17.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.17.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.17.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.17.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
8.17.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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8.17.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.17.5, nos termos do 
§2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  
8.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 
8.19. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.20. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.22. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.23. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 
não haja majoração do preço. 
8.25. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.26. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
8.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.29. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
8.30. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.31. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
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9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do sistema Compras BR, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.4. Os documentos de habilitação serão inseridos no sistema eletrônico juntamente com a 
proposta realinhada do vencedor, bem como os documentos de habilitação complementares, 
necessária à confirmação daqueles exigidos neste Edital, assim que o licitante for 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, 
sob pena de inabilitação. 
 
9.4.1. É facultado ao licitante participante, antecipar o anexo no sistema eletrônico dos 
documentos de habilitação no momento do cadastro da proposta. Os mesmos ficarão 
inseridos de forma sigilosa no sistema eletrônico até a fase de habilitação. 

 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.8. Habilitação jurídica:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.8.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  
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9.8.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
9.8.9. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos termos da 
legislação correspondente; 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.9.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
9.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 1 (um) ano, os 
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;  
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;  
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9.10.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);  
9.10.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  
9.10.3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.  
9.10.3.3.1. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma 
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 
empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente 
adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.  
9.10.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
9.10.4. Para participação deste certame, as empresas que comprovarem que estão 
enquadradas como Microempresas Individuais ME, EPP ou MEI, estarão dispensadas de 
apresentarem o Item 9.10.2. Balanço Patrimonial. 
 
 
9.11.  Qualificação Técnica:  
 
9.11.1. Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 
licitação; 
9.11.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.11.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor.  
9.11.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
9.12. Documentações Complementares 
 
9.12.1. ANEXO IV- Modelo de Declaração Unificada. 
9.12.2. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.12.2.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.12.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.12.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
9.12.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.12.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e; 
9.12.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.12.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
9.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.12.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.12.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
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poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.12.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
9.12.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.12.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.12.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.12.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.12.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.12.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
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10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação será concedido 
prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em 
campo próprio do sistema, de forma imediata, sob pena de preclusão.  
11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.4.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.4.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação 
da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

15 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  
15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
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15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
15.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
15.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas Decreto Municipal nº 24910/2023. 
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
15.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
15.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
17. DO TERMO DE CONTRATO 
 
17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 
139 da mesma Lei. 
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17.4 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência.  
17.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar” 
17.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 
14.133/21. 
17.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
18. DO REAJUSTE 
 
18.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 
19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 
e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
21. DO PAGAMENTO 
 
21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato, anexos deste edital. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário, com dolo ou culpa, que:  
22.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
22.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
22.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
22.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
22.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não manter a proposta em especial quando:  
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22.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
22.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
22.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
22.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 
22.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
22.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
22.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
22.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
22.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
22.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
22.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
22.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
22.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
22.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
22.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 21 
supramencionada, garantindo a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
com fulcro na lei nº 14.133 de 2021, as seguintes sanções: 
22.3.1 advertência;  
22.3.2 multa;  
22.3.3 impedimento de licitar e contratar;  
22.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
22.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
22.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
22.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
22.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
22.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
22.5 A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
22.6 A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 22, deste edital.  
22.7 A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
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no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.  
22.8 A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 22.7 
deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
22.9 As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 
22.10  A aplicação da sanção prevista na cláusula 22.3.1 será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  
22.11  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
22.12  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
22.13  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.4, 22.1.4 e 22.1.6, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
22.14  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
22.15  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
22.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
22.17  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos 
22.18  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
22.19  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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22.20  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
22.21 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
24.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação na Lei 14.133 de 2021.  
24.2 A impugnação deverá ser apresentada de forma eletrônica, exclusivamente na 
plataforma de disputa do certame no portal https:/comprasbr.com.br, em campo especifico 
do certame. 
24.3 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
24.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 
exclusivamente na plataforma de disputa do certame no portal https://comprasbr.com.br, 
em campo especifico do certame.  
24.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
24.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.8 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos anexos. 
24.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
24.9.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
25.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
25.11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ e  http://www.ibirataia.ba.gov.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-
000, Nova Ibirataia de Cima, Ibirataia/BA, das 08:00hs às 12h:00, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
 
25.12 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
25.12.1 A ANEXO I - Modelo de Proposta de Preço. 
25.12.2 ANEXO II- Minuta ata de registro de preços 
25.12.3  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 
25.12.4 ANEXO IV- Declaração Unificada. 
 
25.12.5 ANEXO V - Termo de Referência. 

 
 Ibirataia-BA, 13 de fevereiro de 2025.  
 
 

 
_________________________________________ 

Caio Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
TELEFONE:  EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

OBJETO: 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a 
composição de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços 
apresentada. 
 
 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Val. Unit. Val. Total 

1 

Açúcar refinado de primeira – contendo no 
mínimo 99,3% de carboidrato por porção, 
deverá ser fabricado de cana de açúcar livre 
de fermentação, isento de matéria terrosa 
de parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. Embalado em polietileno contendo 
1 kg. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

KG 2.200     

2 

Adoçante dietetico liquido - 100% só stevia. 
Ingredientes: água, Edulcorantes Naturais 
Glicosídeos de Steviol, conservantes: 
benzoato de sódio e 5 unidades 8,95 44,75 
15 sorbato de potássio, acidulante: ácido 
cítrico. Sem aspartame, sem ciclamato, sem 
sacarina, sem acesulfame-k. Prazo de 
validade mínimo 2 anos a contar a partir da 
data de entrega. 

Unid. 33     

3 

Achocolatado em Pó – ingredientes: 
vitaminado. Composição: É composto de 
açúcar, cacau lecitinado, maltodextrina, sal, 
leite e soro de leite, vitaminas A, B1, B2, 
B6, C, D3 e PP e aromatizantes. CONTÉM 
GLÚTEN. Informações Nutricionais - 
Carboidratos 23g 8%Proteínas menor que 
1g 0% Gorduras Totais 0g 0%Gorduras 
Saturadas 0g 0% Gorduras Trans 

KG 1.650     
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4 

Amido de milho. Não deve ter cheiro azedo 
nem manchas na cor escura (mofo). O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Saúde. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Embalado em 
polietileno contendo 500g. Com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS, acondicionado. 

PCT 770     

5 

Arroz branco tipo 1 – o produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 
Embalado em polietileno contendo 1 kg. 
Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

KG 5.060     

6 

Arroz parbolizado tipo 1 – longo, fino, polido 
tipo 1, sem glúten, contendo no mínimo de 
90% de grãos inteiros com no máximo de 
14% de umidade e com valor nutricional na 
porção de 50g contendo no mínimo de 37g 
de carboidratos, 4g de proteínas e 0 de 
gorduras totais. Com rendimento após o 
cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais 
do peso antes da cocção, devendo também 
apresentar coloração branca, grãos íntegros 
e soltos após cozimento. Embalado em 
polietileno contendo 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto 

KG 4.950     

7 

Arroz, integral tipo 1, sem glúten, contendo 
no mínimo de 90% de grãos inteiros com no 
máximo de 14% de umidade e com valor 
nutricional na porção de 50g contendo no 
mínimo de 37g de carboidratos, 4g de 
proteínas e 0 de gorduras totais. Com 
rendimento após o cozimento de no mínimo 
2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, 
devendo também apresentar coloração 
branca, grãos íntegros e soltos após 
cozimento. Embalado em polietileno 
contendo 1 kg. Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

KG 660     

8 Aveia em Flocos finos – composição KG 330     
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nutricional mínima em 100 g do produto: 
proteína 15 g, lipídios 7,5 g, carboidratos 55 
g e VCT 347,5 Kcal. Pacote ou lata 200g. 
Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

9 

Biscoito de Maisena – Composição: Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido 
de milho. Composição aproximada em 
100g: proteína 8,5g, lipídios 9g, hidrato de 
carbono 74g e valor calórico 411 Kcal. 
Embalados em pacote de polietileno com 
dupla embalagem (3 em 1). Pacote de 
400g. Embalagem secundária de caixa de 
papelão com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS.  O  produto  
deverá  apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

Unid. 16.500     

10 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. 
Alimento obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa de farinha 
de trigo preparada com farinhas, amido e 
féculas – serão rejeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais; deverá ser de 
dupla embalagem (3 em 1). Composição: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico (vitamina B9), gordura vegetal, 
glucose de milho, extrato de malte, soro de 
leite em pó, sal, açúcar, fermentos 
químicos: bicabornato de amônio (INS 50ii) 
e bicabornato de sódio (INS 500ii); 
fermento biológico, emulsificante lecitina de 
soja (INS 322). Embalagem primária em 
pacotes impermeáveis lacrados com peso 
líquido de 400g, (3 em 1), com dupla 
embalagem e em embalagem secundária de 
caixa de papelão com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Unid. 17.600     

11 

Biscoito, salgado, tipo Cream Cracker 
integral. Ingredientes: farinha de trigo 
integral fortificada, farinha de trigo com 
ferro e ácido fólico (Vitamina B9), açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar 

PCT 660     
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invertido, sal, refinado, extrato de malte, 
estabilizante, lecitina de soja, fermentos 
químicos, bicarbonato de sódio, amido de 
milho. Valor nutricional na porção de 100 
gramas: mínimo 70g de carboidrato, 10g de 
proteína e 12,5g de gorduras totais. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias-primas, sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e 
nem apresentar quebradiço. Embalagem 
primária em pacote impermeável lacrado, 
tendo dupla embalagem e em embalagem 
secundária de caixa de papelão, contendo 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. Pacote com 400 gramas. 

12 

Café em pó – torrado e moído, limpo e 
isento de impurezas, acondicionado em 
pacote aluminizado alto vácuo, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto, selo de pureza ABIC 
e atender as especificações técnicas da NTA 
44 do Decreto Estadual n° 12.486 de 
20/10/1978. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 60 dias a partir da data 
de entrega. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Embalagem 250g . 

KG 1.100     

13 

Carne bovina moída magra de primeira 
qualidade Congelada – aspecto próprio, não 
amolecido e nem pagajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas , cheiro e sabor 
próprio , auencia de sujidades, oara sitas ou 
larvas . devendo conter no maximo 20% de 
gordura, sendo isenta de cartilagem, pele e 
osso. Registro no SIF ou SISP. Embalagem 
primária: ebalada a vacuo sem toxidades, 
pacotes de 1kg. Devidamente indentificados 
com rotulos de impressão de acordo com a 
legislação vigente com registro no 
SIF ou SISP 

KG 2.200     

14 

Carne bovina Músculo – Resfriada ou 
congelada de primeira qualidade sem osso 
com registro no SIF OU SISP. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor 
própria sem machas esverdeadas, cheiro e 
sabor própio, com ausencia de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem primária 
:embalada a vácuo em embalagem tipo 
crayovac, devidamente indentificado com 

KG 2.750     
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rótulos impressos de acordo com a 
legislação vigente embalagem de 16 á 20 
kg com registro do SIF OU SISP. 

15 

Coxa e Sobrecoxa de frango congelada: sem 
osso e sem pele, manipulado em condições 
higiênicas, provenientes de aves sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária devendo 
ser congelada. A carne de frango deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, devendo conter 
obrigatoriamente registro de inspeção 
sanitária (SIF ou SISP). Não é permitida a 
administração  de  substâncias  com  efeitos 

KG 1.100     

16 

Charque bovino dianteiro – ingredientes 
básicos:carne bovina e sal. Curada e seca. 
De conssistência firme com aspecto, cor, 
odor, e sabor próprios. Isenta de 
desujidades, materiais estranhos e 
parasitas. Embalagem de 1 kg em filme de 
pvc transparente ou saco plastico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricnte, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do Ministerio da 
Agricultura, DIPOA, n° 304 de 22/04/96 e 
n° 145 de 22/04/98, Resolução da 
ANVISA n°105 de 19/05/99 e da lei 
Municipal/ vigilancia sanitária n° 5504/99 

KG 550     

17 

Extrato de tomate – concentrado a base de: 
tomate / açúcar (máximo de 1%) / sal 
(máximo de 5% de cloreto de sódio), isento 
de fermentações. Não deve indicar 
processamento defeituoso. Sache de 350g. 
Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

Unid. 880     

18 

Farinha de Mandioca – torrada, de primeira 
qualidade, seca, fina, branca, composição 
nutricional mínima: 82% carboidratos e 320 
kcal. Pacote de 1, 2 ou 5 kg ou saco de 
nylon contendo 50 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 

KG 770     

19 

Farinha de Tapioca – grupo Tapioca, classe 
granulada, tipo 1. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Pacote 
de 500g, 2 kg ou saco de nylon contendo 50 
kg. Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo 

KG 550     
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com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

20 

Farinha de milho flocada – produto obtido a 
partir de grãos de milho e submetido aos 
processos de maceração, secagem, 
moagem, peneiração e laminação 
adequados, obedecidas as boas práticas de 
manufatura. Poderá ser enriquecido com 
ferro e vitaminas. Pacote de polietileno 
500g. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses. 

Unid. 4.950     

21 

Farinha de trigo sem fermento – produto 
obtido do trigo moído, limpo. Especial, tipo 
1, enriquecido com ferro e ácido fólico 
(Vitamina B9). Embalagem plástica de 
polietileno. Transparente / atóxico ou de 
papel original de fabrica. De 1 kg a 
embalagem primária e de 50 kg a 
embalagem secundária. 

KG 550     

22 

Feijão – carioquinha tipo 1, novo, 
constituído de grãos inteiros e sadios, isento 
de material terroso, sujidades misturas de 
outras espécies, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico com 1 kg e 
embalagem plástica secundária com 30 kg. 
Embalagem polietileno 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega 

KG 4.950     

23 

Fermento químico – Produto obtido de 
composto de pirofosfato ácido de sódio, 
bicabornato de sódio e fosfato de mono-
cálcio. Embalagem plástica contendo 100g. 

Unid. 275     

24 

Fubá de Milho – submetido a processos de 
maceração, secagem, moagem, peneiração 
e laminação adequados e isentos de 
sujidades. Embalagem de 500g. Com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

PCT 5.170     

25 

Fígado bovino resfriado ou congelado – Com 
registro no SIF ou SISP. Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajoso, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

KG 1.430     
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próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem em filme de 
PVC transparente ou saco plástico 
transparente, peso líquido, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, 
DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA n° 105 
de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n° 5504/99. Embalagem de 1 kg. 
Com registro no SIF ou SISP. 

26 

Filé de Peixe Merluza – Interfolhado, 
congelado, limpo, com cor, cheiro, sabor e 
textura próprios, sem manchas esverdeadas 
e parasitas, amostra sujeita a teste de 
cocção. Embalagem em filme de PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
peso líquido 1kg, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 
145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA 
n° 105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n° 5504/99. 

KG 1.320     

27 

Filé de Tilápia- congelado, sem espinhas, 
sem pele, sem couro. - Coloração: Própria 
da espécie; - Odor: Característico da 
espécie; - Variação tolerada de peso líquido 
do produto descongelado em relação ao 
peso congelado: até 15%. Características 
físico-químicas: Não amolecido, não 
pegajoso e isento de sujidades. O peixe 
deverá sofrer processo de congelamento em 
temperatura não superior a -21ºC (vinte e 
um graus centígrados negativos). Deverá 
ser mantido à temperatura de -15ºC (quinze 
graus centígrados negativos). A presença de 
aditivos deverá estar em conformidade com 
Portaria nº 685, de 27/08/98 - SVS/MS. 
Características microscópicas e 
microbiológicas: Deverá apresentarse livre 
de parasitos e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. As 
características microbiológicas deverão estar 
de acordo com os critérios e padrões 
estabelecidos na Resolução RDC nº 60 de 
23/12/19, ANVISA. Embalagem: 
- Primária: embalagem plástica, 
transparente, atóxica e resistente. Deverá 
estar de acordo com a legislação vigente. 
No rótulo das embalagens deverão estar 
impressas de forma clara e indelével as 
seguintes informações: - Nome e endereço   

KG 1.320     
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do   abatedouro,   constando 
obrigatoriamente registro no SIFe SISBI; 

28 

Filé de peito de frango: Proveniente de aves 
sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
cortado em filés de tamanhos uniformes e 
congelamento individual IQF. A carne de 
frango deve apresentar-se livre de parasitas 
e de qualquer substância que possa alterá-
la ou encobrir alguma alteração, devendo 
conter obrigatoriamente registro de 
inspeção sanitária (SIF ou SISP). Não é 
permitida a administração de substâncias 
com efeitos tireostáticos, androgênicos, 
estrogênicos ou gestagênicos, bem como de 
substâncias ß-agonistas, com a finalidade 
de estimular seu crescimento e eficiência 
alimentar (Instrução Normativa nº 17 de 
18/06/04 – MAPA). Embalagem: Primária: 
embalagem plástica, atóxica, resistente, 
transparente, com lacre que evite abertura 
durante seu manuseio, com peso de 1 ou 2 
Kg, contendo obrigatoriamente o peso do 
produto impresso na embalagem. O rótulo 
deverá estar de 

KG 2.970     

29 

Iogurte – produto obtido a partir do leite de 
vaca através da adição de micro-organismos 
benéficos a saúde que realizam fermentação 
láctea sobre o leite. Produto pasteurizado, 
adoçado e com sabor. Embalagem primária 
com identificação do produto, especificação 
dos ingredientes, informação nutricional, 
marca e informações do fabricante, prazo de 
validade e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem de 
polietileno atóxico de 5x150ml Com registro 
no SIF. 

Unid. 66.000     

30 

Leite de coco – produto obtido do leite de 
coco pasteurizado e homogeneizado, 
podendo conter conservantes, acidulantes 
e/ou espessante. Garrafa de 500ml. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

Unid. 550     

31 

LEITE, de soja em pó, obitido por 
desidratação do leite da vaca integraal e 
apto para alimentação humana. 
Acondicionados em embalagem de folha de 
alumínio limpa, resistente, atóxica, isento 
de ferrugem, não amassada, marca do 
fabricante, data da fabricação, prazo de 
validade e as norma e resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. Embalagem de 

KG 6.600     

32 

Leite, em pó desnatado, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data da fabricação, prazo de 
validade e as normas e resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. 

KG 495     
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33 

Leite, UHT 0% lactose, , marca do 
fabricante, data da fabricação, prazo de 
validade e as norma e resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. Bandeja contendo 12 
Embalagens Tetrapack contendo 1 litro 

Unid. 495     

34 

Linguiça Calabresa, bovina – Defumada, 
inteira. Amostra sujeita a teste de cocção. 
Embalada a vácuo, em filme de PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo 1kg, identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério da Agricultura, 
DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA n° 105 
de 19/05/99  e  da  Lei  Municipal  /  
Vigilância Sanitária n° 5504/99. 

KG 3.850     

35 

Macarrão espaguete – com Sêmola – com 
ovos e sêmola / semolina deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas sãos 
e limpas isentas de matérias terrosas, 
parasitas e larvas, com o mínimo 
correspondente a 0,045g de colesterol por 
quilo. As massas ao serem postas na água 
não deverão turvá-las antes da cocção, não 
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 
embalagem não poderá haver mistura de 
outros tipos de macarrão. Embalagem de 
polietileno atóxica de 500g e embalagem 
secundária (fardo) com 10 kg. Com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS.  O  produto  deverá  
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

PCT 5.060     

36 

MACARRÃO integral, tipo espaguete, obtido 
de farinha de trigo integral a 100%, marca 
do fabricante, data da fabricação, prazo de 
validade e as norma e resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. Embalagem de polietileno 
atóxica de 500g e embalagem secundária 
(fardo) com 10 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS.  O  produto  deverá  
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

KG 440     

37 

Macarrão parafuso com Sêmola – com ovos 
e sêmola / semolina deverão ser fabricados 
a partir de matérias primas sãos e limpas 
isentas de matérias terrosas, parasitas e 
larvas, com o mínimo correspondente a 
0,045g de colesterol por quilo. As massas 

Unid. 6.050     
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ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não podendo 
estar fermentadas ou rançosas. Na 
embalagem não poderá haver mistura de 
outros tipos de macarrão. Embalagem de 
polietileno atóxica de 500g e embalagem 
secundária (fardo) com 10 kg. Com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

38 

Margarina com Sal – contêm óleos vegetais 
líquidos e hidrogenados, água, sal, leite em 
pó reconstituído, vit. A (15000 UI/Kg) e 
beta caroteno, aroma idêntico ao natural de 
manteiga e corante natural de urucum e 
cúrcuma. O produto deve ser embalado em 
potes plásticos fechados de 250g, e 
proveniente de estabelecimento sob 
inspeção oficial. 

PT 1.430     

39 

Milho branco para Mungunzá – contendo 
80% de grãos inteiros, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas e de detritos 
animais ou vegetais com no máximo de 
15% de umidade. Embalagem de polietileno 
atóxica de 500g e embalagem secundária 
com 10 kg. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido  
e  de  acordo  com  as  Normas  e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Unid. 2.200     

40 

Milho para pipoca – embalados em plástico 
atóxico, transparente e incolor, termos 
selada, isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas. Pacotes de 
500g. A embalagem primária deverá 
declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, 
lote, número do registro do órgão 
competente. 

Unid. 385     

41 

Milho verde em conserva – produto 
preparado com grãos do milho verde 
previamente debulhados, envasados, 
praticamente crus, reidratados ou pré-
cozidos imersos ou não em líquido de 
cobertura apropriada submetida a processo 
tecnológico adequado antes ou depois de 
hermeticamente fechados, os recipientes 
utilizados a fim de evitar a sua alteração. 
Latas sem amassados nem ferrugens ou 
Tetra Brik de 2 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 

KG 550     
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validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

42 

Mistura pronta para bolo (massa) – produto 
obtido da mistura de farináceos (farinha de 
trigo, fubá, polvilho, araruta) com ovos, 
óleo vegetal, açúcar, leite pasteurizado ou 
suco de frutas, adicionado de fermento 
químico. Embalagem de polietileno contendo 
450g. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Unid. 660     

43 

Óleo de Soja – é o alimento lipídico obtido 
por prensagem mecânica e/ou extração por 
solvente dos grãos de soja, Glicyne Max L. 
merril, isento de misturas de outros óleos 
ou outras matérias estranhas ao produto. 
Ausência de matéria prejudicial à saúde 
humana. Pet ou lata de 900ml. Com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

LT 1.980     

44 

Pão com goiabada – Com 50gr de farinha de 
trigo especial enriquecida com ácido fólico, 
sal, açúcar, água, óleo emulsificante ou 
condicionador e fermento (biológico ou 
seco), volume normal, simétrico e 
uniformidade no assado. Deverão ser 
acondicionados em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue íntegro. O 

Unid. 66.000     

45 

Pão de leite, Com 50gr de farinha de trigo 
especial enriquecida com ácido fólico, sal, 
açúcar, água, óleo emulsificante ou 
condicionador e fermento (biológico ou 
seco), volume normal, simétrico e 
uniformidade no assado. Deverão ser 
acondicionados em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue íntegro. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 24 horas após a entrega. 

Unid. 22.000     

46 

Pão tipo francês com no mínimo 50g a 
unidade, fabricada com matéria prima de 
primeira qualidade, inseto de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, de acordo com a resolução 
12/78 da CNNBPA. Kg 8.500 

Unid. 44.000     

47 Pão doce tipo cachorro quente – Com 50gr Unid. 22.000     
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de farinha de trigo especial enriquecida com 
ácido fólico, sal, açúcar, água, óleo 
emulsificante ou condicionador e fermento 
(biológico ou seco), volume normal, 
simétrico e uniformidade no assado. 
Deverão ser acondicionados em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e transparente 
de forma que o produto seja entregue 
íntegro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 24 horas após a 
entrega. Kg 50.000 

48 

Proteína Texturizada de Soja – obtida da 
farinha desengordurada de soja, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isenta 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionadas em saco plástico 
transparente, atóxico com 250g e embalada 
em saco plástico reforçado com 10 kg. Com 
dados de identificação od produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

Unid. 8.800     

49 

Peito de frango inteiro, limpo, sem pele e 
sem osso. Apresentar consistência firme não 
amolecida. Não deve apresentar formações 
de cristais de gelo, penas e penugens, 
perfurações, coágulos e queimaduras por 
congelamento. - Coloração: Cor própria sem 
manchas esverdeadas; - Textura e odor: 
Característico; de peso líquido do produto 
descongelado em relação ao peso 
congelado: até 6% Características físico- 
químicas: Não amolecido, não pegajoso e 
isento de sujidades, com no máximo 12% 
de água. livre de parasitos e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração, deverão estar 
de acordo com os critérios e padrões 
estabelecidos na Resolução RDC nº 60 de 
23/12/19, ANVISA. Primária: embalagem 
plástica, transparente, atóxica e resistente, 
contendo PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 1 kg e 
MÁXIMO DE 2kg; - Secundária: caixa de 
papelão resistente, LACRADA, contendo de 
20kg. Nome e endereço do abatedouro, 
constando obrigatoriamente registro 
no SIF, SIE, SIM e SISBI; 

KG 2.750     

50 

Sal iodado – não tóxico, com dosagem 
mínima de 10 mg e máxima de 15 mg de 
acordo com a legislação federal vigente. 
Acondicionado em saco plástico de 
polietileno com 1 kg e embalagem 
secundária com 10 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido  e  de  acordo  com  

KG 880     
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as  Normas  e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

51 

Salsicha – Congelada. Ingredientes: carne 
mecanicamente separada de aves, água, 
miúdos de frango, proteína de soja, pele de 
ave, sal iodado, amido, regulador de acidez 
lactato de sódio, glicose, estabilizante 
polifosfato de sódio, especiarias, 
antioxidante eritorbato de sódio, 
conservante nitrito de sódio e corante 
natural carmim de cochonilha. Não deve 
conter glúten. Embalagem primária: Saco 
de polietileno resistente e transparente, 
lacrado a vácuo contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 06 meses, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura. 
Pacotes de até 06 kg, com rótulo impresso 
de acordo com a Legislação vigente. 

KG 880     

52 

Sardinha enlatada – Acondicionada em óleo 
vegetal comestível e sal. Embalagem em 
lata com 125g, sem ferrugens e/ou 
amassados, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 06 meses, peso 
líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Unid. 1.100     

53 

Vinagre de Vinho Branco – Composição: 
fermentado acético de vinho branco e água. 
Acidez volátil 4%. Garrafa Pet de 500ml. 
Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

LT 660     

54 

Abacate – Qualidade Exigida: 1ª, Tamanho 
e Coloração: Uniformes, Consumo Imediato 
e em escala, no decorrer da semana no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias antes do 
vencimento. Características: Produto 
selecionado com polpa firme e intacta, 
devendo ser maduro, sem danos físicos e 
oriundos do manuseio e transporte. Caixas 
plásticas com 10 a 20 kg – cada unidade 
contendo cerca de 1,0 a 1,5 kg. 

Unid. 440     

55 

Abacaxi – fruto de tamanho médio, limpo, 
de primeira e acondicionado de forma a 
evitar danos físicos, íntegros, de vez (por 
amadurecer), apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
Ausência de parasitas, sujidades, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. Podendo 

Unid. 550     
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ser orgânico. cada unidade contendo cerca 
de 1,0 a 1,5 kg.  

56 

Abóbora – fruto de tamanho grande limpa, 
de primeira e acondicionada de forma a 
evitar danos fiscos, apresentando-se 
íntegras com grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Ausência de 
parasitas, sujidades, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca, com 
características íntegras e de primeira 
qualidade. Podendo ser orgânica. unidade 
contendo cerca de 1,0 a 1,5 kg. 

Unid. 2.200     

57 

Aipim – Raiz carnuda e grossa, in natura, 
limpa, escovada e acondicionada de forma a 
evitar danos físicos, mecânicos e biológicos. 
Ausência de parasitas, sujidades, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca e de 
primeira qualidade. Podendo ser orgânico. 
Sacos de nylon, contendo 10 a 20 kg 

Unid. 1.100     

58 

Alface crespa – hortaliça fresca, com folhas 
íntegras e de primeira qualidade; limpa, 
lavara ou escovada, coloração uniforme; 
isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Podendo ser de origem 
hidropônica. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânico. 
Sacos plásticos contendo 1a 3 kg. Kg 200 

KG 660     

59 

Alho – Cabeça inteira, dentes grandes e 
uniformes, firmes e com brilho, de primeira 
qualidade 

KG 30     

60 

Açafrão pó (100% puro): condimento, em 
pó fino 3 homogéneo rízes sadias limpas 
dessecadas e moídas, de coloração amarelo 
intenso com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de materiasestranhos. 
Acondicionado em embalagem de 100g a 1 
kg. Contendo no corpo da embalagem 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA e 
ANVISA. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

PCT 880     

61 

Amendoim em casca para cozimento – 
Composição nutricional: Calorias (2,47) / 
carboidratos (0,26g) / proteínas (0,17g) e 
gorduras totais (0,08g). Variadas 

Unid. 275     

62 

Banana-da-terra – apresentação em pencas, 
de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, bem 
desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. unidade contendo cerca de 

Unid. 1.100     

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 053
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D09E1E6FAAAE67F6E2F62B9A5E2ACAC8

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 40 de 68 

200g. Sendo 1 kg aproximadamente 7 ou 
09 bananas. Pct 1.000 

63 

Banana da prata – graúdas; verdosas; 
sadias; de boa qualidade. Caixas plásticas 
de 20 kg – cada unidade contendo cerca de 
120g. Sendo 1 kg aproximadamente 9 ou 
10 bananas. Und 1.200 

Unid. 1.320     

64 

Batata doce - Tubérculo no estado in 
natura, genuínas, sãs, de primeira 
qualidade, lavada ou escovada, coloração 
uniforme; isentas de sujidades, isentas, 
parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Podendo ser orgânica. Sacos 
de nylon, contendo 10 a 50 kg. 

KG 880     

65 

Batata inglesa – Graúdas, lisas, verdosas, 
sadias e de boa qualidade. Sacos de nylon, 
contendo 50 kg. 

KG 3.850     

66 

Beterraba – Tubérculo, no estado in natura, 
genuínas, sãs, de primeira qualidade, lavada 
ou escovada, coloração uniforme; isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Podendo ser 
orgânica. Sacos de nylon, contendo 10 
(embalagem primária) a 50 kg (embalagem 
secundária). 

KG 1.100     

67 

Colorau de Urucum – a base de urucum com 
mistura de fubá e óleos comestíveis, 
produto original de fábrica. Acondicionado 
em embalagem de 100g a 1 kg. Contendo 
no corpo da embalagem identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

KG 330     

68 

Cominho em pó – Sem adição de pimenta. 
Embalagem com 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA. 

KG 330     

69 

Coco ralado – Ingredientes: Polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada, 
conservador INS 223. Pacotes de 1 kg. 

KG 990     

70 

Cravo da Índia – constituídos por botões 
florais sãos, secos e limpos, acondicionados 
em saco de polietileno, íntegros, atóxicos, 
resistentes e vedados hermeticamente. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 

KG 330     
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meses a partir da data de entrega na 
unidade, de acordo 
com a rdc n° 276/2005. Pacote com 100g. 

71 

Canela em Pau – acondicionado em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade. De acordo com a rdc n° 276/2005. 
Pacote de 1 kg. 

KG 880     

72 

Cebola branca - bulbo de tamanho médio, 
com características íntegras e de primeira 
qualidade; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Podendo ser orgânica. 

KG 3.300     

73 

Cebola roxa - bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira 
qualidade; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Podendo ser orgânica. 

KG 1.320     

74 

Cebolinha verde – limpas; verdes; sadias; 
novas; boa qualidade e apresentação. Sacos 
plásticos contendo 1 a 3 kg. 

KG 1.540     

75 

Coentro – hortaliça fresca, com folhas 
íntegras e de primeira qualidade; limpa, 
lavada ou escovada, coloração uniforme; 
isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Podendo ser orgânico. Sacos 
plásticos contendo 1 a 3 kg. 

KG 1.540     

76 

Couve – limpas; verdes; sadias; novas; boa 
qualidade e apresentação. Sacos plásticos 
contendo 1 a 3 kg. 

KG 550     

77 

Cenoura – Sem folhas, primeira qualidade, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos 
ou defeitos, tenras, graúdas, limpas, boa 
qualidade e apresentação. 

KG 2.750     

78 

Chuchu – Fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira 
qualidade; lavado ou escovado, coloração 
uniforme; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Podendo ser orgânico. Sacos 
de nylon contendo 10 a 50 kg. 

KG 1.980     
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79 

Hortelã – Hortaliça fresca, com folhas 
íntegras e de primeira qualidade; limpa, 
lavada ou escovada, coloração uniforme; 
isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Podendo ser orgânica. Sacos 
plásticos contendo 1 a 3 kg. 

KG 550     

80 

Limão Taiti – In natura e de primeira 
qualidade, de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, de vez (por 
amadurecer) e coloração uniforme 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, e de origem orgânica. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. Sacos de nylon 
contendo 10 a 50 kg. 

KG 220     

81 

Laranja – Fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, de vez (por 
amadurecer) e coloração uniforme 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, e de origem orgânica. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 

KG 1.540     

82 

Maçã – Nacional, in natura, vermelha, de 
primeira qualidade, madura, frutos de 
tamanho médio – no calibre 110, no grau 
máximo de evolução, no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, 
tenras e com brilho, apresentando grau de 
maturação climatizada, tal que lhe permita 
suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de ferimentos ou 
defeitos, sujidades e parasitas. 
Caixa de papelão contendo 18kg. 

KG 6.600     

83 

Mamão – Fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, de vez (por amadurecer), 
limpo, coloração uniforme, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para 

KG 660     
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o consumo; aroma, cor e sabor típicos da 
espécie; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Podendo ser 
orgânico. Caixa plástica com 20kg. 

84 

Manga (Rosa, Haden ou Espada) – no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, 
tenras e com brilho, apresentando grau de 
maturação. Caixa plástica com 20kg. 

KG 1.650     

85 
Melancia – Sadias; sem rachaduras; doces; 
boa qualidade; com 7 kg no mínimo. KG 13.860     

86 

Melão – Boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpas intactas 
e firmes, livres de resíduo de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Caixa de papelão ondulada 
específica de 13kg. Kg 400 

KG 440     

87 

Milho verde de espiga – In natura, 
descascado, espigas limpas de primeira 
qualidade, graúdas, sem ferimentos, firmes, 
tenras, apresentando grau de maturação 
climatizadas. 

PT 8.800     

88 

Pimentão – fruto fresco de tamanho médio, 
com características íntegras e de primeira 
qualidade; verde, limpo; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânico. Sacos 
plásticos contendo 1 a 3 kg. 

Unid. 2.200     

89 

Pepino – Produto para consumo fresco. 
Tamanho varia de 10 a 25 cm. Grupo 
vegetal caipira comum e japonês. 
Acondicionado em embalagem politizável 
(medidas sub múltiplas de 1m x 1,20 m), de 
fácil empilhamento. A embalagem deverá 
conter a inscrição do nome e do CNPJ do 
fabricante e a informação da capacidade 
máxima de empilhamento e do conteúdo 
máximo em quilos da embalagem. A 
embalagem poderá ser retornável (plástico) 
ou descartável (papelão ou plástico). A 
embalagem retornável deverá ser lavada e 
higienizada a cada uso e a descartável 
deverá ser nova. 

KG 660     

90 

Quiabo – fruto capsular, cônico, verde e 
peludo, de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da 
espécie; isento de sujidades, isentos, 

KG 1.100     
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parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física,  mecânica  ou  biológica.  Podendo  
ser orgânico. Caixas plásticas contendo 20 
kg. 

91 

Repolho – verde, cabeças fechadas, de boa 
qualidade, sem ferimentos, firmes, sem 
manchas e coloração uniforme. Caixas de 
madeira contendo 22 a 25 kg. 

Unid. 1.320     

92 

Repolho branco – Hortaliça de folhas 
enoveladas, tamanho grande, com 
características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, podendo ser 
orgânico. Sacos de nylon com 20 kg 

KG 1.320     

93 

Salsa – Planta comestível. Alcança 10 a 25 
cm. Com folhas íntegras e de primeira 
qualidade; limpa, lavada ou escovada, 
coloração uniforme; isenta de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Podendo ser 
orgânica. Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. 
Kg 700 física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânica. Sacos plásticos 
contendo 1 a 3 kg. 

KG 1.540     

94 

Ovos Brancos - Tipo extra, classe A, branco. 
O produto deve apresentar casca áspera, 
porosa, fosca, seca e limpa; não devem 
conter rachaduras; a clara deve ser firme e 
a gema inteira, abaulada no centro; quando 
colocados na água devem afundar. Em 
média com 50-60 g. Acondicionados em 
embalagem de papelão contendo 30 dúzias, 
em caixas lacradas limpas e secas, 
resistentes que mantenham o produto 
intacto até o recebimento, contendo no 
corpo da embalagem identificação do 
produto, procedência, prazo de validade e 
peso líquido mínimo de 720g. 

KG 1.100     

95 

Tomate - de primeira qualidade tamanho 
médio a grande; consistência firme; sem 
sujidade; pele lisa, livre de fungos. Caixas 
de papelão ou madeira contendo 20 kg. 

PT 5.500     

96 

Tempero Pronto, a base de alho, sal, 
coentro salsa, natural, caseiro, livre de 
conservantes e aditivos, embalagem de 
500g. 

PCT 880     

TOTAL R$ xxxxx 
 

 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 058
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D09E1E6FAAAE67F6E2F62B9A5E2ACAC8

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 45 de 68 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx). 
 
      

Ibirataia, ___ de ___________ de 2025. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO II 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX 

 
Nº XXX/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça 10 de Novembro, nº 09, Bairro Romulo Teotônio Calheira, IBIRATAIA - BA, CEP 45.580-
000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.131.569/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor ALEXSANDRO FREITAS SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 04.XXX.XXX-48/SSP-BA e CPF nº 548.XXX.XXX-44, residente e domiciliado na Rua 
Gercinio Coelho, nº. 12, Bairro Centro, Ibirataia – BA, CEP 45.580-000, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
0XX/2024, Processo Administrativo 0XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 
XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por 
XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no 
Decreto Municipal, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa, visando a 
aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar da rede municipal de 
educação, do município de Ibirataia/BA, através de registro de preço, especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Item Descrição Unid. Quant. Marca Val. Unit. Val. Total 

1 xxxxxxxxxxxxx KG x     
2 xxxxxxxxxxxxxx Unid. xxxx     

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03. (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

 
XXXXXXX - BA, _____ de ___________ de 2025. 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° XXX/202X 

 
 

Pelo presente instrumento de contrato, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, abaixo qualificadas e assinadas, tem 
entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, 
as quais mutuamente aceitam, outorgam e ratificam na 
forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente CONTRATO, tendo em vista a Homologação da 
Dispensa de Licitação XXX/2025, Tipo Menor Preço, 
constante do Processo Administrativo nº XX20XX, que 
se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes, a 
saber: 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça 10 de Novembro, nº 09, Bairro Romulo Teotônio Calheira, IBIRATAIA - 
BA, CEP 45.580-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.131.569/0001-09, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor ALEXSANDRO FREITAS SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade nº 04.XXX.XXX-48/SSP-BA e CPF nº 548.XXX.XXX-44, residente e domiciliado na 
Rua Gercinio Coelho, nº. 12, Bairro Centro, Ibirataia – BA, CEP 45.580-000. 
 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecido na Rua xxxxxxxxxxx, xxxx, 
xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxr/BA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número xxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Senhora 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxxxxxx, n° xxxxxxx, 
xxxxxxxxxxxxxxx, Ap xxx, xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx/BA, portadora do RG nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx SSP/BA e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 
xxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa, visando a aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar da rede municipal de educação, do município de 
Ibirataia/BA, através de registro de preço, que serão entregues nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de 
Referência, Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais 
anexos dos documentos supracitados; independentemente de transcrição. 
 
Item Descrição Unid. Quant. Marca Val. Unit. Val. Total 
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1 xxxxxxxxxxxxx KG x     
2 xxxxxxxxxxxxxx Unid. xxxx     

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados do(a) XXXXXXXXXX, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 
O regime de execução do fornecimento a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais 
que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
2. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
  
2.7. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) 
servidor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com informações 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021, e a responsável pela 
gestão do contrato, será a servidora xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. 

 
2.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
2.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
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2.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
2.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
2.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
2.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
2.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
2.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário: 
2.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
2.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
2.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
2.10.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
2.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
2.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
2.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
3. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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4. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
4.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
4.1.1. não produzir os resultados acordados, 
4.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
4.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Do recebimento 
4.2. Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 08 (oito) dias da 
comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo 
4.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 
a parcela a ser paga. 
4.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
4.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
4.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
4.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 
4.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
4.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
4.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
4.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as 
respectivas correções; 
4.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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4.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
4.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 
4.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
4.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Liquidação 
4.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de XX 
(XXXXX) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
4.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
4.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
4.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
4.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
4.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
4.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
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4.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento 
4.18. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
4.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGPM/IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
4.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
4.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
4.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição 
para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
4.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991; e, 
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
7.22.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da assinatura do contrato. 
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa 

01.01 Secretaria Municipal 
De Educação 

2.009 - Manutenção da 
merenda escolar 

3.3.90.30.00 -  material de 
consumo 1500 / 1550 / 1552 

 
 
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.4. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta)dias; 
(2) compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
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os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante 
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.5.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.6. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.4. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.5. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirataia-BA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
Ibirataia- BA, __ de _____________ de 2025. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à 

(ENDEREÇO), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL), portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF 

nº (Nº CPF), a fim de participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X, DECLARA 

para os devidos fins em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021:  

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

1 - Inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

2 – Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3- Para os devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que nossa 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4- A empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991.  

 

5- A empresa não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 080
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D09E1E6FAAAE67F6E2F62B9A5E2ACAC8

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 67 de 68 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; Itaocara, (dia) 

de (mês) de 2023. 

 

6 - Para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão, que estamos sob o regime de ME/EPP , atendendo os requisitos 

previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 

3º. 

 

7 - Nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

 

8 - Temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

 
xxxxxxxxxx-BA, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

______________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 
 

 

Termo de Referência. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Administração 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa, visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda 
escolar da rede municipal de educação, do município de Ibirataia/BA, através de registro de preço.  

1.2. Os bens/serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 
 
1.3. A presente contratação está incluída no Plano de Contratações Anual. 
 
1.4. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 
 
2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
 
I. A contratação deste objeto justifica-se para atender as demandas do planejamento geral, 
constituído de bens destinados às atividades institucionais e seus objetivos. O objeto desta 
contratação possui a necessidade de serem executados de forma frequente, com entregas 
parceladas, com previsão da quantidade de demandas a serem adquiridas por esta 
administração.  
 
II. A aquisição deste objeto justifica-se pela necessidade contínua da aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar da rede municipal de educação, do município de 
Ibirataia/BA, através de registro de preço.  Tais itens são indispensáveis para manter a 
regularidade e garantir a continuidade das atividades administrativas, desta secretaria, e 
que sem a aquisição dos mesmos poderá ocorrer prejuízos para a administração pública e 
paralisação dos diversos serviços, projetos e programas desenvolvidos pelo município. 
 
III. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 
gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria 
transtornos aos administrados. O fato é amplamente difundido na Doutrina, onde se cita o 
insigne doutrinador Marçal Justen Filho, discorrendo acerca do tema: 
 

“A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange 
os serviços destinados a atender necessidades públicas 
permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante 
no futuro.” 

 
 
IV. Desta forma a aquisição do objeto supracitado, se faz necessário evitando assim a 
paralisação dos serviços que possam causar prejuízos de ordem econômico e 
administrativo para a Gestão Pública. 
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3 – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

 
Item Descrição Unid. Quant. 

1 

Açúcar refinado de primeira – contendo no mínimo 99,3% de carboidrato por 
porção, deverá ser fabricado de cana de açúcar livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa de parasitas e de detritos animais ou vegetais. Embalado em 
polietileno contendo 1 kg. Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com 
as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

KG 2.200 

2 

Adoçante dietetico liquido - 100% só stevia. 
Ingredientes: água, Edulcorantes Naturais Glicosídeos de Steviol, conservantes: 
benzoato de sódio e 5 unidades 8,95 44,75 15 sorbato de potássio, acidulante: 
ácido cítrico. Sem aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, sem acesulfame-k. 
Prazo de validade mínimo 2 anos a contar a partir da data de entrega. 

Unid. 33 

3 

Achocolatado em Pó – ingredientes: vitaminado. Composição: É composto de 
açúcar, cacau lecitinado, maltodextrina, sal, leite e soro de leite, vitaminas A, 
B1, B2, B6, C, D3 e PP e aromatizantes. CONTÉM GLÚTEN. Informações 
Nutricionais - Carboidratos 23g 8%Proteínas menor que 1g 0% Gorduras Totais 
0g 0%Gorduras Saturadas 0g 0% Gorduras Trans 

KG 1.650 

4 

Amido de milho. Não deve ter cheiro azedo nem manchas na cor escura (mofo). 
O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalado em polietileno contendo 500g. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS, 
acondicionado. 

PCT 770 

5 

Arroz branco tipo 1 – o produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Embalado em polietileno contendo 1 kg. 
Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

KG 5.060 

6 

Arroz parbolizado tipo 1 – longo, fino, polido tipo 1, sem glúten, contendo no 
mínimo de 90% de grãos inteiros com no máximo de 14% de umidade e com 
valor nutricional na porção de 50g contendo no mínimo de 37g de carboidratos, 
4g de proteínas e 0 de gorduras totais. Com rendimento após o cozimento de 
no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, devendo também 
apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. Embalado 
em polietileno contendo 1 kg. Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com 
as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 

KG 4.950 

7 

Arroz, integral tipo 1, sem glúten, contendo no mínimo de 90% de grãos 
inteiros com no máximo de 14% de umidade e com valor nutricional na porção 
de 50g contendo no mínimo de 37g de carboidratos, 4g de proteínas e 0 de 
gorduras totais. Com rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a 
mais do peso antes da cocção, devendo também apresentar coloração branca, 
grãos íntegros e soltos após cozimento. Embalado em polietileno contendo 1 kg. 
Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

KG 660 

8 

Aveia em Flocos finos – composição nutricional mínima em 100 g do produto: 
proteína 15 g, lipídios 7,5 g, carboidratos 55 g e VCT 347,5 Kcal. Pacote ou lata 
200g. Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 

KG 330 
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resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

9 

Biscoito de Maisena – Composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho. Composição 
aproximada em 100g: proteína 8,5g, lipídios 9g, hidrato de carbono 74g e valor 
calórico 411 Kcal. Embalados em pacote de polietileno com dupla embalagem (3 
em 1). Pacote de 400g. Embalagem secundária de caixa de papelão com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS.  O  produto  deverá  apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Unid. 16.500 

10 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Alimento obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa de farinha de trigo preparada com farinhas, 
amido e féculas – serão rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados e de 
características organolépticas anormais; deverá ser de dupla embalagem (3 em 
1). Composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), gordura vegetal, glucose de milho, extrato de malte, soro de leite em pó, 
sal, açúcar, fermentos químicos: bicabornato de amônio (INS 50ii) e 
bicabornato de sódio (INS 500ii); fermento biológico, emulsificante lecitina de 
soja (INS 322). Embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados com 
peso líquido de 400g, (3 em 1), com dupla embalagem e em embalagem 
secundária de caixa de papelão com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Unid. 17.600 

11 

Biscoito, salgado, tipo Cream Cracker integral. Ingredientes: farinha de trigo 
integral fortificada, farinha de trigo com ferro e ácido fólico (Vitamina B9), 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, refinado, extrato de 
malte, estabilizante, lecitina de soja, fermentos químicos, bicarbonato de sódio, 
amido de milho. Valor nutricional na porção de 100 gramas: mínimo 70g de 
carboidrato, 10g de proteína e 12,5g de gorduras totais. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias-primas, sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem apresentar quebradiço. Embalagem 
primária em pacote impermeável lacrado, tendo dupla embalagem e em 
embalagem secundária de caixa de papelão, contendo dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. Pacote com 400 gramas. 

PCT 660 

12 

Café em pó – torrado e moído, limpo e isento de impurezas, acondicionado em 
pacote aluminizado alto vácuo, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto, selo 
de pureza ABIC e atender as especificações técnicas da NTA 44 do Decreto 
Estadual n° 12.486 de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 60 dias a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem 
250g . 

KG 1.100 

13 

Carne bovina moída magra de primeira qualidade Congelada – aspecto próprio, 
não amolecido e nem pagajosa, cor própria sem manchas esverdeadas , cheiro 
e sabor próprio , auencia de sujidades, oara sitas ou larvas . devendo conter no 
maximo 20% de gordura, sendo isenta de cartilagem, pele e osso. Registro no 
SIF ou SISP. Embalagem primária: ebalada a vacuo sem toxidades, pacotes de 
1kg. Devidamente indentificados com rotulos de impressão de acordo com a 
legislação vigente com registro no SIF ou SISP 

KG 2.200 

14 
Carne bovina Músculo – Resfriada ou congelada de primeira qualidade sem osso 
com registro no SIF OU SISP. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, KG 2.750 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 085
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D09E1E6FAAAE67F6E2F62B9A5E2ACAC8

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 4 de 26 

cor própria sem machas esverdeadas, cheiro e sabor própio, com ausencia de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem primária :embalada a vácuo em 
embalagem tipo crayovac, devidamente indentificado com rótulos impressos de 
acordo com a legislação vigente embalagem de 16 á 20 kg com registro do SIF 
OU SISP. 

15 

Coxa e Sobrecoxa de frango congelada: sem osso e sem pele, manipulado em 
condições higiênicas, provenientes de aves sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária devendo ser congelada. A carne de frango deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer substância que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, devendo conter obrigatoriamente registro de inspeção sanitária (SIF 
ou SISP). Não é permitida a administração  de  substâncias  com  efeitos 

KG 1.100 

16 

Charque bovino dianteiro – ingredientes básicos:carne bovina e sal. Curada e 
seca. De conssistência firme com aspecto, cor, odor, e sabor próprios. Isenta de 
desujidades, materiais estranhos e parasitas. Embalagem de 1 kg em filme de 
pvc transparente ou saco plastico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricnte, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do Ministerio da Agricultura, DIPOA, n° 304 de 
22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, Resolução da ANVISA n°105 de 19/05/99 e da 
lei Municipal/ vigilancia sanitária n° 5504/99 

KG 550 

17 

Extrato de tomate – concentrado a base de: tomate / açúcar (máximo de 1%) / 
sal (máximo de 5% de cloreto de sódio), isento de fermentações. Não deve 
indicar processamento defeituoso. Sache de 350g. Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 

Unid. 880 

18 

Farinha de Mandioca – torrada, de primeira qualidade, seca, fina, branca, 
composição nutricional mínima: 82% carboidratos e 320 kcal. Pacote de 1, 2 ou 
5 kg ou saco de nylon contendo 50 kg. Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as 

KG 770 

19 

Farinha de Tapioca – grupo Tapioca, classe granulada, tipo 1. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Pacote de 500g, 2 kg ou saco de nylon contendo 50 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

KG 550 

20 

Farinha de milho flocada – produto obtido a partir de grãos de milho e 
submetido aos processos de maceração, secagem, moagem, peneiração e 
laminação adequados, obedecidas as boas práticas de manufatura. Poderá ser 
enriquecido com ferro e vitaminas. Pacote de polietileno 500g. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses. 

Unid. 4.950 

21 

Farinha de trigo sem fermento – produto obtido do trigo moído, limpo. Especial, 
tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina B9). Embalagem plástica 
de polietileno. Transparente / atóxico ou de papel original de fabrica. De 1 kg a 
embalagem primária e de 50 kg a embalagem secundária. 

KG 550 

22 

Feijão – carioquinha tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sadios, isento 
de material terroso, sujidades misturas de outras espécies, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico com 1 kg e embalagem plástica secundária 
com 30 kg. Embalagem polietileno 1 kg. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega 

KG 4.950 
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23 

Fermento químico – Produto obtido de composto de pirofosfato ácido de sódio, 
bicabornato de sódio e fosfato de mono-cálcio. Embalagem plástica contendo 
100g. 

Unid. 275 

24 

Fubá de Milho – submetido a processos de maceração, secagem, moagem, 
peneiração e laminação adequados e isentos de sujidades. Embalagem de 500g. 
Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

PCT 5.170 

25 

Fígado bovino resfriado ou congelado – Com registro no SIF ou SISP. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem em filme de PVC transparente ou saco plástico transparente, peso 
líquido, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, da Resolução 
da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária n° 
5504/99. Embalagem de 1 kg. 
Com registro no SIF ou SISP. 

KG 1.430 

26 

Filé de Peixe Merluza – Interfolhado, congelado, limpo, com cor, cheiro, sabor e 
textura próprios, sem manchas esverdeadas e parasitas, amostra sujeita a teste 
de cocção. Embalagem em filme de PVC transparente ou saco plástico 
transparente, peso líquido 1kg, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 
22/04/98, da Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da Lei Municipal / 
Vigilância Sanitária n° 5504/99. 

KG 1.320 

27 

Filé de Tilápia- congelado, sem espinhas, sem pele, sem couro. - Coloração: 
Própria da espécie; - Odor: Característico da espécie; - Variação tolerada de 
peso líquido do produto descongelado em relação ao peso congelado: até 15%. 
Características físico-químicas: Não amolecido, não pegajoso e isento de 
sujidades. O peixe deverá sofrer processo de congelamento em temperatura 
não superior a -21ºC (vinte e um graus centígrados negativos). Deverá ser 
mantido à temperatura de -15ºC (quinze graus centígrados negativos). A 
presença de aditivos deverá estar em conformidade com Portaria nº 685, de 
27/08/98 - SVS/MS. Características microscópicas e microbiológicas: Deverá 
apresentarse livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. As características microbiológicas 
deverão estar de acordo com os critérios e padrões estabelecidos na Resolução 
RDC nº 60 de 23/12/19, ANVISA. Embalagem: - Primária: embalagem plástica, 
transparente, atóxica e resistente. Deverá estar de acordo com a legislação 
vigente. No rótulo das embalagens deverão estar impressas de forma clara e 
indelével as seguintes informações: - Nome e endereço   do   abatedouro,   
constando obrigatoriamente registro no SIFe SISBI; 

KG 1.320 

28 

Filé de peito de frango: Proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária, cortado em filés de tamanhos uniformes e congelamento individual 
IQF. A carne de frango deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo conter 
obrigatoriamente registro de inspeção sanitária (SIF ou SISP). Não é permitida 
a administração de substâncias com efeitos tireostáticos, androgênicos, 
estrogênicos ou gestagênicos, bem como de substâncias ß-agonistas, com a 
finalidade de estimular seu crescimento e eficiência alimentar (Instrução 
Normativa nº 17 de 18/06/04 – MAPA). Embalagem: Primária: embalagem 
plástica, atóxica, resistente, transparente, com lacre que evite abertura durante 
seu manuseio, com peso de 1 ou 2 Kg, contendo obrigatoriamente o peso do 
produto impresso na embalagem. O rótulo deverá estar de 

KG 2.970 
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29 

Iogurte – produto obtido a partir do leite de vaca através da adição de micro-
organismos benéficos a saúde que realizam fermentação láctea sobre o leite. 
Produto pasteurizado, adoçado e com sabor. Embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 
marca e informações do fabricante, prazo de validade e rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. Embalagem de polietileno atóxico de 5x150ml Com 
registro no SIF. 

Unid. 66.000 

30 

Leite de coco – produto obtido do leite de coco pasteurizado e homogeneizado, 
podendo conter conservantes, acidulantes e/ou espessante. Garrafa de 500ml. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

Unid. 550 

31 

LEITE, de soja em pó, obitido por desidratação do leite da vaca integraal e apto 
para alimentação humana. Acondicionados em embalagem de folha de alumínio 
limpa, resistente, atóxica, isento de ferrugem, não amassada, marca do 
fabricante, data da fabricação, prazo de validade e as norma e resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. Embalagem de 

KG 6.600 

32 

Leite, em pó desnatado, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data da fabricação, prazo de validade e as normas e resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. 

KG 495 

33 

Leite, UHT 0% lactose, , marca do fabricante, data da fabricação, prazo de 
validade e as norma e resoluções vigentes da ANVISA/MS. Bandeja contendo 12 
Embalagens Tetrapack contendo 1 litro 

Unid. 495 

34 

Linguiça Calabresa, bovina – Defumada, inteira. Amostra sujeita a teste de 
cocção. Embalada a vácuo, em filme de PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo 1kg, identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99  e  da  Lei  Municipal  /  Vigilância 
Sanitária n° 5504/99. 

KG 3.850 

35 

Macarrão espaguete – com Sêmola – com ovos e sêmola / semolina deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas sãos e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 
colesterol por quilo. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem 
não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Embalagem de 
polietileno atóxica de 500g e embalagem secundária (fardo) com 10 kg. Com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS.  O  produto  deverá  apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

PCT 5.060 

36 

MACARRÃO integral, tipo espaguete, obtido de farinha de trigo integral a 100%, 
marca do fabricante, data da fabricação, prazo de validade e as norma e 
resoluções vigentes da ANVISA/MS. Embalagem de polietileno atóxica de 500g 
e embalagem secundária (fardo) com 10 kg. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS.  O  
produto  deverá  apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

KG 440 

37 

Macarrão parafuso com Sêmola – com ovos e sêmola / semolina deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas sãos e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 
colesterol por quilo. As massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem 
não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Embalagem de 
polietileno atóxica de 500g e embalagem secundária (fardo) com 10 kg. Com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 

Unid. 6.050 
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vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

38 

Margarina com Sal – contêm óleos vegetais líquidos e hidrogenados, água, sal, 
leite em pó reconstituído, vit. A (15000 UI/Kg) e beta caroteno, aroma idêntico 
ao natural de manteiga e corante natural de urucum e cúrcuma. O produto deve 
ser embalado em potes plásticos fechados de 250g, e proveniente de 
estabelecimento sob inspeção oficial. 

PT 1.430 

39 

Milho branco para Mungunzá – contendo 80% de grãos inteiros, preparados 
com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de 
detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade. Embalagem 
de polietileno atóxica de 500g e embalagem secundária com 10 kg. Com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido  e  de  acordo  com  as  Normas  e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Unid. 2.200 

40 

Milho para pipoca – embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, 
termos selada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias 
nocivas. Pacotes de 500g. A embalagem primária deverá declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número 
do registro do órgão competente. 

Unid. 385 

41 

Milho verde em conserva – produto preparado com grãos do milho verde 
previamente debulhados, envasados, praticamente crus, reidratados ou pré-
cozidos imersos ou não em líquido de cobertura apropriada submetida a 
processo tecnológico adequado antes ou depois de hermeticamente fechados, 
os recipientes utilizados a fim de evitar a sua alteração. Latas sem amassados 
nem ferrugens ou Tetra Brik de 2 kg. Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

KG 550 

42 

Mistura pronta para bolo (massa) – produto obtido da mistura de farináceos 
(farinha de trigo, fubá, polvilho, araruta) com ovos, óleo vegetal, açúcar, leite 
pasteurizado ou suco de frutas, adicionado de fermento químico. Embalagem de 
polietileno contendo 450g. Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com 
as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Unid. 660 

43 

Óleo de Soja – é o alimento lipídico obtido por prensagem mecânica e/ou 
extração por solvente dos grãos de soja, Glicyne Max L. merril, isento de 
misturas de outros óleos ou outras matérias estranhas ao produto. Ausência de 
matéria prejudicial à saúde humana. Pet ou lata de 900ml. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

LT 1.980 

44 

Pão com goiabada – Com 50gr de farinha de trigo especial enriquecida com 
ácido fólico, sal, açúcar, água, óleo emulsificante ou condicionador e fermento 
(biológico ou seco), volume normal, simétrico e uniformidade no assado. 
Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o produto seja entregue íntegro. O 

Unid. 66.000 

45 

Pão de leite, Com 50gr de farinha de trigo especial enriquecida com ácido fólico, 
sal, açúcar, água, óleo emulsificante ou condicionador e fermento (biológico ou 
seco), volume normal, simétrico e uniformidade no assado. Deverão ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente de 
forma que o produto seja entregue íntegro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 24 horas após a entrega. 

Unid. 22.000 
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46 

Pão tipo francês com no mínimo 50g a unidade, fabricada com matéria prima de 
primeira qualidade, inseto de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, de acordo com a resolução 12/78 da CNNBPA. Kg 8.500 

Unid. 44.000 

47 

Pão doce tipo cachorro quente – Com 50gr de farinha de trigo especial 
enriquecida com ácido fólico, sal, açúcar, água, óleo emulsificante ou 
condicionador e fermento (biológico ou seco), volume normal, simétrico e 
uniformidade no assado. Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma que o produto seja entregue 
íntegro. O produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas após a 
entrega. Kg 50.000 

Unid. 22.000 

48 

Proteína Texturizada de Soja – obtida da farinha desengordurada de soja, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionadas em saco plástico transparente, atóxico com 250g e embalada 
em saco plástico reforçado com 10 kg. Com dados de identificação od produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

Unid. 8.800 

49 

Peito de frango inteiro, limpo, sem pele e sem osso. Apresentar consistência 
firme não amolecida. Não deve apresentar formações de cristais de gelo, penas 
e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por congelamento. - 
Coloração: Cor própria sem manchas esverdeadas; - Textura e odor: 
Característico; de peso líquido do produto descongelado em relação ao peso 
congelado: até 6% Características físico- químicas: Não amolecido, não 
pegajoso e isento de sujidades, com no máximo 12% de água. livre de 
parasitos e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração, deverão estar de acordo com os critérios e padrões 
estabelecidos na Resolução RDC nº 60 de 23/12/19, ANVISA. Primária: 
embalagem plástica, transparente, atóxica e resistente, contendo PESO 
LÍQUIDO MÍNIMO DE 1 kg e MÁXIMO DE 2kg; - Secundária: caixa de papelão 
resistente, LACRADA, contendo de 20kg. Nome e endereço do abatedouro, 
constando obrigatoriamente registro 
no SIF, SIE, SIM e SISBI; 

KG 2.750 

50 

Sal iodado – não tóxico, com dosagem mínima de 10 mg e máxima de 15 mg 
de acordo com a legislação federal vigente. Acondicionado em saco plástico de 
polietileno com 1 kg e embalagem secundária com 10 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido  e  de  acordo  com  as  Normas  e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

KG 880 

51 

Salsicha – Congelada. Ingredientes: carne mecanicamente separada de aves, 
água, miúdos de frango, proteína de soja, pele de ave, sal iodado, amido, 
regulador de acidez lactato de sódio, glicose, estabilizante polifosfato de sódio, 
especiarias, antioxidante eritorbato de sódio, conservante nitrito de sódio e 
corante natural carmim de cochonilha. Não deve conter glúten. Embalagem 
primária: Saco de polietileno resistente e transparente, lacrado a vácuo 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade de no 
mínimo 06 meses, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura. Pacotes de até 06 kg, com rótulo impresso de acordo 
com a Legislação vigente. 

KG 880 

52 

Sardinha enlatada – Acondicionada em óleo vegetal comestível e sal. 
Embalagem em lata com 125g, sem ferrugens e/ou amassados, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade de no mínimo 
06 meses, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

Unid. 1.100 

53 

Vinagre de Vinho Branco – Composição: fermentado acético de vinho branco e 
água. Acidez volátil 4%. Garrafa Pet de 500ml. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 

LT 660 
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produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

54 

Abacate – Qualidade Exigida: 1ª, Tamanho e Coloração: Uniformes, Consumo 
Imediato e em escala, no decorrer da semana no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias antes do vencimento. Características: Produto selecionado com polpa firme 
e intacta, devendo ser maduro, sem danos físicos e oriundos do manuseio e 
transporte. Caixas plásticas com 10 a 20 kg – cada unidade 
contendo cerca de 1,0 a 1,5 kg. 

Unid. 440 

55 

Abacaxi – fruto de tamanho médio, limpo, de primeira e acondicionado de 
forma a evitar danos físicos, íntegros, de vez (por amadurecer), apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Ausência de parasitas, 
sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Podendo ser orgânico. 
cada unidade contendo cerca de 1,0 a 1,5 kg.  

Unid. 550 

56 

Abóbora – fruto de tamanho grande limpa, de primeira e acondicionada de 
forma a evitar danos fiscos, apresentando-se íntegras com grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas 
e corpos estranhos aderidos à casca, com características íntegras e de primeira 
qualidade. Podendo ser orgânica. unidade contendo cerca de 1,0 a 1,5 kg. 

Unid. 2.200 

57 

Aipim – Raiz carnuda e grossa, in natura, limpa, escovada e acondicionada de 
forma a evitar danos físicos, mecânicos e biológicos. Ausência de parasitas, 
sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos à casca e de primeira qualidade. 
Podendo ser orgânico. Sacos de nylon, contendo 10 a 20 kg 

Unid. 1.100 

58 

Alface crespa – hortaliça fresca, com folhas íntegras e de primeira qualidade; 
limpa, lavara ou escovada, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Podendo ser 
de origem hidropônica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 
Sacos plásticos contendo 1a 3 kg. Kg 200 

KG 660 

59 
Alho – Cabeça inteira, dentes grandes e uniformes, firmes e com brilho, de 
primeira qualidade KG 30 

60 

Açafrão pó (100% puro): condimento, em pó fino 3 homogéneo rízes sadias 
limpas dessecadas e moídas, de coloração amarelo intenso com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de materiasestranhos. Acondicionado em 
embalagem de 100g a 1 kg. Contendo no corpo da embalagem identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA e ANVISA. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

PCT 880 

61 
Amendoim em casca para cozimento – Composição nutricional: Calorias (2,47) / 
carboidratos (0,26g) / proteínas (0,17g) e gorduras totais (0,08g). Variadas Unid. 275 

62 

Banana-da-terra – apresentação em pencas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, bem desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. unidade contendo cerca 
de 200g. Sendo 1 kg aproximadamente 7 ou 09 bananas. Pct 1.000 

Unid. 1.100 

63 

Banana da prata – graúdas; verdosas; sadias; de boa qualidade. Caixas 
plásticas de 20 kg – cada unidade contendo cerca de 120g. Sendo 1 kg 
aproximadamente 9 ou 10 bananas. Und 1.200 

Unid. 1.320 

64 

Batata doce - Tubérculo no estado in natura, genuínas, sãs, de primeira 
qualidade, lavada ou escovada, coloração uniforme; isentas de sujidades, 
isentas, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo 
ser orgânica. Sacos de nylon, contendo 10 a 50 kg. 

KG 880 

65 
Batata inglesa – Graúdas, lisas, verdosas, sadias e de boa qualidade. Sacos de 
nylon, contendo 50 kg. KG 3.850 

66 
Beterraba – Tubérculo, no estado in natura, genuínas, sãs, de primeira 
qualidade, lavada ou escovada, coloração uniforme; isentos de sujidades, KG 1.100 
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insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo 
ser orgânica. Sacos de nylon, contendo 10 (embalagem primária) a 50 kg 
(embalagem secundária). 

67 

Colorau de Urucum – a base de urucum com mistura de fubá e óleos 
comestíveis, produto original de fábrica. Acondicionado em embalagem de 100g 
a 1 kg. Contendo no corpo da embalagem identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

KG 330 

68 

Cominho em pó – Sem adição de pimenta. Embalagem com 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA. 

KG 330 

69 
Coco ralado – Ingredientes: Polpa de coco parcialmente desengordurada, 
desidratada, conservador INS 223. Pacotes de 1 kg. KG 990 

70 

Cravo da Índia – constituídos por botões florais sãos, secos e limpos, 
acondicionados em saco de polietileno, íntegros, atóxicos, resistentes e vedados 
hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade, de acordo 
com a rdc n° 276/2005. Pacote com 100g. 

KG 330 

71 

Canela em Pau – acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade. De acordo com a rdc n° 276/2005. 
Pacote de 1 kg. 

KG 880 

72 

Cebola branca - bulbo de tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânica. 

KG 3.300 

73 

Cebola roxa - bulbo de tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânica. 

KG 1.320 

74 
Cebolinha verde – limpas; verdes; sadias; novas; boa qualidade e 
apresentação. Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. KG 1.540 

75 

Coentro – hortaliça fresca, com folhas íntegras e de primeira qualidade; limpa, 
lavada ou escovada, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 
Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. 

KG 1.540 

76 
Couve – limpas; verdes; sadias; novas; boa qualidade e apresentação. Sacos 
plásticos contendo 1 a 3 kg. KG 550 

77 
Cenoura – Sem folhas, primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, graúdas, limpas, boa qualidade e apresentação. KG 2.750 

78 

Chuchu – Fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira 
qualidade; lavado ou escovado, coloração uniforme; isentos de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo 
ser orgânico. Sacos de nylon contendo 10 a 50 kg. 

KG 1.980 

79 

Hortelã – Hortaliça fresca, com folhas íntegras e de primeira qualidade; limpa, 
lavada ou escovada, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 

KG 550 
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quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânica. 
Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. 

80 

Limão Taiti – In natura e de primeira qualidade, de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, de vez (por 
amadurecer) e coloração uniforme apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. Sacos de nylon contendo 10 a 50 kg. 

KG 220 

81 

Laranja – Fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, de vez (por amadurecer) e coloração uniforme 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, e de origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 

KG 1.540 

82 

Maçã – Nacional, in natura, vermelha, de primeira qualidade, madura, frutos de 
tamanho médio – no calibre 110, no grau máximo de evolução, no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho, 
apresentando grau de maturação climatizada, tal que lhe permita suportar 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de ferimentos ou defeitos, sujidades e parasitas. 
Caixa de papelão contendo 18kg. 

KG 6.600 

83 

Mamão – Fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, de vez (por amadurecer), limpo, coloração uniforme, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; aroma, 
cor e sabor típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. Caixa 
plástica com 20kg. 

KG 660 

84 

Manga (Rosa, Haden ou Espada) – no grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho, 
apresentando grau de maturação. Caixa plástica com 20kg. 

KG 1.650 

85 
Melancia – Sadias; sem rachaduras; doces; boa qualidade; com 7 kg no 
mínimo. KG 13.860 

86 

Melão – Boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpas intactas e firmes, livres de resíduo de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Caixa de papelão ondulada específica de 
13kg. Kg 400 

KG 440 

87 

Milho verde de espiga – In natura, descascado, espigas limpas de primeira 
qualidade, graúdas, sem ferimentos, firmes, tenras, apresentando grau de 
maturação climatizadas. 

PT 8.800 

88 

Pimentão – fruto fresco de tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade; verde, limpo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas 
e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânico. Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. 

Unid. 2.200 

89 

Pepino – Produto para consumo fresco. Tamanho varia de 10 a 25 cm. Grupo 
vegetal caipira comum e japonês. Acondicionado em embalagem politizável 
(medidas sub múltiplas de 1m x 1,20 m), de fácil empilhamento. A embalagem 
deverá conter a inscrição do nome e do CNPJ do fabricante e a informação da 
capacidade máxima de empilhamento e do conteúdo máximo em quilos da 
embalagem. A embalagem poderá ser retornável (plástico) ou descartável 

KG 660 
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(papelão ou plástico). A embalagem retornável deverá ser lavada e higienizada 
a cada uso e a descartável deverá ser nova. 

90 

Quiabo – fruto capsular, cônico, verde e peludo, de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie; isento de sujidades, isentos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física,  mecânica  ou  biológica.  Podendo  
ser orgânico. Caixas plásticas contendo 20 kg. 

KG 1.100 

91 
Repolho – verde, cabeças fechadas, de boa qualidade, sem ferimentos, firmes, 
sem manchas e coloração uniforme. Caixas de madeira contendo 22 a 25 kg. Unid. 1.320 

92 

Repolho branco – Hortaliça de folhas enoveladas, tamanho grande, com 
características íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, podendo ser 
orgânico. Sacos de nylon com 20 kg 

KG 1.320 

93 

Salsa – Planta comestível. Alcança 10 a 25 cm. Com folhas íntegras e de 
primeira qualidade; limpa, lavada ou escovada, coloração uniforme; isenta de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânica. Sacos plásticos contendo 1 a 3 kg. Kg 700 
física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânica. Sacos plásticos contendo 1 
a 3 kg. 

KG 1.540 

94 

Ovos Brancos - Tipo extra, classe A, branco. O produto deve apresentar casca 
áspera, porosa, fosca, seca e limpa; não devem conter rachaduras; a clara deve 
ser firme e a gema inteira, abaulada no centro; quando colocados na água 
devem afundar. Em média com 50-60 g. Acondicionados em embalagem de 
papelão contendo 30 dúzias, em caixas lacradas limpas e secas, resistentes que 
mantenham o produto intacto até o recebimento, contendo no corpo da 
embalagem identificação do produto, procedência, prazo de validade e peso 
líquido mínimo de 720g. 

KG 1.100 

95 

Tomate - de primeira qualidade tamanho médio a grande; consistência firme; 
sem sujidade; pele lisa, livre de fungos. Caixas de papelão ou madeira contendo 
20 kg. 

PT 5.500 

96 
Tempero Pronto, a base de alho, sal, coentro salsa, natural, caseiro, livre de 
conservantes e aditivos, embalagem de 500g. PCT 880 

    
 

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições 
anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem como fora 
ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da 
expansão dos serviços públicos prestados. 
 
3.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (SE HOUVER) 
 
a) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
b) A contratação do item/serviço, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 
necessidade da Administração. 
c) A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 

d) O Fornecedor deverá executar os serviços constantes da autorização, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
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e) Todas as despesas relacionadas com a realização do serviço ocorrerão por conta do 
Fornecedor. 
 
f) Todos os custos relacionados à execução do serviço correrão por conta exclusiva do fornecedor, 
incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de 
pessoal. 
 
g) As propostas deverão considerar todas as despesas necessárias à execução dos serviços (com 
exceção da taxa de embarque), incluindo impostos, taxas, fretes, transportes e demais encargos 
incidentes; O julgamento das propostas se dará pelo critério de menor percentual cobrado como 
comissão sobre o valor da passagem, sendo considerada vencedora a licitante que ofertar o menor 
percentual para a prestação dos serviços, ou seja, menor taxa de repasse a terceiros pela prestação 
de serviços de agenciamento de viagens (emissão, remarcação e cancelamento); 
 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 
 
4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 
 
4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
a) Localidade: Deverão ser entregues pela empresa contratada na sede da Contratante, conforme 
indicado na ordem de fornecimento, sem custo adicional.  
 
b) Dias e horários da entrega: De segunda a sexta feira, das 08:00 às 13:00 horas; 
 
c) Prazo para início da entrega: Será em até 10 (dez) dias, contando após o recebimento da 
autorização de fornecimento. 
 
4.3. A CONTRATADA deverá executar o contrato utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela 
Secretaria solicitante.  
 
 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
5.1. A descrição da solução como um todo, visa o fornecimento/prestação de serviço dos itens 
pretendidos, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Ibirataia/BA, 
através do Registro de Preço. 
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5.2. A contratação em tela visa dar continuidade às demandas em geral, que dá sustentabilidade 
às atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do 
fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública, 
considerando o ciclo de vida útil do objeto.   
 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa 

01.01 
Secretaria 

Municipal De 
Educação 

2.009 - Manutenção da 
Merenda Escolar 

3.3.90.30.00 -  material 
de consumo 1500 / 1550 

/ 1552 
  
 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
7.1 O prazo da vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do 
Plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no 
art. 105 da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano 
corrente. 
 
8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 
14.133/2021.  
 
8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  
 
Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971.  
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 
outras que forem necessárias.  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 
forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
Para participação deste certame, as empresas que comprovarem que estão enquadradas 
como Microempresas Individuais ME, EPP ou MEI, estarão dispensadas de apresentarem o 
Item 9.10.2. Balanço Patrimonial. 
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Qualificação Técnica:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 
cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,  
 
9.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo menor preço global. 
 
9.3 GARANTIA DA PROPOSTA  
 
9.31 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 
de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
 
9.4 GARANTIA DO CONTRATO  
 

9.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato; 
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10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhado e fiscalizado pelo(a) 
servidor(a) xxxxxxxxxxxxxx, Mat. n° xxxxxxxxxxxxx, dessa Secretaria, ou pelo respectivo 
substituto designado, e a Gestão do contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) xxxxxxxxxxxxxxx, 
Decreto n° xxxxxxxxxxxxxxx,  permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização. 

10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

10.12. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-ló com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.14. O gestor do contrato, terá atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 
desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
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V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

10.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 
e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 
contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

10.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-ló na execução do contrato. 

 
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (TRINTA) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (TRINTA) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento 
. 
11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 
11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
12. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  
 
12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 
da 14.133/21.  
 
12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei 14.133/202.1 
 
12.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
12.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
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12.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
 
12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
 
12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 
(trinta) (dias), o produto com avarias ou defeitos; 
 
13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
 
13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 
 
14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;  
 
14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 
 
14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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15 – DA GARANTIA DO PRODUTO 
 
15.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não poderá 
ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 
 
15.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo 
 
15.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou 
anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva; 
 
15.2.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze) meses; 
 
15.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, 
bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, 
devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instalação e uso do produto; 
 
15.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 
garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do problema. 
 
16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
17 - DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
17.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos 
unitários apostos. 
 
17.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
 
17.3. Justificativa da opção pelo orçamento sigiloso 
  
I. A Lei nº 14.133/2021 determina, no seu art. 24, que a Administração elabore na fase preparatória 
do pregão um orçamento dos bens ou serviços a serem licitados sigiloso sem prejuízo da divulgação 
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas.  
 
II. O decreto revogado nº 10.024/2019 determinava em seu art. 15º; O valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter 
sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
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interno.  
 
III. A Lei nº 14.133/2021 determina, no seu art. 24 inciso I, que o sigilo não prevalecerá para os 
órgãos de controle interno e externo. 
 

“Lei nº 14.133/2021 
 
Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, 
nesse caso: 
 
I – o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e 
externo;” 

 
IV. Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria. Diversos 
são os julgados da Corte de Contas federal cujo sentido é o de dispensar a publicação do orçamento 
estimado da contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso 
ao documento mediante requerimento. Vejamos alguns enunciados da jurisprudência selecionada 
do Tribunal:  
 
VI. Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários 
não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no 
bojo do processo administrativo relativo ao certame. Acórdão nº394/2009 – Plenário – TCU. 
  
V. Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital, 
contudo, deve estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no ato 
convocatório os meios para obtenção desse orçamento. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU. 
 
VI. Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários 
seja parte integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve conter informações para 
obter tal orçamento. Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – TCU.  
 
VII. Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços unitários no processo administrativo que fundamenta a licitação, 
facultando-se ao gestor, caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como anexo ao edital. 
Acórdão nº 5263/2009 – Segunda Câmara – TCU.  
 
VIII. O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contração 
ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do 
valor de referência da Administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado 
pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato.  
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VIX. Por fim, de um modo geral, é possível dizer que há julgados no TCU sobre a divulgação do 
orçamento estimado da contratação no pregão que apontam para o seguinte entendimento:  
 
a) a Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o orçamento de 
referência da contratação;  
b) em regra, os editais de pregão que não divulgarem o orçamento da Administração devem 
indicar o modo pelo qual os interessados terão acesso a esse documento a qualquer tempo;  
c) nos casos em que a divulgação do orçamento de referência da contratação puder ocasionar 
prejuízo na busca pela proposta mais vantajosa, a Administração deverá disponibilizar tal documento 
apenas ao fim da etapa de lances do pregão.  
 
X. Desta forma e por todo justificado anteriormente, informamos aos Licitantes que o orçamento 
estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços administrativos 
(internamente), sendo disponibilizado para os cidadãos que o requeiram (externamente). Nessa 
linha, o orçamento estimado da contratação no pregão não consta do edital, mas está no processo 
do certame e deve ser disponibilizado para os interessados que o solicitem, tornando público apenas 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas no Termo de Referência.  
 
XI. Sendo o que tinha que ser justificado sobre a divulgação do orçamento aos licitantes na presente 
contratação, junta-se está aos autos do presente Pregão Eletrônico. 
Considerando o Art. nº 18º da lei federal nº 14.133/2021, que pede uma motivação sobre o momento 
da divulgação, onde os participantes do certame terão acesso a planilha de média do sistema após 
fase de julgamento das propostas. 
 
XII. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços contratados, nas seguintes situações: 
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a  contagem  da anualidade e 
o índice previsto para a contratação; ou  
d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação 
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. O Município de Ibirataia-BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 
e no Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de maio de 2023. 
 
18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Ibirataia/BA, como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
Ibirataia-BA, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 
_________________________________________ 

Caio Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 
(Processo Administrativo n° 027/2025) 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREÂMBULO 

 
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014 e, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de 
maio de 2023 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA - BA 

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 004/2025  027/2025 
V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa de visando a locação de software de gestão pública, para 
atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Ibirataia/BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Maior Desconto 
(   )  Por item   Secretaria Municipal de Administração;  
(   ) Por lote 
(X ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por global  Até 31 de dezembro de 2025. 

X. Sites de acesso ao edital e início da Sessão pública do Pregão Eletrônico: 
O edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: http://www.ibirataia.ba.gov.br e no local para 
recebimento das propostas, documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
https://www.comprasbr.com. Conforme o art. 55, inciso II, alínea (a), a licitante interessada terá o 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de divulgação deste edital, para cadastrar a 
sua proposta no portal eletrônico de disputa. 
 
DATA DA SESSÃO DA DISPUTA:  27/02/2025. 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10h00min (Horário de Brasília). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 
MODALIDADE DE DISPUTA: Aberto e fechado.  
XI. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, por meio 
do(a) Pregoeiro(a) Municipal, sediado na Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova 
Ibirataia de Cima, Ibirataia/BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei 
Complementar n° 123/ 2006, do Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de maio de 2023, aplicando-se, 
subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Municipal Pâmella Ramos Costa de Souza, 
auxiliado pela equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos a página eletrônica de disputa. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o para contratação de empresa de visando a locação 
de software de gestão pública, para atender as necessidades das diversas 
secretarias municipais de Ibirataia/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO PREÇOS:  
 
2.1. Os preços da proposta vencedora deverão estar abaixo do valor estimado pela a 
administração. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma do no Compras BR, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
3.2. O cadastro no compras br deverá ser feito no junto a plataforma, no sítio 
https://comprasbr.com.br/, por meio de login e senha. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Compras BR e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Compras BR 
https://comprasbr.com.br/. 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ou login e senha para acesso ao Sistema. 
4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
4.5. Não poderão disputar esta licitação:  
4.6. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.6.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
4.6.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
4.6.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
4.6.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
4.6.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
4.6.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
4.6.7 agente público do órgão ou entidade licitante;  
4.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
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4.6.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.  
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
5.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço . 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1 valor  unitário e total do item. 
6.1.2 Marca (se necessário). 
6.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
6.2      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  
6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 
6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 
total ressarcimento do débito. 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
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6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
7.3.1 Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
7.3.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.3.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
7.6.2 Caso seja atribuído o critério de julgamento de menor preço, o lance a ser aplicado deverá 
ser expresso em moeda real, correspondente de menor preço atribuído na sua proposta, quando for 
o caso. 
7.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;  
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
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7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 
7.28.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.28.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.28.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.28.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
7.28.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.28.2.2. Empresas brasileiras; 
7.28.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
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7.33. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 
8 DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 
8.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no Decreto n.º 24.162, de 17 de fevereiro de 2023. 
8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1 contiver vícios insanáveis; 
8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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8.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
8.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado. 
8.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
8.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.14 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 
8.15 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 
8.16 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.  
8.17 Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 
14.133/2021, que:  
8.17.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.17.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.17.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.17.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
8.17.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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8.17.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.17.5, nos termos do 
§2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  
8.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 
8.19. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.20. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.22. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.23. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 
não haja majoração do preço. 
8.25. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.26. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
8.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
8.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.29. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
8.30. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.31. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
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9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do sistema Compras BR, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.4. Os documentos de habilitação serão inseridos no sistema eletrônico juntamente com a 
proposta realinhada do vencedor, bem como os documentos de habilitação complementares, 
necessária à confirmação daqueles exigidos neste Edital, assim que o licitante for 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, 
sob pena de inabilitação. 
 
9.4.1. É facultado ao licitante participante, antecipar o anexo no sistema eletrônico dos 
documentos de habilitação no momento do cadastro da proposta. Os mesmos ficarão 
inseridos de forma sigilosa no sistema eletrônico até a fase de habilitação. 

 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.8. Habilitação jurídica:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.8.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  
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9.8.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
9.8.9. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos termos da 
legislação correspondente; 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.9.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
9.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 1 (um) ano, os 
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;  
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;  
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9.10.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);  
9.10.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  
9.10.3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.  
9.10.3.3.1. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma 
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 
empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente 
adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.  
9.10.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
9.11.  Qualificação Técnica:  
 
9.11.1. Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 
licitação; 
9.11.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.11.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor.  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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9.11.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
9.12. Documentações Complementares 
 
9.12.1. ANEXO IV- Modelo de Declaração Unificada. 
9.12.2. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.12.2.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.12.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.12.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
9.12.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.12.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e; 
9.12.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.12.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
9.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.12.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.12.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.12.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
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com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
9.12.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.12.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.12.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.12.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.12.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.12.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação será concedido 
prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em 
campo próprio do sistema, de forma imediata, sob pena de preclusão.  
11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.4.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.4.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação 
da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
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13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
13.2.1.  
 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO 
 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 
139 da mesma Lei. 
15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência.  
15.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar” 
15.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, 
bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 127
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4A556681D1AFFCD7AE1E16250B7A7B07

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 20 de 46 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 
 
16. DO REAJUSTE 
 
16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 
17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 
e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato, anexos deste edital. 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário, com dolo ou culpa, que:  
20.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
20.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
20.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
20.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
20.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não manter a proposta em especial quando:  
20.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
20.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
20.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
20.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 
20.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
20.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
20.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
20.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
20.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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20.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
20.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
20.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
20.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
20.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 21 
supramencionada, garantindo a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
com fulcro na lei nº 14.133 de 2021, as seguintes sanções: 
20.3.1 advertência;  
20.3.2 multa;  
20.3.3 impedimento de licitar e contratar;  
20.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
20.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
20.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
20.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
20.5 A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
20.6 A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 22, deste edital.  
20.7 A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.  
20.8 A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 22.7 
deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
20.9 As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 
20.10  A aplicação da sanção prevista na cláusula 22.3.1 será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  
20.11  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
20.12  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.13  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.4, 22.1.4 e 22.1.6, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.14  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
20.15  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
20.17  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos 
20.18  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
20.19  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.20  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
20.21 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
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21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
22.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação na Lei 14.133 de 2021.  
22.2 A impugnação deverá ser apresentada de forma eletrônica, exclusivamente na 
plataforma de disputa do certame no portal https:/comprasbr.com.br, em campo especifico 
do certame. 
22.3 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
22.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 
exclusivamente na plataforma de disputa do certame no portal https://comprasbr.com.br, 
em campo especifico do certame.  
22.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos anexos. 
22.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.9.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
23.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
23.11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ e  http://www.ibirataia.ba.gov.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-
000, Nova Ibirataia de Cima, Ibirataia/BA, das 08:00hs às 12h:00, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
 
23.12 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
23.12.1 A ANEXO I - Modelo de Proposta de Preço. 
23.12.2 ANEXO II- Minuta de Termo de Contrato 
23.12.3  ANEXO III – Declaração Unificada. 
23.12.4 ANEXO IV- Termo de Referência. 
 

 
 Ibirataia-BA, 13 de fevereiro de 2025.  
 
 
 

_____________________________ 
ONASSES SANTOS DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO:  

TELEFONE:  EMAIL: 
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

OBJETO: 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a 
composição de custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços 
apresentada. 
 

Item Descrição Unid. Quant.  Val. Unit. Val. Total 

1 

Sistema Web de Contabilidade Pública 
Integrado para a PREFEITURA MUNICIPAL com 
os módulos: (em atendimento ao Decreto n. 
10.540/20 (SIAFIC). Módulo Orçamentário 
(PPA-LDO-LOA);  Módulo Licitações; Módulo 
Contratos; Módulo Convênios;   (todos os 
fundos) 

MÊS 10   

2 

Sistema de transparência pública (em  
atendimento a LC 131/09 e ao Decreto n. 
10.540/20 (SIAFIC). 

MÊS 10   

3 

Sistema   Web de Recursos Humanos e  Folha 
de Pagamento (em atendimento ao E- SOCIAL) MÊS 10   

4 
Sistema de Portal do Servidor com Aplicativo  
Mobile MÊS 10   

5 Sistema Web de Patrimônio MÊS 10   

6 Sistema Web de Compras MÊS 10   

7 Sistema Web de Almoxarifado MÊS 10   

8 Sistema Web de Frotas MÊS 10   

9 Sistema Web de Tributos MÊS 10   

10 Sistema Web de Nota Fiscal Eletrônica MÊS 10   

11 

Migração e conversão da base de dados, 
implantação dos sistema, treinamento de 
pessoal. 

SV 1   

TOTAL R$ xxxxx 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx). 
 
      

Ibirataia, ___ de ___________ de 2025. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° XXX/202X 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, abaixo qualificadas e assinadas, tem 
entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, 
as quais mutuamente aceitam, outorgam e ratificam na 
forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente CONTRATO, tendo em vista a Homologação da 
Dispensa de Licitação XXX/2025, Tipo MENOR PREÇO, 
constante do Processo Administrativo nº XX20XX, que 
se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes, a 
saber: 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça 10 de Novembro, nº 09, Bairro Romulo Teotônio Calheira, IBIRATAIA - 
BA, CEP 45.580-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.131.569/0001-09, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor ALEXSANDRO FREITAS SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade nº 04.XXX.XXX-48/SSP-BA e CPF nº 548.XXX.XXX-44, residente e domiciliado na 
Rua Gercinio Coelho, nº. 12, Bairro Centro, Ibirataia – BA, CEP 45.580-000. 
 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecido na Rua xxxxxxxxxxx, xxxx, 
xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxr/BA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número xxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Senhora 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxxxxxx, n° xxxxxxx, 
xxxxxxxxxxxxxxx, Ap xxx, xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx/BA, portadora do RG nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx SSP/BA e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 
xxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de visando a locação de 
software de gestão pública, para atender as necessidades das diversas secretarias 
municipais de Ibirataia/BA, que serão prestados nas condições estabelecidas na proposta 
apresentada pela contratada.   
 
1.2. Planilha quantitativa e orçamentária: 
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Item Descrição Unid. Quant.  Val. Unit. Val. Total 

1 

Sistema Web de Contabilidade Pública 
Integrado para a PREFEITURA MUNICIPAL com 
os módulos: (em atendimento ao Decreto n. 
10.540/20 (SIAFIC). Módulo Orçamentário 
(PPA-LDO-LOA);  Módulo Licitações; Módulo 
Contratos; Módulo Convênios;   (todos os 
fundos) 

MÊS 10   

2 

Sistema de transparência pública (em  
atendimento a LC 131/09 e ao Decreto n. 
10.540/20 (SIAFIC). 

MÊS 10   

3 

Sistema   Web de Recursos Humanos e  Folha 
de Pagamento (em atendimento ao E- SOCIAL) MÊS 10   

4 
Sistema de Portal do Servidor com Aplicativo  
Mobile MÊS 10   

5 Sistema Web de Patrimônio MÊS 10   

6 Sistema Web de Compras MÊS 10   

7 Sistema Web de Almoxarifado MÊS 10   

8 Sistema Web de Frotas MÊS 10   

9 Sistema Web de Tributos MÊS 10   

10 Sistema Web de Nota Fiscal Eletrônica MÊS 10   

11 

Migração e conversão da base de dados, 
implantação dos sistema, treinamento de 
pessoal. 

SV 1   

TOTAL R$ xxxxxx 
2.  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2025. Ao término da 
vigência, será verificado a possibilidade da prorrogação do contrato na forma da Lei 
14.133/21. 
 
2.2. Extinção Antecipada: A critério da Administração, a mesma poderá extinguir o contrato, 
sem ônus, caso não disponha de créditos orçamentários ou entenda que o contrato não 
oferece mais vantagem, conforme o Art. 106, inciso III. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao 
processo administrativo que deu origem a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.  
5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 
5.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) 
servidor(a) MARLUIR DA SILVA SANTOS, e a gestão do contrato, será acompanhada 
pelo(a) servidor(a) MARCOS PAULO SANTOS NASCIMENTO, ou pelo respectivo 
substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com 
informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 
5.6.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  
5.6.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 
5.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
5.6.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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5.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
5.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário: 
5.6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
5.6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
 
5.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
5.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
5.7.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso.  
5.7.3. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
5.7.4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
 
6.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx reais), sendo 
pago em xx parcelas iguais de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx reais). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
6.4. Pelos serviços enumerados no objeto deste contrato, as despesas serão computadas da 
seguinte forma: 60 % do valor da nota fiscal emitida referente a prestação de serviços 
serão computados com despesas com pessoal e 40 % (quarenta por cento) 
computados como insumos, não podendo ser contabilizado o valor total dos serviços 
prestados previstos na Lei 101 de 04 de maio de 2000. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
7.1.1. não produzir os resultados acordados,  
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou;  
7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
7.2. Do recebimento 
 
2.1.1. Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 08 (oito) 
dias da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. 
 
2.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

 
 
2.1.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo.  
 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

 
2.1.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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2.1.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o 
caso. 
2.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
2.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
 
2.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 
(noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
2.1.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por 
escrito, as respectivas correções; 
2.1.10. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
2.1.11. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
2.1.12. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão.  
2.1.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
2.1.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança.  
2.1.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
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Da Liquidação 
 
7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. ´ 
 
7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante;  
7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.  
7.3.4. A Administração deverá: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  
7.3.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.  
7.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
7.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.   
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7.3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Do prazo de pagamento 
 
7.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 
14.133/21, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
7.4.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM/IPCA de correção monetária. 
 
Da forma de pagamento 
 
7.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição 
para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
 
7.5.3. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
 
7.5.4. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
 
7.5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
7.5.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da assinatura do contrato. 
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025 na 
classificação abaixo: 
 

Unidade 
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

04.01.000 1.500.0000/  
2.003 – Manut. das Ações 

Administrativas da Secretaria 
Municipal de Administrativo 

3.3.9.0.39.00 – Outros 
serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 
 
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV). 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
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d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
11.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
11.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 147
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4A556681D1AFFCD7AE1E16250B7A7B07

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 
 
 
 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 40 de 46 

 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta)dias; 
(2) compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.7. reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante 
13.15. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
14.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.9. Indenizações e multas. 
4.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirataia-BA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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19.20. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
Ibirataia- BA, XX de XXXXXXXXXXX de 2025. 

 
CONTRATANTE:                                                                       CONTRATADA: 
 
 
 
 
 
________________________________                         _____________________________ 
       MUNICÍPIO DE IBIRATAIA                                                  XXXXXXXXXXXXXXXX 
  ALEXSANDRO FREITAS SILVA                                        CNPJ: XXXXXXXXXXXXX 
           Prefeito Municipal                                                              

                                                                                                               
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 ____________________________                           ____________________________ 
        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

        CPF: XXX.XXX.XX-XX                                                    CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à 

(ENDEREÇO), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL), portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF 

nº (Nº CPF), a fim de participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X, DECLARA 

para os devidos fins em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021:  

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

1 - Inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

2 – Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3- Para os devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que nossa 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4- A empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991.  

 

5- A empresa não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
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condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; Itaocara, (dia) 

de (mês) de 2023. 

 

6 - Para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão, que estamos sob o regime de ME/EPP , atendendo os requisitos 

previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 

3º. 

 

7 - Nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

 

8 - Temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 

anexos. 

 
xxxxxxxxxx-BA, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

______________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IV 
 

 

Termo de Referência. 
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TERMO DE REFERENCIA 
 
1. Objeto: Contratação de empresa na área de informática locação de software de 
gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, 
customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações 
legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de acordo 
com as especificações, quantidades e condições previstas no anexo I - termo de 
referência. 
 
2. Justificativa 

O Município de Ibirataia– BA, diante de um novo cenário de exigências em relação 
aos processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e 
instrumentalizar os departamentos, setores, secretarias e usuários de ferramentas que 
atendam às expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas. 
 

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está 
alicerçada na necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com 
integração de sistemas, com serviços aos cidadãos, com o cumprimento às prestações 
de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação 
entre a administração pública e a sociedade. 

 
Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização 

de sistemas, utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma 
linguagem, facilitará todo o processo de administração, gerenciamento e capacitação 
da solução. 

 
O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, 

condições de avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações 
gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base à tomada de decisão. É poder também 
promover condições para melhor gerir o bem público, esta ação está regrada e 
inserida como estratégia de gestão do Município de Ibirataia – BA. 
 

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços 
voltados ao bem estar dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da 
informação é o que estabelecemos como premissa para este processo. 
 
 

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços 
de locação de software de gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência 
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e que venha oferecer resultados para nortear as decisões em diversas áreas da 
Administração pública. 

 
3. Descrição Detalhada dos serviços: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD   
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 
 
 
 

1.1 

Sistema Web de Contabilidade Pública 
Integrado para a PREFEITURA MUNICIPAL 
com os módulos: (em atendimento ao 
Decreto n. 10.540/20 (SIAFIC). 
Módulo Orçamentário (PPA-LDO-LOA);  
Módulo Licitações;  
Módulo Contratos;   
Módulo Convênios;   (todos os fundos) 

 
 
 
 

Mês 

 
 
 
 

10 

  

1.2 Sistema de transparência pública (em  
atendimento a LC 131/09 e ao Decreto n. 
10.540/20 (SIAFIC). 

 
Mês 

 
10 

  

1.3 Sistema   Web de Recursos 
Humanos e  Folha de Pagamento (em 
atendimento ao E- SOCIAL) 

 
Mês 

 
10 

  

1.4 Sistema de Portal do Servidor com 
Aplicativo  Mobile 

Mês 10   

1.5 Sistema Web de Patrimônio Mês 10   
1.6 Sistema Web de Compras Mês 10   
1.7 Sistema Web de Almoxarifado Mês 10   
1.8 Sistema Web de Frotas Mês 10   
1.9 Sistema Web de Tributos Mês 10   
1.10 Sistema Web de Nota Fiscal Eletrônica Mês 10   
1.11 Migração e conversão da base de dados, 

implantação dos sistema, treinamento de 
pessoal. 

Parcela 
Única 

  

 

 
SISTEMA WEB INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA COM MÓDULOS 
ORÇAMENTÁRIO (LOA, LDO E PPA), CONTRATOS, LICITAÇÃO, CONVÊNIOS E 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (de acordo com o Decreto nº. 10.540/2020 (Siafic). 

01. O Sistema de Contabilidade Pública deverá ser via Web com servidor online, Banco 
Único de dados, usuários e acessos ilimitados. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 156
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4A556681D1AFFCD7AE1E16250B7A7B07

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 3 de 74 

 
02.O Sistema de Contabilidade Pública deverá registrar todos os fatos contábeis 
ocorridos e possibilitar o atendimento à legislação vigente, à análise da situação da 
administração pública e a obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias 
à tomada de decisões; 
 
03. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não 
permitir a inclusão ou manutenção dos lançamentos, podendo ser controlado por 
grupo/usuário;  
 
04. Possibilitar a emissão de relatórios configuráveis, ou seja, com a possibilidade de 
inclusão, agrupamento e filtro de diversas colunas com seus respectivos valores e 
somatórios;  
 
05. Usar o empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a nota de 
lançamento ou documento equivalente definido pelo Município para a liquidação de 
receitas e despesas e a ordem de pagamento para a efetivação de pagamentos;  
 
06. Permitir que os empenhos globais, ordinários e estimativos possam ser anulados 
parcial ou totalmente; 
 
07. Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam 
ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e posteriormente 
liquidados ou cancelados;  
 
08. Possuir ferramenta em que possam ser visualizados os empenhos com saldo a 
liquidar para que seja gerada automaticamente a anulação dos empenhos 
selecionados pelo usuário;  
 
09. Possibilitar, no cadastro do empenho, a inclusão, quando cabível, de informações 
relativas ao processo licitatório, fonte de recursos e número do processo; 
 
10. Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros 
contábeis e partidas dobradas;  
 
11. Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a 
apuração do resultado;  
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12.  Efetuar a escrituração contábil nos sistemas Financeiro, Patrimonial e de 
Compensação em partidas dobradas e no Sistema Orçamentário em partidas simples, 
de conformidade com os arts. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro 
Diário; 
 
13. Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de 
Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, 
bem como Boletim Financeiro Diário;  
 
14. Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na 
forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00- LRF e Resolução do Tribunal de 
Contas; 
 
15. Gerar os relatórios de razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas 
Financeiro, Patrimonial e de Compensação;  
 
16. Permitir informar documentos fiscais na Ordem de Pagamento;  
 
17. Possibilitar a consulta ao sistema, sem alterar o cadastro original;  
 
18. Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário; 
 
19. Possibilitar o registro de Sub-empenhos sobre o empenho Global; 
 
20. Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando 
a não inscrição em Restos a Pagar; 
 
21. Possibilitar a anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação;  
 
22. Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas 
Extras em contrapartida com várias Contas Pagadoras;  
 
23. Possibilitar inscrever automaticamente no Sistema de Compensação dos empenhos 
de adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, 
quando da prestação de contas;  
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24. Controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo 
relatórios de parcelas a vencer e vencidas, visando o controle do pagamento dos 
compromissos em ordem cronológica.  
25. Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do 
registro de pagamento, fazendo os lançamentos necessários;  
 
26. Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como 
no orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro;  
 
27. Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas 
Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e de Compensação, conforme o caso;  
 
28. Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a 
receita orçamentária, em rubrica definida pelo usuário;  
 
29. Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para 
fins de cancelamento, quando for o caso;  
 
30. Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e 
com a apuração do resultado;  
 
31. Possuir rotina para pagamento das despesas, com a possibilidade de efetuar a 
baixa no momento do pagamento ao fornecedor;  
 
32. Emitir Notas de Pagamento, de Despesa Extra, de Empenhos e de Sub-empenhos;  
 
33. Emitir Ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho;  
 
34. Possibilitar a consolidação dos balancetes financeiro das autarquias juntamente 
com o balancete financeiro da prefeitura;  
 
35. Permitir a geração automática de empenhos, liquidações, pagamentos 
orçamentários e de restos à pagar, referente às prestações de contas da Prefeitura, 
por meio de importação de arquivos;  
 
36. Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações; 
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37. Registrar empenho global, por estimativa, ordinário e sub-empenho;  
 
38. Registrar anulação parcial ou total de empenho;  
 
39. Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações;  
 
40. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o 
anterior ainda não esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos 
saldos contábeis no exercício já iniciado.  
 
41. Emitir Notas de Empenho, Sub-empenhos, Liquidação, Ordens de Pagamento, 
Restos a pagar, Despesa extra e suas respectivas notas de anulação, possibilitando sua 
emissão por intervalo e/ou aleatoriamente;  
 
42. Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de 
despesa extra-orçamentária e o cancelamento da anulação, possibilitando auditoria 
destas operações.  
 
43. Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho;  
 
44. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, 
permitindo a emissão de relatórios das despesas por tipo;  
 
45. Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo, 
especificação e detalhamento, conforme Portaria da STN ou Tribunal de Contas dos 
Municípios.  
 
46. Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as 
decorrentes de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários; 
 
47. Permitir que nas alterações orçamentárias possa adicionar diversas dotações e 
subtrair de diversas fontes para um mesmo decreto;  
 
48. Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações, inclusive com indicação 
de tipo cotas mensais e limitação de empenhos; 
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49. Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação 
pela tendência do exercício, e com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando 
por recurso.  
 
50. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações 
com saldo insuficiente para comportar a despesa; 
 
51. Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento da Despesa;  
 
52. Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, 
por período de tempo e outros de interesse do Município;  
 
53. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais 
e outros de interesse do Município;  
 
54. Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais 
estouros de saldos, ou lançamentos indevidos;  
 
55. Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para 
limitação de empenho, conforme o artigo 9º da Lei 101/00 – LRF, de 4 de maio de 
2000;  
 
56. Possuir relatório para acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o 
artigo 13 da Lei 101/00 – LRF de 4 de maio de 2000;  
 
57. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de 
saldos, e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos 
contábeis já efetuados.  
 
58. Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e 
Caução;  
 
59. Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com 
base nas configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.  
 
60. Emitir os relatórios das Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU 
e Portaria 275/00;  

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 161
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4A556681D1AFFCD7AE1E16250B7A7B07

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 8 de 74 

 
61. Emitir relatórios de Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em 
Ordem Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos 
a Pagar, Relação de Restos a Pagar e de Cheques Compensados e Não Compensados; 
 
62. Possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a despesa destinada ao seu 
pagamento.  
 
63. Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas dos Municípios 
referente aos atos administrativos, dados contabilizados, dados financeiros e dados do 
orçamento;  
 
64. Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no sistema 
antes de gerar os arquivos para os Tribunais de Contas. 
 
65. Emitir relatórios com as informações para o SIOPS, no mesmo formato desse;  
 
66. Emitir relatórios com as informações para o SIOPE, no mesmo formato desse;  
 
67. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais 
para a Secretaria da Receita da Previdência. 
 
68. Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando rubricas redutoras 
conforme Manual de Procedimentos da Receita Pública da STN.  
 
69. Permitir a contabilização do regime próprio de previdência em conformidade com 
a Portaria 916 do ministério de previdência, com emissão dos respectivos 
demonstrativos.  
 
70. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o Imposto de Renda.  
 
71. Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e 
arrecadada e a despesa fixada e realizada. 
 
72. Gerar o relatório resumido de execução orçamentária e relatório de gestão fiscal; 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 162
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4A556681D1AFFCD7AE1E16250B7A7B07

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 9 de 74 

73. O Sistema deverá ter permissivo e habilidade de o Gestor avaliar e certificar os 
relatórios e documentos de forma online, assinando digitalmente;   
 
74. O Sistema de contabilidade deverá possuir sistema integrado de licitações, 
contratações diretas (dispensas e inexigibilidades) e convênios, bem como os contratos 
administrativos para a contribuir e otimizar com os processos de pagamento 
contábeis;  
 
75. O sistema de contabilidade deverá oferecer customização, de forma que o usuário 
do sistema na Gestão poderá “configurar” a sua área de trabalho dentro do software, 
para melhor utilização das ferramentas conforme a sua necessidade;   
 
76. O Sistema deve, conforme os dados alimentados, gerar informações suficientes 
para reproduzir um modelo padrão de relatório para audiências públicas, sendo 
facultativo o uso desse pelo Poder Público;  
  
77. Disponibilidade de minuta do relatório de controle interno;   
 
78. Permitir exportação dos dados para o SIOPS; 
 
79. Permitir exportação dos dados para o SIOPE; 
 
80. O sistema deverá funcionar on-line sem a necessidade de instalação, inclusive ser 
portável para os aparelhos moveis (celulares e tablets). 
 
81. Permitir consulta dos dados do CNPJ para cadastro das informações diretamente 
da tela de Credores, facilitando assim o cadastro das informações. 
 
82. Permitir integração direta com as peças orçamentárias PPA, LDO e LOA, 
juntamente com a execução contábil, sendo também em banco integrado, dando a 
praticidade na comunicação dos dados entre eles. 
 
83. Controle de saldo de contratos na execução dos empenhos relacionados, não 
permitindo assim que ultrapasse o valor contratado. 
 
84. Permitir exportação do SIGA TCM-BA dos dados Contábeis, Contratos, Licitações, 
Dispensas, Inexigibilidade e Convênios. 
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85. Permitir disponibilidade imediata on-line de forma instantânea dos dados da 131 
(Receita, Despesa e Diárias).  
 
86. Permitir a abertura automática do exercício, conforme o IPC.  
 
87. Permitir emissão de relatório de extrato de Contrato. 
 
88. Permitir emissão de relatório de extrato de Credor. 
 
89. Permitir emissão de relatório de extrato de Empenho. 
 
90. Permitir emissão de relatório de Audiência Pública. 
 
91. Permitir emissão de Razão por Órgãos. 
 
92. Permitir emissão de Razão acumulado. 
 
93. Permitir emissão de Razão analítico acumulado. 
 
94. Permitir controle de saldos das contas extras. 
 
95. Permitir bloqueio de dotação em decretos.  
 
96. Permitir cadastro de feriados municipais.  
 
97. Permitir bloqueio de movimentações em fim de semanas e feriados, com a 
possibilidade de inclusão de períodos específicos conforme a necessidade da entidade.  
 
98. Permitir controle de retenções por fonte de recursos.  
 
99. Permitir cadastro de centro de custo. 
 
100. Permitir impressão de usuário de cadastro no rodapé nas notas de empenho, 
liquidação e pagamento, assegurando rastreabilidade das informações 
 
101. Permitir geração de Matriz dos saldos Contábeis para Siconfi. 
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102. Permitir a geração de relatório para conferência da Matriz dos saldos contábeis, 
garantindo maior controle e transparência das informações. 
 
103. Permitir cadastro e controle da divida fundada.  
 
104. Permitir lançamento do reconhecimento da receita.  
 
105. Permitir pagamento em lote das liquidações. 
 
106. Permitir bloqueio do fundamento. 
 
107. Permitir a importação pré-empenho.  
 
108. Permitir exportação dos dados da EFD-REINF. 
 
109. Permitir exportação dos dados do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 
 
110. Permitir exportação dos dados do Relatório da Gestão Fiscal. 
 
111. Permitir exportação dos dados da DCA – Declaração das contas Anuais. 
 
112. Permitir a exibição de uma tela dedicada para apresentação das informações 
relacionadas às atualizações realizadas nos sistemas.  
 
113. Permitir aos usuários a opção de receber ou não notificações sobre integrações e 
atualizações do sistema. 
  
114. Permitir cadastro de configurações pessoais do usuário.  
 
115. Permitir geração de razão apenas das contas analíticas 
 
116. Permitir geração de razão por nível. 
 
117. Permitir a integração de notas fiscais diretamente pelo sistema de Almoxarifado, 
facilitando o controle e o registro de movimentações. 
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118. Permitir visualização de acompanhamento dos contratos a vencer, vencidos, bem 
como dos saldos dos contratos ativos. 
 
119. Permitir o salvamento de múltiplos filtros personalizados para relatórios, 
facilitando o acesso e a reutilização de configurações específicas. 
 
120. O sistema deve possuir recursos de criptografia para os dados armazenados em 
banco de dados que necessitem de segurança. 
 
121. O sistema deve permitir realizar bloqueio de acesso dos usuários manualmente 
pelo administrador do sistema. 
 
122. O sistema deve permitir configurar no perfil do usuário quando o mesmo puder 
ter acesso a informações confidenciais.  
 
123. O sistema deve possuir um cadastro de usuários com e-mail, fotografia, definição 
do limite de expiração de acesso, troca de senha a cada número de dias e controle de 
permissão para acesso externo.  

124. O sistema deve permitir a associação de um usuário a um ou mais grupos de 
acesso, aplicando permissões e restrições de segurança de forma acumulativa, 
conforme as configurações definidas para cada grupo. 

125. O sistema deve possuir um modo de segurança, que permita definir as permissões 
de acesso aos relatórios do sistema. 

APLICATIVO 
 
1. Permitir acesso ao sistema nas versões mobile para Android e IOS, garantindo 
acesso completo às funcionalidades de consulta e gestão de dados de forma prática e 
eficiente, em qualquer lugar e a qualquer momento. 
2. Permitir a ordenação dos itens selecionados por valor ou por nome nas diversas 
áreas do aplicativo, facilitando a análise e a organização dos dados de forma 
personalizada. 
3. Permitir a visualização das fases das despesas por órgãos, com filtros avançados 
por competência e ano, proporcionando um controle detalhado e preciso das despesas 
de cada órgão. 
4. Permitir a visualização das despesas por meio de gráficos interativos, com 
filtros dinâmicos das fases das despesas, facilitando a interpretação e a análise dos 
dados financeiros. 
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5. Permitir a visualização de gráficos interativos nos itens de despesa e receita, 
proporcionando uma análise visual e dinâmica dos dados financeiros, facilitando a 
compreensão e a interpretação das informações. 
6.  Permitir a rápida alternância na visualização dos gráficos entre os formatos de 
barras e pizza, permitindo uma análise flexível e eficiente dos dados financeiros. 
7. Permitir a visualização das receitas arrecadadas por órgãos, com filtros 
específicos de competência e ano, proporcionando uma visão clara e detalhada das 
receitas por órgão. 
8. Permitir a alternância rápida entre a visualização das receitas arrecadadas no 
mês e no ano, facilitando a análise comparativa de períodos. 
9.  Permitir a visualização das receitas por credores, com a possibilidade de filtrar 
os dados por mês e ano, permitindo o acompanhamento detalhado das obrigações. 
10. Permitir a visualização do saldo bancário por mês e por órgão, possibilitando o 
controle preciso da disponibilidade financeira. 
11. Permitir a visualização consolidada do saldo bancário, facilitando a análise 
global dos recursos financeiros. 
12. Permitir a alternância rápida na visualização do saldo bancário entre as 
diferentes categorias, como conta corrente, aplicação e saldo geral, oferecendo uma 
análise detalhada da movimentação bancária. 
13. Permitir a visualização do saldo contábil. 
14.  Permitir a visualização das transferências concedidas entre órgãos, oferecendo 
uma visão detalhada dos repasses realizados. 
15. Permitir a alternância rápida na visualização das transferências concedidas, 
com filtros para exibir os dados efetuados no mês ou no ano, proporcionando uma 
análise detalhada e comparativa. 
16.  Permitir a visualização das transferências recebidas por órgãos, possibilitando 
o controle dos repasses recebidos. 
17. Permitir a alternância rápida na visualização das transferências recebidas, com 
filtros para exibir as transações realizadas no mês ou no ano. 
18.  Permitir a visualização dos resumos das alterações orçamentárias por mês e 
ano, oferecendo um controle preciso sobre as modificações no orçamento. 
19. Permitir a visualização das fases das despesas por unidades orçamentárias, com 
filtros avançados de competência e ano, permitindo o controle detalhado das despesas 
por unidade. 
20. Permitir a visualização das despesas por relação de fornecedor, oferecendo um 
controle detalhado sobre os fornecedores e seus respectivos custos. 
21. Permitir a visualização das despesas por mês e ano de cada fornecedor. 
22. Permitir a visualização das despesas por categoria de despesa, facilitando o 
controle orçamentário por tipo de gasto. 
23. Permitir a visualização do resumo dos restos a pagar processados, com filtros 
para exibição por mês e ano, proporcionando uma visão detalhada das obrigações 
pendentes. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 167
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4A556681D1AFFCD7AE1E16250B7A7B07

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 14 de 74 

24. Permitir a visualização do resumo dos restos a pagar não processados, com 
filtros para exibição por mês e ano, possibilitando o acompanhamento das pendências 
financeiras. 
25. Permitir a visualização do resumo da execução orçamentária por mês e ano, 
oferecendo uma visão clara sobre a execução das despesas e receitas ao longo do 
período. 

 
 
BUSINESS INTELLIGENCE (BI) 
 

1. Permitir a remoção de todos os filtros aplicados simultaneamente em uma única 
operação 

2. Permitir a limpeza seletiva dos filtros aplicados. 
3. Permitir inverter a seleção de um filtro, ou de um conjunto de filtros, para os 

filtros excluídos.  
4. Permitir imprimir os gráficos e tabelas extraídos em formato Html. 
5. Permitir exportar os dados dos gráficos e tabelas para o formato Xls. 
6. Permitir a rápida alternância da visualização de gráficos entre os formatos de 

barras, pizza e linha, facilitando a análise e interpretação dos dados. 
7. Permitir realizar busca associativa, proporcionando respostas rápidas por todas 

as tabelas de negócio relacionadas aos gráficos apresentados.  
8. Permitir a consolidação dos dados de diversas fontes de dados dentro do 

escopo do negócio, inclusive de formatos diferentes, em uma única visão de 
acordo os gráficos apresentados.  

9. Permitir aplicar filtros de dimensões de forma interativa por todos os s dados 
consolidados em diversas abas de uma visão. 

BUSINESS INTELLIGENCE (BI) DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
 

1. Possuir gráfico que demonstre o orçamento da receita por tipo de 
administração. 

2. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da receita por órgão. 
3. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da receita por categoria 

da receita. 
4. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da receita por espécie da 

receita. 
5. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da receita por origem da 

receita. 
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6. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da receita por rubrica da 
receita. 

7. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da receita por fonte de 
recursos. 

8. Possuir gráfico que demonstra a evolução do valor total do orçamento da 
receita por ano.  

9. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por tipo de 
administração. 

10. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por tipo de 
orçamento. 

11. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por tipo de 
órgão. 

12. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por órgão. 
13. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por unidade. 
14. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por função. 
15. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por subfunção. 
16. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por programa. 
17. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por tipo de 

ação. 
18. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por ação. 
19. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por categoria 

da despesa. 
20. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por natureza 

da despesa. 
21. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por 

modalidade da despesa. 
22. Possuir gráfico que demonstre o valor do orçamento da despesa por elemento. 
23. Possuir gráfico que demonstra a evolução do valor total do orçamento da 

despesa por ano. 
24. Possuir gráfico que demonstra a evolução entre os valores da receita prevista 

por órgãos e por ano. 
25. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 

receita prevista por tipo de administração e por ano. 
26. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 

receita prevista por categoria da receita e por ano. 
27. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 

receita prevista pela origem da receita e por ano. 
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28. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 
receita prevista por rubrica e por ano. 

29. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 
receita prevista por fonte de recursos e por ano. 

30. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 
despesa fixada por órgãos e por ano. 

31. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 
despesa fixada por tipo de orçamento e por ano. 

32. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 
despesa fixada por operação e por ano.  

33. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 
despesa fixada por categoria da despesa e por ano. 

34. Possuir gráfico comparativo que demonstra a evolução entre os valores da 
despesa fixada por natureza da despesa e por ano. 

35. Possuir gráfico que demonstra o valor da receita arrecadada por banco. 
36. Possuir gráfico que demonstra o valor da receita arrecadada por conta 

pagadora. 
37. Possuir gráfico que demonstra o valor da receita arrecadada por fonte. 
38. Possuir gráfico que demonstra o valor da receita arrecadada por órgão. 
39. Possuir gráfico que demonstra o valor da receita arrecadada por categoria da 

receita. 
40. Possuir gráfico que demonstra o valor da receita arrecadada por origem da 

receita. 
41. Possuir gráfico que demonstra o valor da receita arrecadada por rubrica. 
42. Possuir gráfico que demonstra a evolução do valor da receita arrecadada por 

ano. 
43. Possuir gráfico que compara o valor da receita prevista versus o valor da receita 

arrecadada por órgão. 
44. Possuir gráfico que compara o valor da receita prevista versus o valor da receita 

arrecadada por categoria da receita. 
45. Possuir gráfico que compara o valor da receita prevista versus o valor da receita 

arrecadada por origem da receita. 
46. Possuir gráfico que compara o valor da receita prevista versus o valor da receita 

arrecadada por rubrica. 
 

REQUISITOS DE ATENDIMENTO AO DECRETO FEDERAL Nº. 10.540/20 – SIAFIC 
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1. O Software de Contabilidade Pública deverá ter banco de dados único para todos os 
órgãos de origem (Prefeitura/Prefeitura/Autarquias); 

2. O Software de Contabilidade Pública deverá ter o mesmo ambiente virtual 
independente do órgão de origem (Prefeitura/Prefeitura/Autarquias); 

3. O Software deverá permitir o compartilhamento de arquivos de dados e informações 
de uso comum (Sistemas estruturantes); 

4. O Software deverá obrigar a criação de usuário com indicação do CPF; 
5. O Software deverá manter LOG de Auditoria das alterações efetuadas pelos usuários, 

registrando o nome do usuário, a data, a hora, os dados anteriores e os dados 
alterados, permitindo a sua consulta e impressão para auditoria; 

6. O Software deverá possuir um controle da concessão e da revogação de usuários do 
sistema; 

7. O Software deverá indicar o desenvolvedor do sistema; 
8. O Software deverá registrar toda operação efetuada no banco de dados; 
9.  O Software deverá efetuar backup diário automático da base de dados; 

 
 
MÓDULO ORÇAMENTÁRIO 
 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 
 
1. Permitir o cadastramento de ações. 

2. Permitir o cadastramento de programas. 

3. Permitir o cadastramento da lei. 

4. Permitir o planejamento estratégico, estabelecendo as diretrizes, os objetivos e as 

metas da administração pública ano a ano que deverá constar na Lei Orçamentária 

Anual (LOA). 

5.Permitir a seleção dos programas incluídos no PPA, aqueles que terão prioridade na 

execução do orçamento subsequente. Observando que o mesmo também está 

totalmente adaptado à novas situações do artigo 165 da Constituição Federal, Decreto 

2829/98 e das Portarias Interministeriais 42/99, 163/01 e 219/04. 

6. Permitir a inserção de metas e indicação de prioridades. 

7. Orientar a elaboração da LOA. 

8. Permitir o lançamento de receitas. 

9. Permitir o lançamento de despesas. 
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10. Permitir o lançamento de dívida consolidada. 

11. Permitir o lançamento de renúncias. 

12. Permitir o lançamento de projeção atuarial da RPPS. 

13. Permitir o lançamento de margem de expansão. 

14. Permitir a descrição das ações, como também a definição do produto, base legal e 

das metas físicas e financeiras pretendidas para o ano que está sendo elaborado. 

15. Emitir os anexos e relatórios que integrarão a Lei de Diretrizes Orçamentárias: 

- Capa; 

- Projeto de lei; 

- Prioridades e metas; 

- Memória de cálculo; 

- Metas anuais; 

- Metas fiscais; 

- Metas e ações por programa; 

- Metas e ações por função; e 

- Margem de expansão da despesa; 

 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

 

1. Permitir cadastrar as informações sobre a lei autorizativa da LOA. 

2. Permitir cadastrar os poderes. 

3. Permitir cadastrar os Órgãos. 

4. Permitir cadastrar as secretarias. 

5. Permitir cadastrar as unidades orçamentárias. 

6. Permitir cadastrar os centros de custos. 

7. Permitir cadastrar as funções e subfunções. 

8. Permitir cadastrar os programas. 

9. Permitir cadastrar as ações. 

10. Permitir cadastrar as rubricas de receitas. 
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11. Permitir cadastrar as fontes de recursos. 

12. Permitir cadastrar os elementos de despesas. 

13. Permitir lançar as receitas e despesas de anos anteriores visando alimentar 

relatórios que necessitem de tais informações. 

14. Permitir somente um orçamento por rubrica no exercício, sendo permitido apenas 

fracionar o valor total da rubrica por fonte. 

15. Permitir gerar um novo orçamento com base no ano anterior replicando os 

mesmos valores ou adicionando um percentual, bem como poder criar um orçamento 

sem valores ou totalmente em branco. 

16. Emitir os anexos e relatórios que integrarão a Lei Orçamentária Anual: 

- QDD – Quadro de Detalhamento da Despesa; 

- Resumo geral da receita e despesa; 

- Resumo geral da receita; 

- Receita por fonte de recurso; 

- Demonstrativo de receita segundo sua natureza; 

- Evolução da receita durantes os 3 últimos anos; 

- Estimativa de receita por fonte; 

- Despesas por função e subfunção; 

- Despesas por programa; e 

- Despesas por grupo de despesa, por modalidade, por fonte de recurso, dentre 

outros. 

 

PLANO PLURIANUAL 

1. Permitir o cadastro de poder. 

2. Permitir o cadastro de órgão. 

3. Permitir o cadastro de secretária. 

4. Permitir o cadastro de unidade orçamentária. 

5. Permitir o cadastro das funções e subfunções. 

6. Permitir o cadastro de rubricas de receitas. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 173
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4A556681D1AFFCD7AE1E16250B7A7B07

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 20 de 74 

7. Permitir o cadastro de elementos de despesas. 

8. Permitir o cadastro de contas contábeis. 

9. Permitir o cadastro de fontes de recursos. 

10. Permitir o cadastro de programas. 

11. Permitir o cadastro de público-alvo. 

12. Permitir o cadastro de estratégias. 

13. Permitir o cadastro de objetivos. 

14. Permitir o cadastro de ação e macroação. 

15. Permitir o cadastramento do objetivo da ação. 

16. Estar totalmente adaptado às novas situações do artigo 165 da Constituição 

Federal, Decreto 2829/98 e das Portarias Interministeriais 42/99, 163/01 e 219/04; 

17. Permitir lançar o planejamento do quadriênio; 

18. Permitiro lançamento dos programas com seus indicadores e índices. 

19. Permitir o lançamento dos eixos estruturantes. 

20. Permitir o lançamento das áreas temáticas. 

21. Permitir o lançamento dos indicadores. 

22. Permitir o lançamento de receitas anteriores do PPA. 

23. Permitir o lançamento de previsão de receitas do PPA. 

24. Permitir o lançamento de ação e macroação. 

25. Permitir a criação dos programas de governo com todos os seus atributos dentro 

do PPA. 

26. Permitir o planejamento das ações com identificação das regiões a serem 

atendidas no município durante a vigência do Plano; 

27. Permitir a emissão de formulários de levantamento e avaliação dos programas, 

ações e indicadores; 

28. Emitir relatório de memória de cálculo de receitas e despesas; 

29. Emitir os demonstrativos de gastos com saúde e educação. 

30. Emitir relatório de ações por unidade executora. 

31. Emitir relatório de programas por macroações governamentais. 
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32. Emitir relatório de síntese das funções governamentais. 

33. Emitir relatório de síntese de subfunções por função. 

34. Emitir relatório de síntese dos programas governamentais. 

35. Emitir relatório de síntese das macroações. 

36. Emitir relatório de eixo estruturante e área temática. 

37. Emitir relatório de metas administrativas em macroação por programa. 

38. Emitir relatório de estimativa da receita por fonte de recurso. 

39. Emitir relatório de estimativa da receita segundo sua natureza. 

 

MÓDULO CONTRATOS 

1. Possuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no processo do contrato: 

Fornecedor, contratante, fiscal. 

2. Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos contratos: número, objeto, 

datas, pareceres, valor total, tipo de moeda, valor mensal, conta bancária. 

3. Controlar aditivos de contratos. 

4. Controle de prazos de término de contratos. 

5. Informar dotações orçamentárias. 

6. Permitir o armazenamento de documentos anexados ao contrato. 

7. Possuir o controle dos contratos por prazo de término, possibilitando ao gestor 

configurar a quantidade de dias que o Sistema deve informá-lo antes de sua 

finalização. 

8. Permitir o lançamento das notas fiscais referentes aos pagamentos dos contratos. 

9. Permitir requisitar do fornecedor a entrega de materiais contratados. 

10. Permitir cancelar uma requisição feita a um fornecedor. 

11. Permitir consultar separadamente os contratos vencidos e a vencer. 

12. Permitir fechar e abrir competências. 

13. Permitir a criação de contratos. 

14. Permitir lançar notificações ou advertências a fornecedores. 

15. Permitir lançar e validar as datas de validade das certidões dos fornecedores. 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 175
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4A556681D1AFFCD7AE1E16250B7A7B07

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 22 de 74 

16. Emitir relatório de saldo de contratos. 

17. Emitir relatório de contratos vigentes. 

18. Emitir relatório de contratos vencidos. 

19. Emitir relatório de contratos vencidos ou vigentes filtrando um determinado 

fornecedor. 

20. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 

MÓDULO CONVÊNIOS 

 

1. Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos convênios (número no 

SIAFI, número superior, objeto, órgão superior/convenente, número e data dos 

pareceres, convenente, valor total, tipo de moeda, valor contrapartida e conta 

bancária). 

2. Possuir registro do aditivo dos convênios. 

3. Possuir controle da prestação de contas. 

4. Possuir registro de convênio concedidos e recebidos. 

5. Permitir o armazenamento de documentos anexados ao convênio; 

6. Possuir o controle dos convênios por prazo de término, possibilitando ao gestor 

configurar a quantidade de dias que o software deve informá-lo antes de sua 

finalização; 

7. Permitir realizar o cancelamento do convênio. 

8. Permitir o cadastramento dos termos de cooperação técnica. 

9. Permitir o cadastramento dos aditivos dos termos de cooperação técnica. 

10. Listagem de convênios concedidos. 

11. Listagem de convênios recebidos. 

12. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 

MÓDULO LICITAÇÕES 
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1. Permitir o cadastro da comissão de licitação. 

2. Permitir o cadastro de veículo de publicação. 

3. Compor todo o processo licitatório, seja qual for a modalidade: Carta Convite, 

Tomada de Preço, Concorrência e Pregão. 

4. Permitir a confecção das ATAs. 

5. Acompanhar todo o processo licitatório, envolvendo as etapas desde a preparação 

até o julgamento, deliberação (preço global), mapa comparativo de preços, parecer 

jurídico, sua homologação e adjudicação. 

6. Permitir inclusão dos fornecedores e suas cotações no processo licitatório. 

7. Definir o vencedor de forma automática, conforme cadastro de cotação. 

8. Permitir anexar documentos a um processo licitatório. 

9. Possibilitar consulta aos preços praticados em licitações ou despesas anteriores. 

10. Validar validade das certidões dos fornecedores. 

11. Possibilitar mudar o status de um processo licitatório (Em Andamento, Impugnada, 

Anulada, Fracassada ou Suspensa). 

12. Permitir a criação de termos de referência. 

13. Permitir cadastrar a rodada de lances do pregão. 

14. Permitir declinar um fornecedor durante o pregão. 

15. Permitir inabilitar um fornecedor durante o pregão. 

16. Permitir o cadastro de Dispensas e Inexigibilidade. 

17. Possuir relatório de cotação. 

18. Permitir emissão de ofícios e pareceres. 

19. Possuir relatório dos mapas comparativos. 

20. Possuir relatórios pertinentes à dispensa. 

21. Possuir relatórios pertinentes à inexigibilidade. 

22. Possuir relatórios pertinentes ao pregão. 

23. Possuir relatório para acompanhamento do processo licitatório (Quantidade 

vencida pelo fornecedor, entregue e saldo a entregar). 
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24. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios. 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (Em atendimento a LC 131/2009 e ao Decreto n. 
10.540/2020 – SIAFIC)  

 
O Sistema permite a integração com meio eletrônico possibilitando amplo acesso 
público, sem a necessidade de login e senha. Permite também acesso à execução 
orçamentária e financeira das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, com 
a abertura mínima estabelecida no Decreto nº 7.185 de 27/05/2011, bem como o 
registro contábil tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam afetar o 
patrimônio da entidade.  

 
O sistema gera as seguintes informações: 
I) quanto à despesa: 
a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 
b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso; 
c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, função, 
subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto; 
d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto no caso de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 
e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do correspondente processo; e 
f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

 
II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade gestora, 
compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 
a) previsão; 
b) lançamento, quando for o caso; e 
c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 

 
III – Quanto à Folha de Pagamento 
Disponibilização em tempo real da relação de todos os Servidores Públicos Ativos 

Efetivos e  Servidores Públicos Ocupantes de Cargo Comissionado da Administração 

Pública Municipal, contendo as seguintes informações: a) Mês e o Ano do exercício 

financeiro correspondente; b) Nome completo do agente público; c) Número de 

identificação (matrícula); d) Cargo; e)Regime; f) Valor Base de Salário do Cargo; g) 

Provento; h) Descontos; i) Valor Líquido. 
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SISTEMA WEB DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO: 
 
01. O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá ser via Web com 
servidor online, Banco Único de dados, usuários e acessos ilimitados através de 
navegador de internet. 
02. Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de registros de empregados, 
em conformidade com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, para registro 
de empregados informatizado, bem como cadastrar, alterar, consultar registros de 
agentes públicos, estagiários, comissionados e autônomos;  
03. Permitir elaborar relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, desligados, 
lotação, admissão, aniversariantes, etc) através de gerador de relatórios;  
04. O sistema deve estar preparado para aceitar matrículas diferentes de mesmo 
servidor e exibir mensagem de alerta no momento de cadastramento de matrículas de 
servidores que já sejam cadastrados; 
05. Gerar as Fichas Registros de Empregados;  
06. Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de dependentes 
com as diversas informações de registro;  
07. Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa automática na 
época e nas condições devidas;  
08. Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e salário família;  
09. Emitir a ficha de frequência e a ficha de anotações e atualizações da CTPS;  
10. Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 
11. Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas 
prorrogações;  
12. Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de trabalho 
de funcionários; 
13. Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 
14. Possibilitar a elaboração de relatório de controle das avaliações e dos vencimentos 
do período de experiência dos funcionários e dos contratos de estágio;  
15. Possibilitar registro de treinamentos realizados; 
16. Possibilitar as adaptações às alterações legais e às convenções coletivas; 
17. Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, cargos 
comissionados, gratificações, centro de custos, afastamentos e demais ocorrências;  
18. Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no registro dos 
funcionários;  
19. Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo 
MUNICIPIO para inserção no sistema de folha de pagamento das ocorrências de ponto, 
como por exemplo, horas extras, faltas, atrasos, e demais informações necessárias, 
bem como o controle do banco de horas;  
20. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, datas sem 
expedientes e datas em que o expediente deverá ser reduzido ou ampliado;  
21. Permitir a importação e exportação de arquivos. 
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22. Permitir a emissão de portarias de nomeação, designação, substituição, promoção, 
exoneração, demissão e etc;  
23. Controlar o histórico das portarias dos servidores e as anotações eletrônicas na 
ficha do servidor;  
24. Emitir relatórios para análises gerenciais;  
25. Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados por meio de 
um formulário previamente determinado; 
26. Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base determinada 
judicialmente, registrando os dados dos beneficiários de pensão e possibilitando 
cálculos diferenciados para beneficiários, incluindo as deduções legais;  
27. Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de acordo com valores, 
percentuais ou informações pré-determinadas, atualizando conforme geração das 
folhas mensais;  
28. Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pré-determinada, 
conforme geração das folhas mensais;  
29. Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e 
calcular o valor a ser pago das que gerarem impacto na folha de pagamento (salário e 
gratificação para o substituto, em verbas separadas);  
30. Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual;  
31. Emitir comprovante de rendimentos;  
32. Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o cálculo do 13º, 
adiantamento de 13º, integral e complementar, junto à folha normal ou em separado;  
33. Permitir simulações de cálculo de folhas futuras com emissão de relatórios dos 
valores da folha de pagamento, incluindo:  

33.1. Simulação de aumentos salariais;  
33.2. Simulação do pagamento de 13º salário;  
33.3. Simulação do pagamento de férias;  

34. Calcular o pagamento retroativo de todas as verbas e benefícios reajustados no 
caso de o Acordo Coletivo assinado em data posterior a data-base, gerando 
automaticamente o cálculo dos impostos e os arquivos necessários para o SEFIP do 
retroativo;  
35. Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento de 
13º salário em parcelas, podendo ser executado a qualquer tempo; 
36. Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de acordo 
com a legislação;  
37. Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações;  
38. Controlar prazos para gozo de férias, emitindo alertas para férias período 
concessivo de gozo com vencimento eminente;  
39. Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando faltas 
e afastamentos ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação de abono, de 
adiantamento de 13º salário e férias partidas; 
40. Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas e 
período mínimo de gozo);  

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 180
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4A556681D1AFFCD7AE1E16250B7A7B07

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 27 de 74 

41. Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e a adiantamento do 
13º salário; 
42. Emitir aviso e recibo de férias, separados;  
43. Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, SIOPE, DIRF 
(Comprovante de Rendimentos Pagos), empréstimos consignados, SIGA, cálculos 
autuariais, em conformidade com as versões atuais e legislação vigente;  
44. Permitir o controle de auxílio transporte, considerando quantidade de dias úteis, 
períodos de férias e outros afastamentos;  
45. Controlar, calcular e gerar guias de pagamento de encargos legais e sociais, 
contribuições e impostos (IRPF, INSS, PIS, Contribuição Sindical, Contribuição Social e 
outras guias);  
46. Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo vínculo) e 
teto INSS no outro contrato;  
47. Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de 
frequência e recesso;  
48. Controlar e calcular o recesso de estagiário;  
49. Permitir fazer demissões e férias em Lote. 
50. Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC);  
51. Possibilitar a manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários 
desligados; 
52. Emitir aviso prévio; 
53. Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as normas do 
Ministério do Trabalho e Emprego;  
54. Gerar arquivo GRRF.RE; 
55. Comunicar a rescisão às demais áreas do banco de dados;  
56. Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações cadastrais 
(datas, saldos, tipo de contrato), bem como dos descontos legais, pensão alimentícia, 
valores pagos a maior, etc;  
57. Busca automática de valores a serem descontados, como adiantamentos (salário, 
férias, 13º Salário), auxílio transporte, auxilio alimentação; 
58. Calcular automaticamente todas as verbas devidas no processo rescisório, como 
férias indenizadas e proporcionais, 13º Salário indenizado, dias trabalhados, entre 
outras verbas a descontar ou pagar, advindas da folha de pagamento, benefícios 
sociais ou ponto eletrônico; 
59. Atualizar automaticamente todas as rescisões contratuais realizadas na folha de 
pagamento e nas demais ferramentas de RH;  
60. Calcular complementos de rescisão contratual e férias, sempre que houver reajuste 
salarial e/ou verbas que devam ser pagas para os funcionários demitidos e/ou em 
férias;  
61. Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF HTML e XLS 
para impressão, de modo selecionado ou coletivo, e para disponibilização via intranet 
do MUNICIPIO;  
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62. Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (IN86 e IN12); Geração de 
arquivos (exportar folha de pagamento) para a Instituição Financeira a qual o 
Prefeitura está vinculado; Gerar exportação para o Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria (SIGA); Gerar exportação para o sistema do SIOPE. Gerar exportação para o 
sistema do CAGED. 
63. Permitir gerar arquivos com funcionários e prestadores de serviços com 
informações da previdência social. 
64. Célere processamento da folha de pagamento do mês; 
65. Criação de relatórios personalizados de forma célere. 
66.  Atender as exigências do E-Social. 
 
67. O sistema deve informar se o dependente já está sendo utilizado em outro 
cadastro ativo;  
68. Disponibilização de rotina que possa efetuar O DESLIGAMENTO em lote de 
funcionários desligados, garantindo agilidade e performance na rotina do 
departamento/entidade. 
69. Disponibilização de rotina que possa efetuar a READMISSÃO em lote de 
funcionários desligados, garantindo agilidade e performance na rotina do 
departamento. 
70. Permitir a busca no cadastro de funcionário, por pré nome, cpf ou matrícula.  
71.  Permitir alterar e limitar a margem consignável do servidor. 
72. Permitir gerar relatório com margem consignável do servidor, conforme a definição 
para o que é base de cálculo.  
73. Módulo de integração que possibilite o envio das liquidações da folha de 
pagamento, bem como das liquidações do recolhimento do patronal (RGPS/RPPS) ao 
sistema SIAFIC. 
74. Permitir o envio ao SIAFIC das informações de provisões (FÉRIAS e 13º SALÁRIO), 
gerando relatórios para análise e conferência. 
75. Permitir geração de relatórios de controle do envio das liquidações (FOLHA e 
PATRONAL), para que sejam analisadas e conferidas antes do envio ao SIAFIC. 
76. Permitir que faça alteração de FAP, GILRAT e Indice de Desoneração da Folha. 
77. Permitir que seja feito o cadastro de pensionista (pensão alimentícia) com 
informações bancária e beneficiário. Com isso permitir gerar folha de pensionista em 
separada da folha dos servidores.  
78. Permitir realizar reajuste de salário em lote, por porcentagem e valor.  
79. Permitir que seja importado as diárias emitidas pela contabilidade, e que seja 
enviada para o eSocial no 1200 e 1202 como verba informativa.  
80. Que o sistema possua modelo de eSocial integrado ao sistema de folha. Sem 
necessidade de outro acesso.  
81. Permitir que limite acesso por grupo de usuário.  
82. Permitir que limite acesso por secretaria.  
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83. Módulo que permita os lançamentos de verbas na folha de pagamento mediante 
uma autorização prévia. Essa autorização deverá ser realizada por um usuário com 
senha de nível superior ao de processamento de dados. Nesse módulo, o usuário com 
senha de nível superior poderá liberar, congelar ou bloquear lançamentos efetuados 
em folha.  
 
84. Permitir que seja criado atalhos no sistema, afim de facilitar o desenvolvimento do 
setor. 
85. Permitir criar filtros e salvá-los.  
86. Permitir a existência de uma aba de busca no sistema, para relatórios e telas. 
87. Que o sistema tenha modulo de cadastros de informação de SST.  
88. Que o sistema permita cadastrar o CAT individual ou em lote.  
89. Disponibilização de rotina que possa fazer a importação de consignados de 
diversos bancos e financeiras, mesmo que estes estejam em um único arquivo, 
direcionando os valores das parcelas para as devidas rúbricas, conforme layout 
predefinido. 
90. Permitir ao usuário, fazer backup e baixar no ato.  
91. Permitir solicitar senha para abertura e fechamento de folha. 
92. Permitir liberar contracheque para o portal do servidor instantaneamente. 
93. Permita liberar informações para o portal da transparência instantaneamente  
94. Permitir que seja feito o ajuste individual de possíveis inconsistências após o envio 
do eSocial. 
95. Permitir o envio do eSocial de forma individual ou em lote.  
96. Ao enviar o S-1299 (fechamento do eSocial), que seja informado os totalizadores 
de forma fiel ao eSocial.  
97. Permitir que o sistema informe as possíveis diferença de valores do 1200. 
98. Relatório que permita comparar folha do mês anterior com o atual. 
99. Permitir que seja feita a qualificação social, na hora do cadastro do servidor.  
100. Permita que ao colocar o cpf no cadastro de servidor, ele procure o nome e 
endereço junto a receita federal. 
101. Progressão de Nível/Classe/Referência do funcionário, de forma automática ou 
semiautomática, conforme o plano de carreira do município. 
102. Módulo para averbação de tempo de serviço, onde o período de tempo 
cadastrado será levado em consideração para o cálculo do (anuênio, biênio, triênio e 
quinquênio) dos funcionários. 
103. Rotina de fechamento/abertura da folha por diversos filtros, (Geral, Entidade, 
Secretaria, centros de custo, Vínculos, Cargos, Funcionários). 
104. Permitir que o próprio usuário possa criar campos nas telas do sistema, sem 
necessidade de intervenção da empresa de desenvolvimento de softwares. 
 

PORTAL DO SERVIDOR (CONTRACHEQUE ONLINE): 
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01. Disponibiliza aos servidores informações de acesso pessoal e intransferível do 
mesmo, mediante a inserção da matricula e fornecimento de senha especifica, 
garantido a confidencialidade da informação; 
02. Disponibilizar o Contracheque da competência em tempo real, dentro do prazo 
legal, desde que o Município assim esteja atuando; 
03. Contracheque detalhado, disponibilizando inclusive os descontos consignados 
decorrentes de acordo judiciais, extrajudiciais e/ou legais; 
04. Formulário eletrônico de requerimentos online de gratificações, benefícios, 
licenças, e outras prerrogativas do servidor desde que previsto na legislação nacional e 
local, aos quais os servidores estão sob égide;  
05. Formulário eletrônico de solicitação de Férias;  
06. Disponibilização de informes de rendimentos anual;  
07. Disponibiliza de forma online as respostas, por parte do Setor Responsável, as 
solicitações feitas nos termos do item 04;  
08. Disponibilizar Ouvidoria – Deixar registrado alguma queixa por omissão do feed-
back do RH, sugestões, que terá (fale direto com gestor); 
09. Fornecer através de Aplicativo de Celular em plataforma Android (Play Store) 
informações ao Servidor Público Municipal: 

a) Acesso ao Contracheque. 
b) Acesso aos seus informes de rendimento. 
c) Realizar Requerimentos ao setor de Recursos Humanos. 
d) Recebimento de notificações sobre data de pagamento, dicas e avisos enviados 
pelo Setor de Recursos Humanos. 
 
 

SISTEMA WEB DE PATRIMÔNIO  
1. O Sistema de Patrimônio deverá ser via Web com servidor online e Banco Único 

e acesso ilimitado 

2. O Sistema deverá permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com 

total integridade dos dados e permitir acesso ilimitado aos usuários 

cadastrados; 

3. O Sistema deverá registrar por completo cada acesso de cada usuário 

identificando suas ações; 

4. O Sistema deverá possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por 

usuário (inclusões, alterações e exclusões) permitindo a sua consulta e 

impressão para auditoria; 
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5. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não 

permitir a inclusão ou manutenção dos lançamentos, podendo ser controlado 

por grupo/usuário; 

6. Possibilitar a inclusão em série de bens patrimoniais, por meio de cadastro em 

entidade, órgãos, cargos, responsáveis, centro de custo, unidade orçamentária, 

categoria, características, localização e tipo de seguro; 

7. Controlar e manter todos os dados relacionados aos bens móveis e imóveis que 

compõem o Patrimônio o Município/ Câmara, permitindo, de maneira ágil e 

rápida, o cadastramento, a  classificação  por   grupos, a  movimentação,   a   

transferência,   a   baixa,   a localização, a situação e o inventário de tais bens; 

8. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como 

depreciações, amortizações e exaustões, avaliações, os valores 

correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, bem como registrar 

histórico da vida útil, valor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada 

de cada classe do imobilizado correspondentes aos demonstrativos contábeis, 

em atendimento a NBCASP; 

9. Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: 

alienação, permuta, furto/roubo, entre outros; 

10. Permitir o cadastro da foto do bem; 

11. Possibilitar a inclusão de percentuais de depreciação para as diferentes 

categorias de bens patrimoniais, emitindo relatórios com os valores de compra 

e os valores depreciados; 

12. Permitir a inclusão de um percentual  limite de depreciação para cada categoria 

de bem patrimonial, de modo que o valor do bem não fique abaixo deste 

limite; 

13. Permitir a reavaliação dos bens de forma individual, global ou por grupos; 

14. Permitir a funcionalidade de transferência de bens patrimoniais entre centros 

de custos, guardando um histórico; 
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15. Emitir relatórios de movimentação e manutenção de bens patrimoniais, 

possibilitando a tomada de decisão com relação à baixa do bem; 

16. Permitir o controle dos bens patrimoniais recebidos ou cedidos em comodato a 

outros órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 

17. Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, 

doação, dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando 

assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o respectivo 

impacto na contabilidade; 

18. Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: 

linear ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento 

a NBCASP; 

19. Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao 

item; 

20. Cadastro de   fornecedores, centros   de   custo, categorias   e   outros   

necessários   ao funcionamento do sistema,   integrados aos cadastros dos 

outros módulos do sistema e com funcionalidade para impressão dos dados 

cadastrados a partir da tela de cadastramento; 

21. Funcionalidade de inventariação automatizada via leitor manual de código de 

barras; 

22. Realizar as transferências de bens automaticamente entre centros de custo e 

emitir relatório com os bens que não foram encontrados nos centros de custo 

onde estavam alocados originalmente; 

23. Permitir o cadastramento de seguradoras e corretores, bem como controlar os 

contratos de seguros dos bens; 

24. Exportação e incorporação dos bens da Câmara aos bens da Câmara; 

25. Geração do Livro de Tombo; 

26. Possibilidade de exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria 

(SIGA); 
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27.           Gerar relatórios de balancetes mensais de verificação do acervo de bens, 

devidamente atualizados, com a movimentação e resumo contábil. 

28. As informações devem ser geradas e colocadas à disposição da Prefeitura 

qualquer tempo, inclusive, mediante back up e sua restauração; 

29. Integração via API entre o sistema patrimonial e o SIAFIC, permitindo o envio 

em tempo real de informações sobre depreciação, amortização, valorização e 

baixas, bem como a execução sincronizada de estornos. 

30. Permitir o registro de itens patrimoniais relacionados a obras em andamento, 

incluindo a inserção de medições ao longo da execução, com detalhes como 

numeração da medição, empenho, processo de pagamento, nota fiscal, valor, e 

um campo para sinalização da conclusão da obra. 

31. Aplicativo móvel integrado, para captura e conferência de dados a partir de 

celulares ou tablets Android ou iOS, incluindo geolocalização. Permitindo 

capturar fotos dos bens, que ficam vinculadas ao cadastro geral do bem.  

 
SISTEMA WEB DE COMPRAS  

1. Permitir trabalhar com gestoras, seus respectivos centros de custo e 

dependências; 

2. Manter um cadastro dos servidores dentre eles secretários, membros de 

comissão, assessores jurídicos, dentre outros; 

3. Controlar alguns acessos dos usuários e permissões dos servidores no uso do 

sistema quanto a poder: 

4. Participar da comissão de licitação ou pregão; 

5. Gerar solicitações de despesa que configuram pedidos amplos para atender 

diversas secretarias; 

6. Ser qualificado como assessor jurídico, fiscal de contratos, homologador dos 

processos licitatórios, e outros que vierem a ser necessários. 
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7. Qualificação aprova SD’s (solicitação de despesa), caso a Sd precise passar por 

algum setor antes de dar seguimento, ela pode ser encaminhada para análise 

de APROVAÇÃO; 

8. Permitir controlar o acesso de um determinado usuário de forma que ele só 

possa visualizar e principalmente alterar processos de dispensa de licitação e / 

ou inexigibilidades; 

9. Permitir configurar quais usuários terão acesso a um determinado centro de 

custo, de forma a possibilitar o controle do seu acesso a outras informações do 

sistema, tal qual a geração de solicitações de despesas (SD); 

10. Permitir cadastrar fornecedores mantendo os seguintes dados básicos de 

endereço, formas de contato, inclusive e-mail, razão social, CPF e CNPJ, dentre 

outros dados como sócios, se o mesmo é uma ME ou EPP, seus ramos de 

atividades, e possíveis representantes para os processos licitatórios na 

modalidade pregão; 

11. Manter, de forma simples, o CRC (Registro Cadastral) dos fornecedores com 

suas documentações e certidões, e atualizá-las automaticamente a medida que 

o fornecedor apresentar tais documentações durante os certames dos 

processos licitatórios em que participar, somente quando as mesmas forem 

mais atuais do que as já previamente cadastradas; 

12. Permitir integração com o Sistema de Contabilidade de forma a dispor das 

informações que compõem o orçamento, a saber: órgão, função, subfunção, 

programa, projeto/ atividade, elemento de despesa, fonte de recurso e suas 

respectivas composições para as dotações orçamentárias; 

13. Permitir manter um cadastro de materiais a serem utilizados pelas secretarias 

na formulação das solicitações de despesas, principalmente indicando se se 

trata de um bem de consumo, permanente ou serviço. 

14. Permitir que somente um usuário devidamente autorizado possa alterar dados 

de um material quando o mesmo já estiver sendo utilizado por mais de uma 

solicitação de despesa (SD). 
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15. Permitir cadastrar as comissões de licitações com seus servidores participantes 

e suas respectivas funções dentro da comissão; 

16. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de diárias indicando a qual centro 

de custo/dependência pertencem, data, justificativa, inclusive seu itinerário 

(quando houver) e a dotação orçamentária que utilizarão; 

17. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de despesas advindas de aditivos 

indicando a qual centro de custo/dependência pertencem, data, justificativa, 

outras observações e a dotação orçamentária que utilizarão; 

18. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de despesas geradas pelas 

secretarias com os seguintes dados básicos e obrigatórios: centro de custo / 

dependência, data, número seqüencial, número de protocolo / processo 

administrativo (quando houver), justificativa, local de entrega possível, 

observações variadas, os itens que as compõem e as dotações orçamentárias 

que utilizarão; 

19. Permitir que o usuário possa indicar quando a sua solicitação de despesa já está 

concluída e pode ser encaminha para outro setor ou ser formalizada ou 

impressa; 

20. Permitir que a solicitação de despesa integre-se com o Sistema de Protocolo, de 

forma que o número de protocolo da mesma seja preenchido 

automaticamente (originado pelo controle do Sistema de Protocolo) e não 

manualmente; 

21. Permitir que, quando integrado ao Sistema de Protocolo, as alterações na 

solicitação de despesa não sejam mais permitidas depois que a mesma já tiver 

sido protocolada. 

22. Não permitir que materiais de tipos “Consumo ou Permanente X (versus) 

Serviços” sejam incluídos numa mesma solicitação de despesa. 

23. Quando na formulação dos itens de uma solicitação de despesa, o sistema deve 

informar um valor estimado para o material escolhido calculado pela média 

aritmética conforme as últimas compras realizadas num período específico; 
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24. Quando integrado ao Sistema de Contabilidade, o sistema deve mostrar qual o 

saldo disponível para cada dotação orçamentária de uma solicitação de 

despesa, e não permitir a impressão da SD quando não houver saldo suficiente 

para atendê-la, exceto por um usuário devidamente qualificado para isto; 

25. O relatório de solicitação de despesas deve incluir além das informações 

pertinentes à mesma sem esquecer as dotações orçamentárias, um espaço 

designado para assinatura de quem elaborou a solicitação, do responsável pelo 

centro de custo / dependência, para indicação se há disponibilidade financeira 

ou não, a autorização do gestor e a modalidade de licitação que venha a ser 

utilizada mais a frente na tramitação da SD; 

26. Deve ser possível gerar um relatório a parte com a planilha de especificações 

contendo os materiais solicitados numa SD, com suas unidades de medida e 

quantidades, bem como a observação geral sobre a mesma. Este documento 

deve ser assinado por quem elaborou a SD e pelo responsável pelo centro de 

custo / dependência. 

27. Gerar de forma automática o número das solicitações de despesas de forma 

sequencial e anual. 

28. O sistema deve permitir registrar as cotações de preços realizadas junto aos 

fornecedores e que se destinam, a princípio, a encontrar um preço referencial 

para os processos licitatórios, contendo os seguintes dados básicos e 

obrigatórios: Inicio e final de validade da cotação, condições de entrega e de 

pagamento a serem adotadas, justificativa ou motivo, observações em geral, 

número e ano e gestora a que pertencem. 

29. O número das cotações mencionadas no item anterior deve ser sequenciado 

por ano, automaticamente. 

30. O sistema deve ainda permitir que seja enviado aos fornecedores via e-mail 

com espaço para um texto personalizado, o relatório de “Cotação de Preços” 

no qual os fornecedores podem preencher suas cotações sobre os 

materiais/serviços a serem cotados. 
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31. O sistema deve possuir rotina para julgar as cotações colhidas junto aos 

fornecedores indicando quais os melhores preços praticados conforme três 

possíveis critérios de julgamento: Menor preço por Item, Menor Preço por 

Lote, Menor Preço Global; 

32. Permitir gerar o relatório de “Resultado da Cotação” de duas formas diferentes: 

Ou mostrando a média aritmética dos preços praticados ou conforme o critério 

de julgamento adotado na pesquisa; 

33. Permitir gerar o relatório de “Mapa Comparativo da Cotação” que mostra todos 

os materiais / lotes da cotação e os preços sugeridos pelos fornecedores; 

34. Permitir formalizar os processos de licitação, dispensas e inexigibilidades, 

individualizando por gestora, e indicando os dados básicos e obrigatórios: 

Objeto, Tipo de Processo (Obras ou Compras), Modalidade, Condição de 

Entrega e de Pagamento, número de referência e ano. A saber, o número de 

referência é um seqüencial anual independente da modalidade, que é usado 

por todos os setores para identificar o processo; 

35. Permitir vincular / indicar que um processo utiliza-se de uma determinada 

Cotação de Preços ou não, e quando for o caso possibilitar importar para o 

processo os dados (materiais pesquisados, lotes, fornecedores e preços) já 

mencionados na referida cotação realizada; 

36. Controlar e gerar o número de identificação do processo para o SIGA – TCM, de 

forma configurável e automática; 

37. Gerar automaticamente o número seqüencial dos processos conforme a 

modalidade e ano; 

38. Permitir julgar as propostas conforme os seguintes critérios de julgamento: 

39. Menor Preço por Item/ por Lote / Global, para os processos que buscam o 

menor preço ou lance; 

40. Maior Preço por Item/ por Lote/ Global, para os processo que buscam pela 

maior oferta ou lance. 
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41. Controlar as datas do processo dentre elas a data de formalização, data do 

edital, publicação do edital, entrega e abertura dos envelopes, data do 

certame, da adjudicação e homologação, de forma a não permitir que o usuário 

preencha com erro na cronologia das datas; Ex.: Homologação ser anterior à 

adjudicação; 

42. Permitir indicar a comissão que formaliza/orienta o processo; 

43. Permitir indicar o nome de quem autoriza o processo, quem homologa ou 

ratifica e do assessor jurídico, quando houver no processo; 

44. Permitir configurar, no processo, o julgamento das propostas para considerar 

duas ou três casas decimais; 

45. Permitir realizar o julgamento aplicando ou não, as regras previstas pela Lei 

Complementar 123/2006 para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte; 

46. Permitir alterar o processo para indicar se o mesmo está sendo republicado, se 

está anulado ou revogado; 

47. Permitir indicar os itens (materiais ou serviços) do processo através das 

solicitações de despesas, montar os lotes (quando for o caso) e indicar os 

licitantes; 

48. Controlar o processo de forma a não utilizar-se de solicitações que já estejam 

sendo usadas por outros; 

49. Permitir indicar previamente, no ato da formalização, quais as documentações 

solicitadas pelo edital aos licitantes; 

50. Permitir no ato do certame preencher a documentação apresentada pelo 

licitante e ao fazê-lo, importar os dados já mantidos junto ao CRC do mesmo, 

quando houver. E no caso do licitante apresentar documentos mais recentes, o 

sistema deve atualizar os dados da certidão automaticamente no CRC (quando 

houver); 

51. Permitir indicar para fins de credenciamento, essencialmente na modalidade 

pregão, quem é o credenciado a representar a licitante durante todo o 

certame; 
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52. Permitir incluir novas dotações orçamentárias ao processo durante sua 

formalização; 

53. Permitir cadastrar os locais de publicação dos atos publicáveis do processo. Ex.: 

Edital, prorrogação, anulação, dentre outros; 

54. Permitir indicar quando o processo foi desertado por ausência de interessados 

no dia do certame; 

55. Permitir descredenciar, desclassificar e/ou inabilitar uma licitante do processo 

conforme cada caso. NOTA: A desclassificação poderá se dar de todo o 

processo, ou apenas de determinados itens ou lotes do processo.; 

56. Gerar a classificação dos licitantes para fins de ordenação dos lances verbais 

quando a modalidade do processo for Pregão; 

57. Emitir avisos ao usuário indicando se há alguma ocorrência ainda em falta para 

o processo, tais como se há lotes cujos preços unitários ainda não foram 

preenchidos ou se há empates em algum lote ou item do processo; 

58. Permitir desempatar itens ou lotes das propostas dos licitantes indicando a 

justificativa adotada; 

59. Poder gerar, à escolha do setor de compras e licitações ou setor responsável, 

todos os layouts TCM-BA (contemplados minimamente até Março de 2015) 

referentes a licitações, dispensa/inexigibilidade e contratos.; 

60. Permitir executar a fase dos Lances Verbais na modalidade pregão, conforme 

dados/parâmetros obtidos do julgamento das propostas comerciais, seguindo 

as seguintes regras básicas e obrigatórias: 

61. Permitir realizar quantas rodadas forem necessárias até que se alcance a 

melhor proposta para cada item ou lote do processo; 

62. Permitir definir o valor de decréscimo sempre ao iniciar uma nova rodada; 

63. Permitir registrar ou declinar novos lances/ofertas das licitantes; 

64. Permitir suspender uma rodada, quando necessário; 
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65. Mostrar em tela de forma simples, o melhor lance até o momento para um 

item ou lote do processo, bem como as licitantes que ainda estão a disputar 

novos lances e os que já foram eliminados; 

66. Mostrar qual deve ser o novo lance ou oferta válidos para a próxima licitante já 

aplicado o valor do decréscimo; 

67. Permitir escolher entre as licitantes qual irá dar o próximo lance quando 

houverem ofertas empatadas oriundas do julgamento das propostas. 

68. Para fins de usabilidade, o sistema deve permitir, na fase de Lances Verbais, 

reiniciar todas as rodadas de um lote ou item do processo de forma que a 

comissão possa recomeçar o lançamento dos dados em caso de erros; 

69. Permitir inabilitar uma licitante do processo, após a fase de Lances Verbais, 

somente na modalidade Pregão, e desta forma o sistema deve indicar/permitir 

quais itens ou lotes podem ser renegociados novos valores para com as 

licitantes mais bem colocadas; 

70. Permitir que sejam indeferidos itens ou lotes do processo conforme decisão do 

homologador/ratificador; 

71. Permitir que sejam indicados os valores unitários de todos os itens do processo, 

seja na fase das propostas comerciais, antes ou depois do julgamento das 

mesmas, ou depois de findada a fase de lances verbais; 

72. Permitir que sejam visualizadas as quantidades licitadas, as advindas de 

equilíbrio econômico, advindas de aditivos, as quantidades entregues, a 

quantidade ainda disponível, bem como o valor licitado unitário e o valor 

unitário válido para os pedidos gerados na data corrente, de cada item de um 

processo; 

73. Permitir consultar em tela, e imprimir em relatório, os totais das compras 

realizadas como dispensa de licitação, agrupados por fornecedor ou por 

material /serviço, de forma a permitir que o setor responsável possa controlar 

os limites decorridos pelas compras diretas que se justifiquem através dos 

Inciso I e II do Art. 24º da Lei 8.666/93; 
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74. Permitir localizar as solicitações de despesa através de um item do catálogo 

de materiais/serviços, realizadas um determinado período; 

75. Permitir localizar as diárias realizadas num determinado período por 

secretaria/centro de custo; 

76. Permitir visualizar os preços praticados nas licitações de um determinado 

fornecedor ou material / serviço; 

77. Permitir que sejam gerados pedidos ou autorizações de fornecimento / 

serviços a qualquer tempo para todos os processos e somente para os que já 

cumpriram todas as obrigações até sua homologação. Conforme as seguintes 

opções e regras: 

78. Os pedidos devem ser formados exclusivamente com os itens do processo, e 

nomeados somente aos seus respectivos vencedores; Nestes pedidos são 

indicadas as quantidades (parciais ou totais) a solicitar/autorizar o 

fornecimento por parte do fornecedor; 

79. Os pedidos devem possuir um número próprio seqüencial e anual, uma data, 

e devem ainda indicar à qual solicitação de despesa estão atendendo; 

80. Jamais devem ser gerados pedidos que contemplem um fornecedor 

juntamente com uma solicitação de despesa sem que o mesmo tenha sido 

vencedor em pelo menos um dos itens componentes da referida SD; 

81. Jamais devem ser gerados pedidos que ultrapassem o total licitado e 

homologado pelo processo para cada item do mesmo, salvo quando houverem 

equilíbrios econômicos ou aditivos para os contratos gerados pelo processo; 

82. Permitir que um pedido seja direcionado a um centro de custo “favorecido” 

especifico, independentemente da solicitação de despesa que está sendo 

atendida pelo mesmo; 

83. Possibilitar ao usuário consultar/visualizar as quantidades já recebidas dos 

itens do pedido pelo setor de almoxarifado, quando integrado ao Sistema de 

Almoxarifado (Materiais); 
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84. Permitir que sejam controladas as quantidades entregues pelos fornecedores 

dos materiais/serviços para os itens do pedido; 

85.    Permitir que seja impresso um relatório especifico gerado a partir dos dados 

do pedido realizado; 

86. Permitir visualizar as quantidades disponíveis dos materiais/serviços licitados 

e já homologados, dos processos, podendo localizá-los para um determinado 

fornecedor, secretária / centro de custo ou mesmo material / serviço, num 

determinado período; 

87. Permitir realizar equilíbrio econômico financeiro sobre um processo de 

forma a adequar os valores dos itens do mesmo conforme variações do 

mercado.; 

88. Permitir realizar aditamento das quantidades licitadas dos itens de um 

processo de forma a permitir que possam ser gerados novos 

pedidos/autorizações de fornecimento para os itens aditados; 

89. Permitir gerar os seguintes relatórios: 

90. Aviso de Licitação, no qual torna-se pública aos interessados a convocação 

para participação na licitação e que mostre a modalidade, o tipo de licitação, 

objeto, datas de entrega e abertura dos envelopes, bem como o local onde o 

edital está disponível; Este relatório deve poder ser assinado por qualquer 

membro da comissão, a escolha do usuário no momento de impressão do 

mesmo; 

91. Mapa Comparativo do Processo, no qual mostre os valores das licitantes para 

cada item ou lote do processo, identificando qual o menor preço, bem como os 

valores globais das propostas comerciais dos fornecedores; 

92. Aviso de Homologação, no qual deve-se identificar o processo, com no 

mínimo a modalidade, número do edital e objeto; e identificar os participantes, 

os vencedores e seus respectivos valores vencidos, para fins de homologação 

por parte do ordenador principal; 
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93. Proposta de Preço, no qual deve-se estar identificado o processo, haver um 

espaço para identificação da licitante, e a grade com os lotes e itens do 

processo de forma organizada, para fins de compor o edital e para facilitar a 

apresentação das propostas comerciais dos interessados; 

94. Permitir que seja gerada, em relatório, uma listagem com todas as solicitações 

de despesas, inclusive aditivos e diárias, realizadas num determinado período, 

filtradas por centro de custo e por parte da justificativa das mesmas. Esta 

listagem deve indicar para cada SD a qual cotação e/ou processo ela encontra-

se vinculada / formalizada; 

95. Permitir que seja gerada em relatório a Certidão de Registro Cadastral do 

fornecedor conforme dados cadastrados previamente e, essencialmente, deve 

conter os documentos mantidos pelo CRC do fornecedor, suas datas de 

emissão e validade; 

96. Integração com a contabilidade sobre a exportação e importação de 

fornecedor, caso sistema de Compras integrado com contabilidade, se o 

fornecedor for cadastrado no compras podemos exportar os dados dele para a 

contabilidade, vice-versa; 

97. Quando a pessoa que elaborou a sd não sabe o valor estimado dos itens, após 

a conclusão da cotação podemos exportar o valor dos itens cotados para o 

valor estimado dos itens na SD, pela média, menor valor, maior valor ou pelo 

critério de julgamento da cotação; 

98. Pedidos para entrega controlado por saldo do contrato, não sendo possível 

realizar mais pedidos de itens caso ultrapasse o valor do contrato; 

99. Pedidos para entrega controlado por vigência do contrato, não sendo possível 

realizar mais pedidos de itens caso o contrato não esteja vigente; 

Banco de preços: podemos identificar caso o item foi cotado em um site de banco de 
preços (ex: Sinapi, Orse, SBD...); 
 
 
SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO 
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1. Permitir o recebimento dos materiais dos fornecedores via Nota Fiscal; 

2. Permitir a entrada de mercadorias provenientes de doações, permutas, 

cessões, produção interna, e outras origens; 

3. Permitir controlar o almoxarifado por gestora; 

4. Permitir subdividir o almoxarifado em depósitos e estes por sua vez em 

setores; 

5. Permitir controlar o acesso dos usuários a informações apenas dos depósitos 

em que trabalham; 

6. Permitir definir formas diferentes de estocar a mesma mercadoria; 

7. Permitir pesquisar as notas fiscais, doações ou outras entradas no estoque 

pela mercadoria; 

8. Permitir lançar autorizações aos funcionários para realizar a estocagem dos 

materiais recebidos, bem como para movê-los dentro dos setores e estantes, e 

para que sejam entregues aos solicitantes; 

9. Permitir identificar o local (com endereço) onde os materiais devem ser 

entregues; 

10. Permitir a transferência de materiais entre depósitos; 

11. Permitir que as secretarias lancem requisições de materiais apenas para seus 

respectivos centros de custo; 

12. Permitir o recebimento de materiais provenientes de outros almoxarifados de 

outras gestoras; 

13. Permitir controlar a saída de mercadorias de forma que seja obrigatório 

identificar um número de controle para as mesmas individualmente; 

14. Permitir cadastrar todos os equipamentos utilizados para guardar os materiais 

ou acondicioná-los, bem como registrar suas dimensões de largura, 

comprimento e altura; 

15. Permitir informar como cada equipamento que guarda os materiais está 

dividido em número de prateleiras e colunas, e se for o caso também em até 

duas faces. 
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16. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de 

sua volumetria (largura x comprimento x altura) e peso; 

17. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de 

sua volumetria (largura x comprimento x altura) e peso; 

18. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de 

sua volumetria (largura x comprimento x altura) e peso; 

19. Permitir registrar as quantidades de materiais que se encontram em estado 

de recuperação ou manutenção e os inservíveis que possam estar nas estantes; 

20. Permitir realizar inventário do almoxarifado, ou partes dele, como depósitos, 

setores ou ainda estantes específicas; 

21. Bloquear a movimentação, retirada ou estocagem de mercadorias sobre as 

estantes que estiverem sendo inventariadas e deixar livres estas mesmas ações 

sobre as demais estantes que não estiverem sob inventário; 

22. Permitir lançar autorizações para que os funcionários assim designados 

possam realizar a contagem dos materiais sob inventário e registrar as 

diferenças encontradas entre as quantidades registradas no sistema e a 

quantidade contada pelo mesmo; 

23. Permitir que o encarregado pelo inventário decida sobre o que fazer com as 

divergências encontradas entre as contagens dos itens inventariados podendo 

optar por manter a quantidade registrada no sistema, considerar a quantidade 

contada como válida, lançar um outro valor manualmente, ou ainda criar uma 

nova autorização para recontagem do material; 

24. Liberar as movimentações, entradas e saídas de mercadorias das estantes 

assim que o inventário for encerrado; 

25. Possuir integração com o sistema de Compras e Licitações permitindo o 

recebimento de mercadorias dos fornecedores através das autorizações 

liberadas pelos setores de licitações ou compras; 
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26. Controlar o recebimento dos materiais via nota fiscal permitindo que o 

funcionário registre a concordância com as quantidades e qualidades dos 

materiais da nota fiscal e o que realmente foi entregue pelos fornecedores; 

27. Permitir marcar as notas fiscais recebidas pelo setor de almoxarifado para que 

sejam liberadas para liquidação; 

28. Quando houver integração com o Sistema de Compras e Licitação, não 

permitir receber as autorizações emitidas pelo “Compras” em nome de outro 

fornecedor. 

29. Permitir que o encarregado por dar saídas das mercadorias do estoque avalie 

as requisições feitas pelas secretarias, modificando as quantidades solicitadas 

conforme achar pertinente; 

30. Permitir visualizar as mercadorias e suas quantidades por estantes e locais de 

armazenamento; 

31. Permitir consultar as quantidades das mercadorias por centro de custo de 

forma que um requisitante só possa consultar os saldos de mercadorias para 

sua própria secretaria, ou permitir configurar o contrário (pesquisar em todos 

os centros de custo); 

32. Permitir calcular os dados de controle do almoxarifado tais como: Freqüência 

de Entrada e Saída, Consumo Médio Mensal, Fator de Segurança, Estoque 

Mínimo, Ponto de Emergência, Estoque Médio e Máximo, Ponto de Reposição,  

Tempo de Reposição; 

33. Permitir dar saída de mercadorias diretamente do Estoque de Entrada, ou 

seja, de mercadorias que ainda não foram estocadas nas estantes; 

34. Emitir relatório com os cálculos de controle do estoque realizados para um 

determinado período informando se há materiais que precisam ser 

ressuprimidos, correm risco de desatendimento ou se houve ruptura do 

estoque; 

35. Emitir relatório de entrada do estoque agrupando por data quais as 

mercadorias recebidas pelos depósitos, de quais fornecedores, suas 
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quantidades e valores monetários correspondentes e para quais centros de 

custos; 

36. Emitir relatório de Posição do Estoque informando as quantidades das 

mercadorias para cada centro de custo considerando como data base a data de 

emissão do mesmo; 

37. Emitir relatório de saída de mercadorias agrupando por data, identificando se 

trata-se de uma transferência, requisição por parte das secretarias, ou de uma 

saída lançada pelo encarregado. Deve conter também de onde as mercadorias 

serão retiradas e qual o destino de entrega das mesmas; 

38. Permitir pesquisar e imprimir as saídas de mercadorias controladas, cujo 

número de controle é obrigatório; 

39. Emitir alertas (em tempo real) aos encarregados por gerenciar os estoques, 

informando quando há novas requisições a serem atendidas, ou mercadorias 

recém chegadas a dar entrada no estoque; 

40. Permitir identificar a pessoa que realizou o pedido de saída do estoque; 

41.  Relatório de controle, onde mostra o consumo mensal dos itens que deram 

saída; 

SISTEMA WEB  DE FROTAS 
 

42. 1. O Sistema de Frotas deverá ser via Web com servidor online e Banco Único e 
acesso ilimitado 

43. 2. O Sistema de Frotas deverá permitir quantidade ilimitada de usuários 
simultâneos com total integridade dos dados e permitir acesso ilimitado aos 
usuários cadastrados; 

44. 3. O Sistema de Frotas deverá registrar por completo cada acesso de cada 
usuário identificando suas ações; 

45. 4. O Sistema de Frotas deverá possuir histórico (log.) de todas as operações 
efetuadas por usuário (inclusões, alterações e exclusões) permitindo a sua 
consulta e impressão para auditoria; 

46. 5.Permitir registrar ordem de abastecimento com informações do veículo, 
fornecedor, motorista e combustível a ser utilizado, permitindo o lançamento 
automático da despesa.  
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47. 6. Permitir registrar ordem de serviço com informações do veículo, fornecedor, 
motorista e serviços a serem realizados no veículo, permitindo o lançamento da 
despesa.  

48. 7. Possuir controle do consumo de combustível e média por veículo, permitindo 
a emissão de relatório por veículo, por período e com opção para 
detalhamento dos abastecimentos.  

49. 8. Permitir controlar as trocas de pneus com identificação da posição dos pneus 
trocados (dianteira/traseira/todos) incluindo tipo da troca (novo/recapagem), 
possibilitando a emissão do relatório com seleção de período da troca, veículo, 
material, tipo de troca e identificação dos pneus trocados.  

50. 9. Controlar as trocas de óleo efetuadas nos veículos, identificando o tipo da 
troca (caixa, diferencial, motor ou torque), possibilitando a emissão do 
relatório por período, veículo, fornecedor, material e pelo tipo da troca.  

51. 10. Permitir controlar as licitações de combustíveis, informando a quantidade 
licitada, utilizada e saldo restante, com possibilidade de anulação parcial da 
licitação e emitindo o relatório de acompanhamento por período.  

52. 11. Permitir o cadastro de licenciamentos dos veículos com informação da 
data/valor do licenciamento e seguro obrigatório, possibilitando a emissão do 
relatório por período e veículo.  

53. 12. Controlar funcionários que possuem carteira de habilitação e também o 
vencimento estas, possibilitando ainda a emissão de relatório das carteiras de 
habilitação vencidas e a vencer.  

54. 13. Possuir o cadastramento de “Reservas de veículos” por centro de custo e 
por funcionário, registrando a data da reserva e o período que o veículo será 
reservado, possibilitando também a emissão de relatório de reservas com essas 
seleções.  

55. 14. Permitir cadastrar seguradoras e apólices de seguros (com valor de franquia 
e valor segurado) para os veículos.  

56. 15. Emitir planilhas para preenchimento das ordens de abastecimento/serviço, 
contendo os seguintes campos: motorista, placa do veículo, fornecedor, 
material/serviço.  

57. 16. Emitir planilhas para preenchimento das viagens dos veículos, contendo os 
seguintes campos: centro de custo requerente, placa do veículo, 
quilometragem de saída e de chegada, nome do motorista e data/hora de saída 
e chegada.  

58. 17. Possuir controle sobre abastecimentos e gastos dos veículos feitos fora e 
dentro da entidade controlando saldo dos materiais utilizados dando baixa no 
Estoque.  

59. 18. Possibilitar a emissão de relatório demonstrando as despesas realizadas nos 
veículos em determinado período, agrupando as despesas por centro de custo 
ou veículo, permitindo seleção por: - material;- veículo;- centro de custo; - 
despesas realizadas fora da entidade; - fornecedor; - gastos em licitação e 
estoques da entidade.  
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60. 19. Emitir relatórios de ficha de análise do veículo, exibindo todas as despesas e 
valores da operação efetuada com demarcação do quilômetro percorrido, 
mostrando a média de consumo de combustível.  

61. 20. Possuir o cadastro dos funcionários identificando qual o setor eles 
pertencem, data de admissão, identidade e CPF.  

62. 21. Controlar produtividade dos veículos com avaliação de desempenho de 
cada um, emitindo relatório demonstrando os litros consumidos, a média e 
avaliando o consumo do veículo (baixo, normal ou alto).  

63. 22. Possibilitar controlar e criar despesas específicas para abastecimento, troca 
de óleo, serviços, pneu, etc, para um melhor controle dos gastos com a frota.  

64. 23. Emitir os relatórios dos principais cadastros (veículos, centro de custos, 
funcionários, fornecedores, ocorrências, despesas, materiais).  

65. 24. Possuir relatório de apólice de seguros, permitindo a emissão por veículo, 
por período, de seguros vencidos e à vencer.  

66. 25. Registrar o controle de quilometragem dos veículos, informando o 
motorista, o setor requisitante, a distância percorrida, a data/hora, a 
quilometragem de saída e de chegada; possibilitando também a emissão de 
relatório por período, por centro de custo e com demonstração do itinerário.  

67. 26. Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como troca de 
hodômetro, acidentes, etc., registrando as respectivas datas e possibilitando a 
emissão de relatório em determinado período pelo tipo de ocorrência, 
funcionário e veículo.  

68. 27. Permitir a inclusão de documentos e/ou imagens nas ocorrências lançadas 
para os veículos, devendo ser armazenadas no próprio banco de dados e 
possibilitando sua visualização pelo próprio cadastro.  

69. 28. Controlar automaticamente a substituição de marcadores (hodômetros e 
horímetros) por meio das movimentações do veículo.  

70. 29. Permitir a substituição da placa de um veículo por outra, transferindo assim 
toda a movimentação de lançamento realizada pelo veículo anteriormente.  

71. 30. Permitir a substituição da placa de um veículo por outra, transferindo assim 
toda a movimentação de lançamento realizada pelo veículo anteriormente.  

72. 31. Emitir um relatório que demonstre os custos do veículo por quilômetro 
rodado, selecionando o período de emissão, o veículo, o material e o tipo de 
despesa, visualizando a quantidade de litros gastos, o valor gasto, a quantidade 
de quilômetros rodados e o custo por quilômetro.  

73. 32. Permitir o registro das multas sofridas com o veículo, vinculando ao 
motorista: local da infração, tipo de multa (gravíssimo, grave, média e leve), 
responsável pelo pagamento (funcionário ou entidade), valor em UFIR e moeda 
corrente e a data do pagamento.  

74. 33. Permitir controle das revisões realizadas e previstas no veículo, informando 
a quilometragem da revisão e da próxima a ser realizada, mais observações da 
revisão.  
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75. 34. Possibilitar a vinculação e desvinculação de agregados aos veículos e 
equipamentos;  

76. 35. Permitir o cadastramento de adaptações realizadas nos veículos.  
77. 36. Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que 

sejam assinados digitalmente.  
78. 37. Permitir geração dos arquivos para o SIM-AM conforme Layout publicado 

pelo TCM/BA. 
79. 38. Permitir criar e gravar seleções para serem utilizadas na emissão de 

diferentes relatórios. 
80.  39. Permitir copiar um relatório existente no sistema e criar um novo relatório 

com as alterações que o usuário desejar.  
81. 40. Permite a configuração do cabeçalho e rodapés dos relatórios, bem como 

os assinantes. 
 
SISTEMA WEB DE TRIBUTOS  
 
1. Ser multiusuário permitindo o acesso às mesmas rotinas, ou rotinas diferentes, por 
usuários diferentes ao mesmo tempo. Oferecer total segurança contra a violação dos 
dados ou acessos indevidos às informações, através de uso de hierarquia de senhas;  
2. Possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada sistema, 
sem necessidade de reconfigurar a cada exercício;  
3. As autorizações ou desautorizações, por usuário ou tarefa, deverão ser dinâmicas e 
ter efeito a partir do login do usuário;  
4. Possibilitar a segurança total dos dados, mantendo a integridade do Banco de Dados 
e conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas 
pelo usuário;  
5. Possuir auditoria automática nas tabelas dos sistemas registrando todas as 
operações de inclusão, exclusão e alteração, data, hora e usuário que efetuou a 
operação, mantendo a informação anterior para consulta dos dados antes da alteração 
efetuada;  
6. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos 
em impressoras laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos relatórios em tela; 
salvá-los em arquivos para posterior impressão e em arquivo PDF;  
7. Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora 
disponível na rede, possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, 
selecionar intervalos de páginas, indicar o número de cópias a serem impressas e 
demais opções disponíveis na impressora;  
8. Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes funcionalidades: 
Configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a necessidade de 
backup do banco de dados;  
 
9. Executar automaticamente o backup em horários previamente agendados;  
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10. Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando nos 
sistemas; Possuir registros dos backups efetuados; Possibilitar o backup incremental 
(somente das alterações executadas);  
11. Permitir a compactação/descompactação do backup para fins de armazenamento, 
inclusive quando disparado pelo agendamento;  
12. Possuir gerador de relatórios e de arquivos, para no mínimo os sistemas em 
desktop, que atenda as seguintes características: Ser desenvolvido na língua 
portuguesa;  
13. Permitir que todos os relatórios desenvolvidos sejam acessados e executados por 
dentro dos sistemas;  
14. Disponibilizar a emissão dos relatórios gerados a todos os usuários, com 
possibilidade de restrição de acesso;  
15. As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas via meio 
magnético a critério da contratante;  
16. Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log); 
Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da prefeitura (remotamente) 
em casos de necessidade;  
17. Permitir que o relatório desenvolvido pelo usuário fique no banco de dados 
disponível a todos os usuários do sistema, e que integre ao backup dos dados do 
sistema;  
18. Possuir consulta rápida aos dados cadastrais dos sistemas, sendo generalizada 
através de tecla de função, com acesso de qualquer local do sistema;  
19. Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, 
simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por 
exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos;  
20. Para operacionalização dos sistemas, o usuário só poderá efetuar a entrada de 
dados via sistema; Permitir realizar atualização do sistema e da estrutura do banco de 
dados de forma padronizada, possibilitando: a) auto-atualização através da rede local, 
com definição de vários repositórios de acesso; b) configurar os usuários que poderão 
executar a atualização; c) impossibilitar o acesso ao sistema no caso de erro durante a 
atualização até que seja solucionado.  
 
21. O Sistema de Tributação Municipal deverá oferecer a prefeitura, os instrumentos 
necessários para a geração, emissão e controle dos tributos administrados pelo 
Município: Todas as taxas, impostos e contribuições deverão ser tratados pelo sistema, 
parametrizados de acordo com a legislação local quanto a sua fórmula de cálculo, 
correção e índices, moedas, etc.;  
22. Possuir cadastros de ruas, bairros, distritos, bancos, agências, moedas, atividades 
econômicas, planta de valores, de fiscais, documentos fiscais, cadastro único de 
contribuintes, de cartórios, de imobiliárias;  
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23. Ter configuração para mensagens de carnê; Possuir cadastro de imóvel urbano, 
configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, com a possibilidade de inserir 
novos a qualquer momento;  
24. Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, 
podendo variar de ano para ano;  
25. Permitir controle de isenção/imunidade, permitindo resumos por tipo de 
isenção/imunidade; Permitir que a Planta de Valores seja totalmente configurável 
baseada no BCI e na localização do imóvel;  
26. Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre 
os imóveis, econômicos e contribuintes;  
27. Permitir controlar as receitas de várias taxas, impostos e Contribuição de 
Melhorias;  
28. Possibilitar verificação de consistência durante o cadastro imobiliário e mobiliário 
(econômico), impedindo, por exemplo, que um imóvel construído fique sem área da 
construção;  
29. Permitir o controle de obras e construção civil, informando se for do tipo 
Ampliação/Reforma, Construção ou Demolição, e se for o caso gerar um novo imóvel 
ou alterar o já existente;  
30. Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a 
emissão de carnês e também consultar os valores detalhadamente de cada imóvel 
englobado;  
31. Ter o controle de emissão de 2ª via com acréscimo de taxa por emissão; Possibilitar 
a emissão parcelas através das janelas de consultas;  
32. Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas; Possibilitar a 
prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os lançamentos;  
33. Controlar a execução fiscal da dívida ativa;  
34. Possuir parametrização de telas de consulta das informações contidas nos 
cadastros técnicos de acordo com a necessidade da Prefeitura;  
35. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico utilizando 
dados implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos 
programas de cálculo e ainda permitir cálculos ou recalculo individuais ou de um grupo 
de contribuintes;  
36. Emitir carnês dos tributos e dívida ativa, bem como segunda via, imprimindo 
opcionalmente algumas parcelas. Emitir etiquetas e notificação de lançamentos 
endereçados aos contribuintes que tiverem lançamentos;  
37. Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte 
do nome, CNPJ/CPF;  
38. Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa para Imóveis, 
Empresas ou Contribuintes;  
39. Emitir extrato da movimentação financeira do Imóvel, Empresa ou Contribuinte 
(tributos pagos, em abertos ou cancelados);  
40. Gerar arquivos para a impressão dos carnês por terceiros;  
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41. Emitir Gráficos para análise de receitas lançadas, arrecadadas, em dívida ativa e 
isenções; Controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de 
imóveis quando este possui débitos ou está em dívida ativa;  
42. Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por Gráficas; Manter 
um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa;  
43. Permitir trabalhar com várias moedas no sistema, (UFIR, Reais, UFM) e com 
indexadores para intervalos de datas;  
44. Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, 
cancelamentos, estornos, etc.).;  
45. Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas 
vencidas e a vencer, situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por 
tipo de dívida e por órgão arrecadador, de cancelamentos, de classificação da receita 
de acordo com plano de contas da Prefeitura, de pagamentos e de estorno de 
pagamento;  
46. Possibilitar a integração com o sistema de contabilidade municipal, permitindo o 
lançamento automático dos pagamentos efetuados nas devidas contas contábeis;  
47. Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, 
com parametrização do conteúdo da notificação;  
48. Possuir rotina automatizada de inscrição dos tributos em dívida ativa;  
49. O Sistema deverá controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da 
inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), com cálculos de atualizações, 
acréscimos legais e controle da execução fiscal;  
50. Emissão dos livros de dívida ativa, notificação e etiquetas para os contribuintes 
inscritos;  
51. Emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição, com textos 
parametrizados, através de única rotina para cobrança judicial;  
52. Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação 
fornecidos pelos Bancos;  
53. Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes 
de todas as receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas 
vias, re-parcelamentos e pagamentos;  
54. Ter opção para cadastrar fórmulas de Juros para refinanciamento de débitos do 
exercício e da dívida ativa;  
55. Conter rotina configurável de parcelamento da Dívida Ativa, podendo parcelar 
várias receitas, outros parcelamentos e dívidas executadas, conceder descontos legais 
através de fórmulas, determinar valor mínimo da parcela e incluir taxa de expediente;  
 
56. Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dividas ativa e 
parcelas de dividas que o contribuinte estiver devendo;  
57. Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, relacionamento entre 
documentos e atividades, infrações, notificações. Os quais poderão ser utilizados na 
programação de ações fiscais e apurações fiscais;  
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58. Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando 
quanto foi declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o 
lançamento da diferença apurada, com o devido acréscimo e notificação fiscal;  
59. Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes; 
Possibilidade de controlar a emissão de notas avulsas, com alíquota diferenciada por 
item, impressas pela secretaria da fazenda;  
60. Possibilitar o controle de denúncias fiscais; Possibilitar o controle de requerimento 
de baixa, suspensão e cancelamento de atividades;  
61. Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, 
Termo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Apreensão 
de Documentos, Termo de Prorrogação da Fiscalização, Intimação, Recibo de Entrega 
de Documentos, Auto de Infração, Produção Fiscal, Planilha de Cálculo da Apuração 
Fiscal;  
62. Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal; Possibilitar a configuração de 
modelos de carnês pelo próprio usuário; Possibilitar a integração com o sistema de 
tesouraria, efetuando baixa automática pelo pagamento de tributos e da dívida ativa;  
63. Possibilitar a integração com o sistema de contabilidade, permitindo o lançamento 
automático dos pagamentos efetuados nas contas contábeis;  
64. Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício; Possibilitar que o 
servidor municipal possa configurar e administrar novas informações sobre os imóveis, 
econômicos e contribuintes; Possuir relatório que liste as inconsistências do cadastro 
imobiliário e mobiliário;  
65. Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se;  
66. Possuir rotinas de configuração através de fórmulas para automaticamente 
cancelar, prescrever, suspender e anistiar a dívida ativa, com seus respectivos 
registros;  
67. Permitir desmembramentos e remembramentos de imóveis;  
68. Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel, individual e 
geral;  
69. Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como 
controlar suas movimentações durante o processo;  
70. Ter o controle para ME e EPPs optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei 
Complementar 123/2006;  
71. Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 
123/06;  
 
72. Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de Santo Estevãos com 
opção de autenticar ou não os documentos de arrecadação;  
73. Emitir relatório para conferência após as baixas;  
74. Emitir ITBI de Imóveis Rurais;  
75. Emitir ITBI por cotas;  
76. Possuir cadastro de Veículos (Táxi, Moto-táxi, embarcações, etc);  
77. Emitir taxas e alvarás para veículos;  
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78. Emitir alvarás para eventos/festas eventuais;  
79. Possuir cadastro de Ambulantes;  
80. Emitir taxas para ambulantes;  
81. Permitir a escrituração eletrônica do ISS;  
82. Permitir importação dos dados da Receita Federal referente ao Simples Nacional;  
83. Permitir importação dos dados do Banco do Brasil referente à arrecadação do ISS 
via Simples Nacional;  
84. Permitir exportação dos dados para Receita Federal referente ao Simples Nacional; 
Permitir configurar REFIS para cobrança automática conforme Lei em vigor;  
85. Permitir parcelamento de diversas Receitas e Imóveis de um mesmo contribuinte 
numa única operação.  
86. Permitir a geração de relatórios nos formatos PDF (somente leitura), XLS (Microsoft 
Office Excel), XML (linguagem de marcação customizável pelo usuário), HTML 
(linguagem de marcação com definições padronizadas), Imagem, TXT (texto) e RTF 
(Microsoft Office Word);  
87. Possuir um executor de scripts de banco de dados, possibilitando a execução de 
seleções, atualizações, exclusões e inserções em objetos do banco de dados, com 
acesso interno ao sistema e restrito ao usuário administrador geral. Também deve ser 
possível a abertura de script em arquivo texto, para execução e ter interação com o 
usuário;  
88. Possuir mecanismo automático de busca e execução de atualização dos sistemas, 
ativado todas as vezes que o sistema for inicializado no servidor, e estando o servidor 
conectado à Internet. Este mecanismo também poderá ser iniciado manualmente, pelo 
próprio usuário, a qualquer momento;  
89. Possuir mecanismo de agendamento de horário para execução diária e automática 
da funcionalidade descrita no item anterior. O sistema deve ser capaz de enviar e-mail 
e mensagem sms, ao administrador do sistema, apresentando o resultado da execução 
da atualização;  
90. O sistema deve permitir que todas as operações de inclusão, exclusão, edição, 
exclusão, navegação, gravação, cancelamento, consulta, impressão, fechar tela, sejam 
operadas por teclas de atalho, sem utilização do mouse;  
 
91. O sistema deve possuir, em todas as telas, um mecanismo de consulta avançada, 
permitindo ao próprio usuário escolher os campos aplicados como filtro, bem como 
classificar esses campos segundo os critérios: igual, diferente, maior, maior ou igual, 
menor, menor ou igual, começando com, contendo, período e período relativo. Este 
mecanismo deve permitir salvar as consultas realizadas para que possam ser 
carregadas posteriormente;  
92. Permitir imprimir uma listagem a partir dos dados consultados em tela, pelo 
próprio usuário;  
93. Permitir exportar nos formatos HTML, XML e TXT, os dados consultados em tela, 
pelo próprio usuário;  
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94. As telas do sistema devem possuir grid gerenciável, que permita ocultar, ou não, a 
visualização de colunas indesejáveis;  
95. As telas do sistema devem possuir grid gerenciável, que permita determinar o 
posicionamento de suas colunas;  
96. As telas do sistema devem possuir grid gerenciável, que permita a ordenação, 
crescente ou decrescente, e seqüência de ordenação (primeira ordem, segunda 
ordem, etc), de suas colunas;  
97. As telas do sistema devem possuir opção para importar registros para a tabela 
relacionada, a partir de um arquivo texto, com cabeçalho e layout definidos, e 
permitindo o mapeamento inicial e final, das posições de suas colunas, feito pelo 
próprio usuário;  
98. Possuir um configurador de dados padrões, que permita escolher quais os campos 
e o seu conteúdo serão utilizados como padrões nas próximas inclusões de registros, 
por tela;  
99. Possibilitar disponibilizar a abertura de formulários e relatórios, externamente, 
através de um link, sem que o usuário tenha que acessar o sistema;  
100. Possibilitar disponibilizar e consumir regras como webservices; Possuir 
visualizador de informações detalhadas, sobre os campos das telas, ativados ao passar 
mouse sobre esses campos;  
101. Possuir ambiente integrado para desenvolvimento (IDE), com um editor de 
formulários, em consonância com a filosofia WYSIWYG e que permita acessar, criar e 
editar as informacoes em qualquer outro servidor ou banco de dados homologado;  
102. Possuir ambiente integrado para desenvolvimento (IDE), com um editor de 
relatórios com suporte a gráficos, tabelas cruzadas, subrelatório, agrupamento em 
vários níveis, código de Santo Estevãos, geração de arquivo texto;  
 
103. Possuir ambiente integrado para desenvolvimento (IDE), com um editor de 
fluxogramas para as ações e regras de negócio do sistema, sem fazer utilização de 
escrita de codigos em qualquer linguagem que seja, e fazendo uso apenas de método 
totalmente visual.  
 
MÓDULO WEB (AUTO ATENDIMENTO TRIBUTÁRIO) 
 
O módulo on-line consiste na utilização de funções, diretamente do sítio da prefeitura, 
por meio de um navegador Internet (Browser), independente de plataforma usada 
para acesso, utilizando identificação por meio de login e senha a serem definidos, que 
deverá ter as seguintes funcionalidades: 
a. Emissão de Taxas diversas; 
b. Emissão de Guia de Pagamento de ISS para prestadores de serviços; 
c. Rotina de ISS (declaração de não movimentação, retenção na fonte e tributação 
fora do município); 
d. Emissão de Guia de Pagamentos; 
e.  Emissão de Guia de Parcelamentos; 
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f. Acompanhamento de processos em tramitação na prefeitura; 
g. Emissão de CND- Certidão Negativa de Débitos para empresas, imóveis e 
pessoa físicas; 
h. Verificação de Autenticidade de CND – Certidão Negativa de Débitos; 
i. Emissão de Guia de Pagamento de IPTU do exercício e de débitos anteriores; 
j. Emissão de Guia de Pagamento de Taxa de Alvará. 
SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
 
1. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e 
 
1.1 Premissas  
1.1.1 RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS (RPS) 
 
A NFS-e somente deverá ser gerada através dos serviços informatizados 
disponibilizados pela secretaria. Esse tipo de serviço é seguido de alguns riscos 
inerentes à ininterrupta disponibilidade, fazendo com que, em momentos esporádicos, 
por motivo de força maior, fique indisponível. 
No intuito de prover uma solução de contingência para o contribuinte, foi criado o 
Recibo Provisório de Serviços (RPS), que é um documento de posse e responsabilidade 
do contribuinte, que deverá ser gerado manualmente ou por alguma aplicação local, 
possuindo uma numeração seqüencial crescente e devendo ser convertido em NFS-e 
no prazo estipulado pela legislação tributária municipal. 
Este documento atende, também, àqueles contribuintes que, porventura, não dispõem 
de infraestrutura de conectividade com a secretaria em tempo integral, podendo gerar 
os documentos e enviá-los, em lote, para processamento e geração das respectivas 
NFS-e. 
Para que os RPS possam fazer parte de um lote a ser enviado para geração das NFS-e 
correspondentes, é necessário que o contribuinte possua algum tipo de aplicação 
instalada em 
seus computadores, seja ela fornecida pela secretaria ou desenvolvida 
particularmente, seguindo as especificações disponibilizadas por essa. 
 
1.1.2 GERAÇÃO DE NFS-e 
 
- A NFS-e deverá conter campos que reproduzem as informações enviadas pelo 
contribuinte e outros que são de responsabilidade do Fisco. Uma vez gerada, a NFS-e 
não pode mais ser alterada, admitindo-se, unicamente por iniciativa do contribuinte, 
ser cancelada ou substituída, hipótese esta em que deverá ser mantido o vínculo entre 
a nota substituída e a nova. 
- A NFS-e deve conter a identificação dos serviços em conformidade com os itens da 
Lista de 
Serviços, anexa à Lei Complementar n°116/03, acrescida daqueles que foram vetados e 
de um 
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item “9999” para “outros serviços”. 
- Será possível descrever vários serviços numa mesma NFS-e, desde que relacionados a 
um único item da Lista, de mesma alíquota e para o mesmo tomador de serviço. 
Quando a legislação do município assim exigir, no caso da atividade de construção civil, 
as NFS-e deverão ser emitidas por obra. 
- A identificação do prestador de serviços será feita pela Inscrição Municipal e pelo 
CPF/CNPJ. 
- A informação do CNPJ do tomador do serviço é obrigatória para pessoa jurídica, 
exceto quando se tratar de tomador do exterior. 
- A competência de uma NFS-e é o mês da ocorrência do fato gerador. O sistema 
deverá assumir automaticamente o Mês/Ano da emissão do RPS ou da NFS-e, o que 
for inferior, podendo ainda o contribuinte informar uma competência anterior. 
- O Valor Líquido da NFS-e deverá ser calculado pelo Valor Total de Serviços 
subtraindo-se: Valor do PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras Retenções, ISS Retido, 
Desconto Incondicionado e Desconto Condicionado. 
- A base de cálculo da NFS-e deverá ser o Valor Total de Serviços, subtraído do Valor de 
Deduções previstas em lei e do Desconto Incondicionado. 
- O Valor do ISS será definido de acordo com a Natureza da Operação, a Opção pelo 
Simples 
Nacional, o Regime Especial de Tributação e o ISS Retido, e será sempre calculado, 
exceto nos seguintes casos: 
   - A Natureza da Operação for Tributação no Município; Exigibilidade suspensa por 
decisão judicial ou Exigibilidade suspensa por procedimento administrativo e o Regime 
Especial de Tributação for Microempresa Municipal; Estimativa ou Sociedade de 
profissionais. 
   - A Natureza da Operação for Tributação fora do Município, nesse caso os campos 
Alíquota 
de Serviço e Valor do ISS ficarão abertos para o prestador indicar os valores. 
   - A Natureza da Operação for Imune ou Isenta, nesses casos o ISS será calculado com 
alíquota zero. 
   - O contribuinte for Optante pelo Simples Nacional e não tiver o ISS retido na fonte. 
- A alíquota do ISS será definida pela legislação municipal. Quando a NFS-e é tributada 
fora do município em que está sendo emitida, a alíquota será informada pelo 
contribuinte. 
 
1.1.3 PROCESSO DE ENVIO DE RPS 
 
O envio de RPS à secretaria para geração da NFS-e poderá ser feito em lotes, ou seja, 
vários RPS agrupados para gerar uma NFS-e para cada um deles. É possível a 
ocorrência de uma sobrecarga de transferência de dados entre contribuintes e 
secretaria, bem como sobrecarga de processamento dos RPS pelos servidores. 
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Com base nessa circunstância, o serviço de Recepção de Lote de RPS será definido 
como Assíncrono. Um processo é assíncrono quando ocorre uma chamada ao mesmo, 
com envio de 
determinadas informações (lote de RPS nesse caso) e seu retorno é dado em outro 
momento. 
Como comprovante de envio de lote de RPS, o contribuinte receberá apenas um 
número de protocolo de recebimento. O lote recebido pela secretaria será colocado 
em uma fila de processamento, e será executado em momento oportuno. Depois de 
processado, gerará um resultado que estará disponível ao contribuinte. Esse resultado 
poderá ser as NFS-e correspondentes ou a lista de erros encontrados no lote. 
A numeração dos lotes de RPS é de responsabilidade do contribuinte, devendo ser 
única e distinta para cada lote. 
No serviço de “Recepção do Lote”, um único erro provoca a rejeição de todo o lote. 
Um RPS pode ser enviado com o status de cancelado gerando uma NFS-e cancelada. 
Um RPS já convertido em NFS-e não pode ser reenviado. Havendo necessidade de 
cancelamento do documento, deve ser cancelada a respectiva NFS-e. 
Deverá também ser disponibilizado a opção do registro do RPS de forma manual, 
individual. 
 
1.2 Funcionalidades Disponíveis 
 
1.2.1 GERAÇÃO DE NFS-e 
- A funcionalidade de geração de NFS-e deverá se responsabilizar por receber os dados 
referentes a uma prestação de serviços e gravá-los na base da secretaria, gerando uma 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. Após sua gravação, a NFS-e fica disponível para 
consulta e visualização. Caso haja alguma inconsistência nos dados informados 
durante o processo, a mensagem do problema é retornada ao requisitante. 
- Durante o preenchimento dos dados que gerarão uma NFS-e, o contribuinte poderá 
fazer o seu vínculo com um RPS emitido, bastando para isso informar o número desse. 
- Uma NFS-e será substituta, quando for informado o número da nota a ser 
substituída. Essa será então cancelada e a relação entre ambas ficará registrada. 
 
1.2.2 RECEPÇÃO E PROCESSAMENTO DE LOTE DE RPS 
- A funcionalidade de recepção e processamento de lote de RPS recebe os RPS 
enviados em um único lote, realiza a validação estrutural e de negócio de seus dados, 
processa os RPS e, considerando-se válido o lote, gera as NFS-e cujos dados são 
válidos. Caso algum RPS do lote 
contenha dado considerado inválido, todo o lote será invalidado e as suas informações 
não serão armazenadas na base de dados da secretaria. Nesse caso, serão retornadas 
as inconsistências. 
- Um RPS identificado como “substituto” deverá conter a numeração do RPS a ser 
substituído. A NFS-e do RPS substituído será cancelada e uma nova nota será gerada 
em substituição. A 
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relação entre a NFS-e substituta e a substituída ficará registrada. 
- Após o processamento dos RPS e geração das NFS-e, estas ficarão disponíveis para 
consulta e visualização. 
- O reenvio de um lote já processado com sucesso não será possível. Caso o reenvio 
seja feito será retornada uma mensagem informando o erro. 
- Conforme regra de negócio prevista nesse modelo, um RPS já convertido em NFS-e 
não pode ser reenviado. Havendo necessidade de cancelamento do documento, deve 
ser cancelada a respectiva NFS-e. O reenvio do RPS já convertido em NFS-e deve gerar 
uma mensagem de erro e todo o lote será rejeitado. 
 
1.2.3 CONSULTA DE SITUAÇÃO DE LOTE DE RPS 
- A funcionalidade de consulta de situação de lote de RPS verifica qual o status do 
processamento de um lote enviado. 
- O lote pode encontrar-se nas seguintes situações: não recebido, não processado até 
o momento, processado com erros, ou processado com sucesso. 
 
1.2.4 CONSULTA DE NFS-e POR RPS 
- A funcionalidade de consulta de NFS-e por RPS retorna os dados de uma única Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica, caso esta já tenha sido gerada. 
- Caso o RPS ou a NFS-e não exista (não tenha sido gerada ainda), uma mensagem 
informando o problema é retornada. Exemplo: RPS não encontrado na base de dados. 
 
1.2.5 CONSULTA DE LOTE DE RPS 
- A funcionalidade de consulta de lote de RPS retorna os dados de todas as NFS-e 
geradas a partir do envio de determinado lote de RPS. Estes dados podem então ser 
formatados para serem visualizados. 
Caso o lote de RPS não exista (ou não tenha sido processado) uma mensagem 
informando o 
problema é retornada. 
 
1.2.6 CONSULTA DE NFS-e 
- A funcionalidade de consulta de NFS-e retorna informações de uma ou mais NFS-e 
conforme os parâmetros de pesquisa que podem ser a identificação da própria nota; 
identificação do prestador; identificação do tomador ou competência. 
 
1.2.7 EMISSÃO DO DAM – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
A funcionalidade de emissão do DAM deverá emitir um DAM, com boleto no formato 
do convênio existente entre a Secretaria e o Banco conveniado, onde poderá ser 
gerado referente a uma ou mais notas que estejam em aberto, ficando a critério do 
tomador dos serviços. 
 
1.2.8 CONSULTA DO DAM – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
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A funcionalidade de consulta do DAM deverá possibilitar a consulta de todas os DAM´s 
emitidos, por competência, possibilitando a reimpressão dos DAM´s em aberto (não 
pagas). 
 
1.2.9 CANCELAMENTO DE DAM – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
A funcionalidade de cancelamento de DAM deverá possibilitar o cancelamento do 
DAM emitido e não pago. 
 
1.2.10 CANCELAMENTO DE NFS-e 
A funcionalidade de cancelamento de NFS-e cancela uma Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica já 
emitida. Caso a NFS-e não tenha sido gerada (ou já tenha sido cancelada) uma 
mensagem informando o fato é retornada. Esta funcionalidade cancela apenas uma 
NFS-e gerada por vez e não vincula esse cancelamento a nenhum RPS, assim como a 
nenhuma nota substituta. 
 
1.2.11 SUBSTITUIÇÃO DE NFS-e 
A funcionalidade de substituição de NFS-e realizará a geração de uma NFS-e em 
substituição a outra, já gerada. A NFS-e substituída será cancelada, caso já não esteja 
nesta condição. Esse serviço utiliza o serviço de “Geração de NFS-e” tendo como 
incremento os campos que identificam a NFS-e a ser substituída, registrando o vínculo 
entre a nota substituta e a substituída. 
 
1.2.12 CONSULTA DE EMPRESAS AUTORIZADAS A EMITIR NFS-e 
- A funcionalidade de consulta de empresas autorizadas a emitir NFS-e informa se 
determinado CNPJ está autorizado a emiti-la, e sua Razão Social. A funcionalidade 
informará que a empresa não foi encontrada, caso a mesma não tenha sido cadastrada 
na base de dados do sistema. 
 
1.3 Arquitetura da Solução On-Line 
A solução on-line consiste na utilização de funções, diretamente do sítio da secretaria, 
por meio 
de um navegador Internet (Browser), independente de plataforma usada para acesso, 
utilizando identificação por meio de login e senha a serem definidos. 
Abaixo estão enumeradas e detalhadas as funcionalidades que estarão disponíveis no 
sítio da 
secretaria conforme os serviços contemplados. 
 
1.3.1 GERAÇÃO DE NFS-e 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Geração de NFS-e” no sítio da Secretaria da 
Fazenda. 
b) Informa os dados que gerarão a NFS-e e os submete para processamento. 
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c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que valida os dados preenchidos e, caso 
as 
informações sejam válidas, gera a NFS-e, fornecendo o seu número uma chamada para 
impressão. 
 
1.3.2 RECEPÇÃO E PROCESSAMENTO DE LOTE DE RPS 
a) O contribuinte gera o arquivo com lote de RPS através da aplicação instalada em seu 
computador. 
b) Acessa o serviço de “Recepção e Processamento de Lote de RPS” no sítio da 
Secretaria da Fazenda. 
c) Envia o lote para processamento. 
d) A requisição é recebida pelo servidor Web, que valida o lote e, caso as informações 
sejam válidas, grava-as e gera o número de protocolo de recebimento. 
e) O Web Site retorna uma mensagem com o número do protocolo de recebimento. 
f) O lote recebido será processado posteriormente. 
 
1.3.3 CONSULTA DE SITUAÇÃO DE LOTE DE RPS 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Consulta de Situação de Lote de RPS” no sítio da 
Secretaria da Fazenda. 
b) Informa o número do lote desejado e submete os dados para processamento. 
c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que verifica os dados preenchidos e 
identifica o status do lote. 
d) O Web Site retorna uma mensagem com o resultado do processamento. 
 
1.3.4 CONSULTA DE NFS-e POR RPS 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Consulta de NFS-e por RPS” no sítio da 
Secretaria da Fazenda. 
b) Informa os dados de identificação do RPS desejado e submete-os para 
processamento. 
c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que verifica os dados preenchidos e 
identifica a NFS-e correspondente. 
d) O Web Site retorna uma mensagem com o resultado do processamento. 
 
1.3.5 EMISSÃO DO DAM – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Emissão de DAM” no sítio da Secretaria da 
Fazenda. 
b) Informa a competência (Mês/Ano) e submete os dados para processamento. 
c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que verifica os dados preenchidos e 
identifica as NFS-e correspondentes em aberto no período. 
d) O Web Site retorna uma lista de NFS-e que devem ser selecionadas mostrando o 
total do ISS das mesmas 
e) O contribuinte submete os dados para processamento. 
f) O Web Site retorna uma visualização do DAM para impressão. 
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1.3.6 CONSULTA DO DAM – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Consulta de DAM” no sítio da Secretaria da 
Fazenda. 
b) Informa a competência (Mês/Ano) e submete os dados para processamento. 
c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que verifica os dados preenchidos e 
identifica as  guias emitidas no período. 
d) O Web Site retorna uma lista de DAM´s emitidos que podem conforme a situação 
serem reimpressos. 
 
1.3.7 CANCELAMENTO DO DAM – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Cancelamento de DAM” no sítio da Secretaria da 
Fazenda. 
b) Informa a competência (Mês/Ano) e submete os dados para processamento. 
c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que verifica os dados preenchidos e 
identifica os  DAM´s emitidos no período. 
d) O Web Site retorna uma lista de DAM´s emitidos que podem conforme a situação 
serem cancelados. 
e) O contribuinte escolhe um DAM que esteja em aberto e submete para 
cancelamento. 
 
1.3.8 CONSULTA DE NFS-e 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Consulta de NFS-e” no sítio da Secretaria da 
Fazenda. 
b) Informa o critério de pesquisa desejado e submete os dados para processamento. 
c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que verifica os dados preenchidos e 
identifica as NFS-e correspondentes. 
d) O Web Site retorna uma mensagem com o resultado do processamento. 
 
1.3.9 CANCELAMENTO DE NFS-e 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Cancelamento de NFS-e” no sítio da Secretaria 
da Fazenda. 
b) Informa os dados de identificação da NFS-e desejada e submete-os para 
processamento. 
c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que verifica os dados preenchidos, 
identifica a NFS-e correspondente e efetua o cancelamento. 
d) O Web Site retorna uma mensagem com o resultado do processamento. 
 
1.3.10 SUBSTITUIÇÃO DE NFS-e 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Geração de NFS-e” no sítio da Secretaria da 
Fazenda. 
b) Informa os dados que gerarão a nova NFS-e e os dados que identificam a NFS-e a ser 
substituída pela primeira e submete-os para processamento. 
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c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que valida os dados preenchidos e, caso 
as informações sejam válidas, gera a NFS-e substituta fornecendo seu número. Em 
seguida, cancela a NFS-e substituída, registrando o vínculo entre ambas. 
d) Web Site retorna uma mensagem com o resultado do processamento. 
 
1.3.11 CONSULTA DE EMPRESAS AUTORIZADAS A EMITIR NFS-e 
a) O contribuinte acessa o serviço de “Consulta de empresas autorizadas a emitir NFS-
e” no 
sítio da Secretaria da Fazenda. 
b) Informa os dados disponíveis e submete-os para processamento. 
c) A requisição é recebida pelo servidor Web, que valida os dados preenchidos e, caso 
as 
informações sejam válidas, efetua o processamento. 
d) O Web Site retorna uma mensagem com o resultado do processamento. 
 
1.4 Integração com o sistema de arrecadação 
A Licitante deverá fornecer e implementar mecanismos (softwares) de integração 
entre a Solução On-Line e o sistema de arrecadação existente na Secretaria, devendo 
obrigatoriamente atender as seguintes funcionalidades: 
- As baixas das Guias emitidas na Solução On-Line deverão ser processadas no sistema 
de arrecadação (o identificador das guias deverão obedecer o leiaute fornecido pelo 
fornecedor do sistema de arrecadação) e estas deverão ser retransmitidas para a 
Solução On-Line de forma automática, mantendo os dois sistemas com as informações 
de pagamento de forma sincronizada e armazenando todas as informações de 
arrecadação no sistema de arrecadação que fornecerá as informações para o setor de 
contabilidade. 
- Todas as NFS-e emitidas na Solução deverão ser sincronizadas diariamente de forma 
automática (sem necessidade de execução de tarefas por usuários) com o sistema de 
arrecadação (o leiaute será fornecido pelo fornecedor do sistema de arrecadação). 
- Todas as informações cadastrais dos Tomadores de Serviços deverão ser 
sincronizados com o sistema de arrecadação, ou seja, qualquer inclusão ou alteração 
cadastral realizada no cadastro mobiliário do sistema de arrecadação deverá ser 
enviada de forma automática (sem necessidade de execução de tarefas por usuários) 
diariamente para o sistema de NFS-e (Solução On-Line). 
 
2. Declaração Mensal de Serviços Tomados e Emissão da Guia de Pagamento 
 
2.1 Funcionalidades 
O Módulo de Declaração Mensal de Serviços Tomados e Emissão da Guia de 
Pagamento deverá ser integrado e disponibilizado no mesmo ambiente do Sistema de 
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, utilizando o mesmo sistema de segurança e 
autenticação. O sistema deverá conter no mínimo as seguintes funcionalidades: 
- Inclusão manual dos serviços tomados de contribuintes. 
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- Cálculo automático do ISS retido. 
- Emissão de guia de pagamento dos serviços com substituição tributária realizado pelo 
contribuinte do município. 
- Controle dos serviços tomados por situação (quitado, cancelado, em aberto, 
fechado). 
- Cancelamento de guia de pagamento emitida de forma equivocada. 
- Consulta dos serviços tomados. 
- Importação de arquivo texto (com leiaute pré definido) com serviços tomados pelo 
contribuinte para viabilizar a integração com sistemas contábeis das empresas 
 
2.2 Integração com o sistema de arrecadação 
A Licitante deverá fornecer e implementar mecanismos (softwares) de integração 
entre a Solução On-Line e o sistema de arrecadação existente na Secretaria, devendo 
obrigatoriamente atender as seguintes funcionalidades: 
- As baixas das Guias emitidas na Solução On-Line deverão ser processadas no sistema 
de arrecadação (o identificador das guias deverão obedecer o leiaute fornecido pelo 
fornecedor do sistema de arrecadação) e estas deverão ser retransmitidas para a 
Solução On-Line de forma automática, mantendo os dois sistemas com as informações 
de pagamento de forma sincronizada e armazenando todas as informações de 
arrecadação no sistema de arrecadação que fornecerá as informações para o setor de 
contabilidade. 
- Toda a escrituração dos serviços tomados realizada na Solução On-Line deverá ser 
sincronizada diariamente de forma automática (sem necessidade de execução de 
tarefas por usuários) com o sistema de arrecadação (o leiaute será fornecido pelo 
fornecedor do sistema de arrecadação). 
 
3. Emissão e verificação de autenticidade de CND (Certidão Negativa de Débito) para 
Imóveis e Empresas 
 
3.1. Funcionalidades 
O Módulo de Emissão e verificação de autenticidade de CND (Certidão Negativa de 
Débito) para Imóveis e Empresas deverá ser integrado e disponibilizado no mesmo 
ambiente do Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. O sistema deverá conter no 
mínimo as seguintes funcionalidades: 
- Emissão de Certidão Negativa para Imóveis, onde o usuário deverá fornecer o 
CPF/CNPJ do proprietário e o sistema deverá listar as Inscrições Imobiliárias existentes 
para o mesmo. Selecionando a inscrição, o sistema deverá listar as certidões já 
emitidas e caso a última CND emitida vencer antes de 7 dias, o sistema deverá emitir 
(caso não haja débitos do referido imóvel) uma nova CND e listá-la juntamente com as 
demais possibilitando a impressão de cada uma. 
- Emissão de Certidão Negativa para Empresas/Autônomos, onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ da mesma e o sistema deverá listar as Inscrições Municipais 
existentes para o mesmo. Selecionando a inscrição, o sistema deverá listar as certidões 
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já emitidas e caso a última CND emitida vencer antes de 7 dias, o sistema deverá emitir 
(caso não haja débitos da referida Empresa/Autônomo) uma nova CND e listá-la 
juntamente com as demais possibilitando a impressão de cada uma. 
- Mecanismo de verificação de autenticidade de CND para imóveis, onde o usuário 
informando a Inscrição Imobiliária e o Código de Verificação impresso na CND o 
sistema deverá fornecer os dados da CND, incluindo no mínimo Inscrição Imobiliária, 
Endereço do Imóvel, CPF/CNPJ do proprietário, Data de Emissão e Validade da 
certidão. 
- Mecanismo de verificação de autenticidade de CND para empresas, onde o usuário 
informando a Inscrição Municipal e o Código de Verificação impresso na CND o sistema 
deverá fornecer os dados da CND, incluindo no mínimo Inscrição Municipal, Endereço 
da Empresa, CPF/CNPJ, Data de Emissão e Validade da certidão. 
 
3.2 Integração com o sistema de arrecadação 
A Licitante deverá fornecer e implementar mecanismos (softwares) de integração 
entre a Solução On-Line e o sistema de arrecadação existente na Secretaria, devendo 
obrigatoriamente atender as seguintes funcionalidades: 
- Todas as informações referente a débitos e certidões do sistema de arrecadação 
deverão ser sincronizados diariamente de forma automática (sem necessidade de 
execução de tarefas por usuários) com o sistema de arrecadação (o leiaute será 
fornecido pelo fornecedor do sistema de arrecadação). 
- Todas as CND´s emitidas via internet deverão ser enviadas diariamente ao sistema de 
arrecadação de forma automática (sem necessidade de execução de tarefas por 
usuários) com o sistema de arrecadação (o leiaute será fornecido pelo fornecedor do 
sistema de arrecadação). 
 
4. Emissão de Guias de Pagamento de IPTU do exercício atual e anteriores 
 
4.1. Funcionalidades 
O Módulo de Emissão de Guias de Pagamento de IPTU do exercício atual e anteriores 
deverá ser integrado e disponibilizado no mesmo ambiente do Sistema de Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços. O sistema deverá conter no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 
- Emissão de DAM (documento de Arrecadação Municipal), onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ do proprietário do imóvel e o sistema deverá listar as Inscrições 
Imobiliárias existentes para o mesmo. Selecionando a inscrição, o sistema deverá listar 
os débitos de IPTU cada exercício possibilitando a impressão das parcelas em aberto. 
 
4.2 Integração com o sistema de arrecadação 
A Licitante deverá fornecer e implementar mecanismos (softwares) de integração 
entre a Solução On-Line e o sistema de arrecadação existente na Secretaria, devendo 
obrigatoriamente atender as seguintes funcionalidades: 
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- Todas as informações referente a débitos de IPTU do exercício atual, exercícios 
anteriores e situação dos DAM´s emitidos deverão ser sincronizados diariamente de 
forma automática (sem necessidade de execução de tarefas por usuários) com o 
sistema de arrecadação (o leiaute será fornecido pelo fornecedor do sistema de 
arrecadação). 
 
5. Emissão de Guias de Pagamento de Taxas de Alvará do exercício atual e anteriores 
 
5.1. Funcionalidades 
O Módulo de Emissão de Guias de Pagamento de Taxas de Alvará do exercício atual e 
anteriores deverá ser integrado e disponibilizado no mesmo ambiente do Sistema de 
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. O sistema deverá conter no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 
- Emissão de DAM (documento de Arrecadação Municipal), onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ da Empresa e o sistema deverá listar as Inscrições Municipais 
existentes para o mesmo. Selecionando a inscrição, o sistema deverá listar os débitos 
de Taxas de Alvará de cada exercício possibilitando a impressão das parcelas em 
aberto. 
 
5.2 Integração com o sistema de arrecadação 
A Licitante deverá fornecer e implementar mecanismos (softwares) de integração 
entre a Solução On-Line e o sistema de arrecadação existente na Secretaria, devendo 
obrigatoriamente atender as seguintes funcionalidades: 
- Todas as informações referente a débitos de Taxas de Alvará do exercício atual, 
exercícios anteriores e situação dos DAM´s emitidos deverão ser sincronizados 
diariamente de forma automática (sem necessidade de execução de tarefas por 
usuários) com o sistema de arrecadação (o leiaute será fornecido pelo fornecedor do 
sistema de arrecadação). 
 
6. Emissão de Guias de Pagamento (Segunda Via) de Parcelamentos 
 
6.1. Funcionalidades 
O Módulo de Emissão de Guias de Pagamento (Segunda Via) de Parcelamentos deverá 
ser integrado e disponibilizado no mesmo ambiente do Sistema de Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços. O sistema deverá conter no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 
- Emissão de DAM (documento de Arrecadação Municipal), onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ do Contribuinte e o sistema deverá listar os Parcelamentos 
existentes para o mesmo. Selecionando o parcelamento, o sistema deverá listar as 
parcelas possibilitando a impressão em aberto. 
 
6.2 Integração com o sistema de arrecadação 
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A Licitante deverá fornecer e implementar mecanismos (softwares) de integração 
entre a Solução On-Line e o sistema de arrecadação existente na Secretaria, devendo 
obrigatoriamente atender as seguintes funcionalidades: 
- Todas as informações referente a débitos de Parcelamentos e situação dos DAM´s 
emitidos deverão ser sincronizados diariamente de forma automática (sem 
necessidade de execução de tarefas por usuários) com o sistema de arrecadação (o 
leiaute será fornecido pelo fornecedor do sistema de arrecadação). 
 
7. Emissão de Guias de Pagamento de Taxas Diversas 
 
7.1. Funcionalidades 
O Módulo de Emissão de Guias de Pagamento de Taxas Diversas deverá ser integrado 
e disponibilizado no mesmo ambiente do Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços. 
O sistema deverá conter no mínimo as seguintes funcionalidades: 
- Emissão de DAM (documento de Arrecadação Municipal), onde o usuário deverá 
fornecer o CPF/CNPJ do Contribuinte ou Cadastrar um novo contribuinte (caso não 
possua cadastro) e o sistema deverá listar as receitas disponíveis para emissão do 
DAM. Selecionado a receita o sistema deverá montar o DAM com valor pré-fixado. 
 
7.2 Integração com o sistema de arrecadação 
A Licitante deverá fornecer e implementar mecanismos (softwares) de integração 
entre a Solução On-Line e o sistema de arrecadação existente na Secretaria, devendo 
obrigatoriamente atender as seguintes funcionalidades: 
- Todas as informações referente as receitas para emissão via sistema on line e os 
contribuintes cadastrados pelo mesmo, deverão ser sincronizados diariamente de 
forma automática (sem necessidade de execução de tarefas por usuários) com o 
sistema de arrecadação (o leiaute será fornecido pelo fornecedor do sistema de 
arrecadação). 
 
8. Requisitos Técnicos do Sistema 
 
8.1. Requisitos de Ambiente 
 
Toda a solução descrita no objeto desta licitação deverá ser disponibilizada pela 
Licitante vencedora em um Data Center de alta disponibilidade, com tolerância a 
falhas, balanceamento de carga e contingência operacional, onde o mesmo deverá 
possuir: 

 Ambiente climatizado; 
 Sala cofre; 
 Detecção de invasão; 
 Proteção contra fogo (detecção precoce e combate); 
 Proteção contra água (local não sujeito a inundações); 
 Monitoramento 24 horas por CFTV (câmeras day-night). 
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 Fornecimento ininterrupto de energia elétrica garantidos por grupo motor-
gerador e no-breaks.  

 
8.2. Requisitos de Tecnologia  
 
A solução deve ser suportada por servidores, infra-estrutura de rede, segurança, 
recuperação de dados, gerenciamento e monitoração, destacando-se: 

 Firewall compartilhado e redundante da área de hospedagem do Data Center; 
 Servidor web exclusivo para a aplicação com redundância de fonte de 

alimentação, interface de rede e discos; 
 Discos SAS configurados em RAID 5 disponibilizando no mínimo 500 GB 
 Servidor de banco de dados com redundância de fonte de alimentação, 

interface de rede e discos; 
 Licença do sistema operacional Windows 2008 Server ou Linux para ambos os 

servidores; 
 Licença do SGBD relacional tais como MS SQL Server 2008, Oracle, DB2 ou 

similar; 
 Licença de software agente de gerenciamento de dados para backup em 

servidor próprio; 
 Licença de software agente de monitoração do servidor, processos e recursos 

computacionais; 
 Licença de software antivírus para o servidor; 
 Reserva mínima de 100 GB em disco para backup; 
 Rede de dados exclusiva para backup e monitoração dos serviços; 
 Acesso Internet com links redundantes de no mínimo de 2Mbit/s de largura de 

banda dedicada. 
 
Obs: A transferência de dados com o servidor de backup deve ser realizada através de 
rede independente e que não concorra com o tráfego externo (acesso web).  O mesmo 
vale para os serviços de monitoramento. 
 
8.3. Requisitos de Segurança de Dados  
 
A solução deverá ser suportada por mecanismos de segurança da informação 
relacionados à integridade, privacidade e autenticidade dos dados. Para tanto, o 
sistema deverá: 

 Manter a integridade da base de dados em todas as transações em situações de 
quedas de energia e falhas de software/ hardware; 

 Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas durante as transações;  
 Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas e não permitir baixa de 

registros que tenham vínculos com outros registros ativos; 
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 Manter registros de movimentações dos usuários através do código do 
operador, data/hora da operação, o tipo de operação realizada e o conteúdo 
alterado; 

 Possuir esquemas de configuração de permissões de acesso individualizadas 
pelo perfil dos usuários e servidores do Município; 

 Todas as senhas devem ser criptografadas. 
 
DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS: 

 
Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares previstos 
deverão ser comprovadas através de demonstração dos sistemas, nas dependências da 
Prefeitura Municipal, perante Equipe Técnica designada para esse fim, formada por 
profissionais da área, e membros do setor de TI, para definição do atendimento ou não 
das características e obrigações dos aplicativos, que deverá atender para efeito de 
classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) da totalidade dos requisitos 
funcionais de cada aplicativo. Os itens não atendidos serão julgados pela Comissão, 
que verificará quanto a importância dos mesmos, podendo ainda desclassificar, 
empresa que embora tenha atingido o percentual mínimo de 95%, tenha deixado de 
atender algum item julgado de grande importância pela Comissão Técnica. A não 
demonstração dos aplicativos ou o não atendimento das características mínimas 
exigidas acima, acarretará a automática desclassificação do licitante. 
 
A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características 
dos sistemas e sua real compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificados 
neste Termo. 

 
Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a 
verificação dos requisitos constantes deste Termo de Referência. 

 
A Prefeitura Municipal é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o 
cumprimento dos requisitos. 
 
O hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são de inteira 
responsabilidade da licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica do 
Prefeitura Municipal por até 03 (três) dias úteis após o período de realização da 
referida Demonstração para a conferência dos softwares instalados no mesmo e do 
resultado apresentado. 

 
A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá 
guardar similaridade ao ambiente definitivo em que a solução será implantada, não 
podendo superar suas especificações de capacidade. 
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Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares 
necessários ao funcionamento da solução, conforme arquitetura definida. 

 
A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, 
poderão levar à desclassificação da licitante. 

 
Não será permitido durante a realização da Demonstração: 
 

a) O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando 
tratarem da confirmação das especificações funcionais;  

b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e 
após a realização da prova em nenhum tipo de mídia para posterior uso ou 
complementação;  

c) Aproveitamento de templates criados anteriormente. 
Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser 
construídos e demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste 
Termo, observadas as condições estabelecidas deste Edital. 
 
Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam 
rejeitados ou reprovados, o Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará 
as demais empresas remanescentes (se houver) para demonstração dos seus sistemas 
no prazo de 02 (dois) dias corridos. 
 
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
Migração das Informações em Uso: 
 
A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade 
serão de responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados 
pela Prefeitura Municipal de Ibirataia, que designará responsável pela validação dos 
dados migrados após a sua entrega. 
 
Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários: 
Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de 
instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de 
relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 
adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta 
municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é 
aplicável simultaneamente. 

 
Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 
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A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Prefeitura 
Municipal, ou por outro meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido 
suporte ao sistema, visando esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação 
e utilização dos aplicativos.  
 
Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização 
previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, 
devendo ser garantido atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 
8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira. 

 
Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do 
contratado, de forma a manter histórico dos chamados para posterior 
acompanhamento e estatística e envio automático de informação ao solicitante, via e-
mail. 
 
Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, 
Showmypc, Remote Desktop (conexão área remota, nativo do Windows); 
 - Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de 
funcionalidades dos sistemas, deverá ser disponibilizado durante o horário de 
expediente da Câmara; 
Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 
 
DEVERES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações decorrentes da Lei, são obrigações da Contratada: 

a) Executar os serviços solicitados nos termos exigidos neste termo de referência 
e demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

b) Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 

c) Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a 
terceiros, inclusive no que se refere a execução direta das atividades 
profissionais referidas neste procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, 
apurados após o regular processo administrativo; 

d) Não transferir a outrem execução do objeto acima epigrafado sem prévia e 
expressa anuência da administração. 

e) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral; 
f) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços. 
 
DEVERES DA CONTRATANTE 
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a) Proporcionar as condições necessárias para a realização dos serviços referidos 
neste Termo de Referência, de acordo com as normas previstas em Lei; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo 
com as especificações técnicas anteriormente apresentadas; 

c) Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura/NF pela Contratada nas 
condições estipuladas no contrato; 

d) Nomear servidores para fiscalização dos serviços e gestão do Contrato. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO 
 

A execução dos serviços se dará de forma imediata após a assinatura do termo 
contratual e de acordo com a especificação do objeto detalhada acima. 
 
O prazo de execução será até dia 31 de dezembro de 2025. 
 

FORMA DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será de forma mensal, mediante emissão de Nota Fiscal ao setor 
competente subsequente a prestação do serviço.   
 

VALOR ESTIMADO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. Unitário V. Global 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 
 
 
 

1.1 

Sistema Web de Contabilidade Pública 
Integrado para a PREFEITURA MUNICIPAL 
com os módulos: (em atendimento ao 
Decreto n. 10.540/20 (SIAFIC) 
Módulo Orçamentário (PPA-LDO-LOA);  
Módulo Licitações; 
Módulo Contratos;  
Módulo Convênios;  
(todos os fundos) 

 
 
 
 

Mês 

 
 
 
 
12 

 
 
 
R$ 

 
 
 
R$ 

1.2 Sistema de transparência pública (em  
atendimento a LC 131/09 e ao Decreto n. 
10.540/20 (SIAFIC). 

 
Mês 

 
12 

R$ R$ 

1.3 Sistema   Web de Recursos 
Humanos e  Folha de Pagamento (em 
atendimento ao E- SOCIAL) 

 
Mês 

 
12 

R$ R$ 

1.4 Sistema de Portal do Servidor com 
Aplicativo  Mobile 

Mês 12 R$ R$ 
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1.5 Sistema Web de Patrimônio Mês 12 R$ R$ 

1.6 Sistema Web de Compras Mês 12 R$ R$ 
1.7 Sistema Web de Almoxarifado Mês 12 R$ R$ 
1.8 Sistema Web de Frotas Mês 12 R$ R$ 
1.9 Sistema Web de Tributos Mês 12 R$ R$ 
1.10 Sistema Web de Nota Fiscal Eletrônica Mês 12 R$ R$ 
1.11 Migração e conversão da base de dados, 

implantação dos sistema, treinamento de 
pessoal. 

Parcela 
Única 

R$ R$ 

 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
A justificativa e razoabilidade do valor estimado da contratação decorrente deste objeto fora 
aferida por uma média de preços apresentadas em propostas encaminhadas por empresas 
atuantes neste seguimento, bem como por comparativo de preços contratados pelo mesmo 
objeto por outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos, 
conforme estabelece a Orientação Normativa n° 17 da AGU, alterada pela Portaria AGU n° 
572/2011, publicada no DOU 14.12.2011. 
 
Com efeito, a justificativa do preço aferida requereu a demonstração de equivalência do valor 
a ser cobrado da Administração com os valores praticados pela contratada e/ou outras 
empresa do mesmo ramo, em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto 
similar. 
 
Note-se que, se faz ressaltar a evidência da razoabilidade dos preços a serem contratados, 
demonstrando ser esse valor razoável, ou seja, adequado, compatível e proporcional ao custo 
do bem que esta entidade pretende adquirir. 
 
Por fim, solicitamos a contratação de empresa especializada na locação de softwares, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ibirataia -Bahia. 
 
Ibirataia/BA, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 
_____________________________ 

ONASSES SANTOS DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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Poder Executivo Municipal 
Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°: 023/2025.                   
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 033/2025  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 009/2025. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADO: VALMIK COSTA LIMA ME – LIMAFOR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o número 46.291.792/0001-00 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de aplicação de cursos 
pedagógicos, treinamento e aperfeiçoamento a serem ministrados aos profissionais da educação, durante a 
jornada pedagógica que acontecerá no mês de fevereiro de 2025, antecedendo o início do ano letivo do 
calendário escolar do município de Ibirataia/BA, que serão prestados nas condições estabelecidas na 
proposta apresentada pela contratada, durante 3 (três) dias, para cerca de 300 (trezentos) profissionais da 
educação do município de Ibirataia/BA. 
 
ASSINATURA: 10/02/2025.   
 
VIGÊNCIA: 28/02/2025.    
 
VALOR GLOBAL: R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais) 
 
AS DESPESAS EM DECORRÊNCIA DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO ATRAVÉS DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa 

03.01 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

.2.006 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇOES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 1500 / 

1550 / 1541 
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Poder Executivo Municipal 
Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 

                      Gabinete do Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisar o Processo Administrativo n° 
033/2025, que resultou na Inexigibilidade nº 009/2025, e considerando a legalidade do 
procedimento, julgamento e habilitação, resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor da 
CONTRATADA: VALMIK COSTA LIMA ME – LIMAFOR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o número 46.291.792/0001-00. 
 
FUDAMENTO LEGAL– Art. 74, III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de aplicação de cursos 
pedagógicos, treinamento e aperfeiçoamento a serem ministrados aos profissionais da educação, 
durante a jornada pedagógica que acontecerá no mês de fevereiro de 2025, antecedendo o início do 
ano letivo do calendário escolar do município de Ibirataia/BA, que serão prestados nas condições 
estabelecidas na proposta apresentada pela contratada, durante 3 (três) dias, para cerca de 300 
(trezentos) profissionais da educação do município de Ibirataia/BA. 
 
Ibirataia/BA, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 

________________________________ 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
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Pregão Eletrônico
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
(Processo Administrativo n° 020/2025) 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREÂMBULO 

 
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014 e, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de 
maio de 2023 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA- BA 

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 002/2025  020/2025 
V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa visando a prestação de serviços no transporte escolar da rede 
municipal de ensino, tanto na sede quanto na zona rural, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Ibirataia/BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
(  )  Por item   Secretaria Municipal de Educação. 
(X) Por lote 
(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  31/12/2025 

X. Sites de acesso ao edital e início da Sessão pública do Pregão Eletrônico: 
O edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: http://www.ibirataia.ba.gov.br e no local para 
recebimento das propostas, documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
https://www.compras.com.org.br. Conforme o art. 55, inciso II, alínea (a), a licitante interessada terá 
o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de divulgação deste edital, para cadastrar a sua 
proposta no portal eletrônico de disputa. 
 
DATA DA SESSÃO DA DISPUTA:  27/02/2025. 
HORÁRIO DA DISPUTA: 09h00min (Horário de Brasília). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 
MODALIDADE DE DISPUTA: Aberto e fechado.  
XI. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, por meio 
do(a) Pregoeiro(a) Municipal, sediado na Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova 
Ibirataia de Cima, Ibirataia/BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei 
Complementar n° 123/ 2006, do Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de maio de 2023, aplicando-se, 
subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Municipal Marcelo de Oliveira Lima, auxiliado pela 
equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos a página 
eletrônica de disputa. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa visando a prestação de 
serviços no transporte escolar da rede municipal de ensino, tanto na sede quanto na zona 
rural, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de 
Ibirataia/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
I. Para a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a possibilidade de 
elevado número de processos licitatórios, contratos, o que pode onerar o trabalho da administração, 
sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em 
risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração. 
 
II. A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à administração, quando não houver o 
sincronismo dos fornecimentos a serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser 
interrompidos por eventuais desarmonias entre os fornecedores, prejudicando o cronograma da 
administração. 
 
III. Dessa forma, os itens agrupados em grupo, por terem seus destinos de execução/entrega 
atrelados entre si, proporcionará a administração um ganho de tempo na execução, proporcionando 
uma melhor logística no deslocamento do fornecedor contratado, que poderá optar onde melhor 
serão empregados os seus serviços, cuja execução desta forma trará significativa redução de 
preço, comparando-se com o fornecimento por item, atendendo ao Princípio da compatibilidade 
técnica e de desempenho.  
 
IV. Além do tempo na entrega/execução, os custos com operacionais já computados no valor final 
de cada item tende a ficar mais em conta em grupo do que por item. 
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V. O grupo agrupado contém itens do mesmo seguimento de mercado, o que atende o CNAE 
(Classificação Nacional de Atividades Econômicas) especifico para o objeto licitado que as 
preponentes estão inseridas, NÃO havendo assim nenhum item agrupado que possa ser 
considerado restritivo a livre concorrência. 
 
VI. O agrupamento também visa tornar mais eficiente o processo de entrega/execução, 
contabilização, fiscalização e acompanhamento, proporcionando um processo mais eficaz e 
econômico. Cabe lembra que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório 
em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na 
licitação e finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as 
aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, 
dentro de uma possível e maior aproximação da padronização dos serviços quando que no caso 
em tela um item acaba se vinculando ao outro, fica plenamente justificado o agrupamento de itens 
específicos. 
 
VII. Neste aspecto, verifica-se que o agrupamento justifica a união de todos os itens em um único 
grupo com as seguintes motivações:  
 
a) Compatibilidade técnica, tendo em vista que o objeto que deseja contratar em regra será 
executado no próprio município, então a logística influencia neste quesito, ademais os itens são 
vinculados um se atrelando a outro, o que se fosse licitar por item poderíamos não ter um serviço 
com celeridade, eficiência e qualidade;  
 
b) Amplia o número de interessados na licitação, tendo em vista que um item se vincula ao outro, 
resta evidente que os licitantes terão mais interesse em participar podendo agregar uma demanda 
maior de serviços;  
 
c) Adquirir o melhor pelo menor preço, tendo em vista que ampliando o número de licitantes 
interessados pela demanda do serviço, a administração certamente terá disputas pelo objeto, o que 
levará a bons preços melhores serviços;  
 
d) Padronização do ambiente de trabalho, este último também motiva bastante a licitação por lote, 
pois seria dificultoso e dispendioso para o município bem como para a futura Contratada, se caso 
várias empresas ganhassem de forma rateada os itens que diretamente estão ligados um ao outro, 
e são dependentes da execução de um para que o outro possa ser executado.  
 
IX. Este certame por lote trará um ganho econômico de custo tanto na execução, quanto no 
gerenciamento da contratação, processo de recebimento, fiscalização e processo de pagamento, o 
que elevaria o custo se o certame fosse realizado por item, e a administração teria que contratar 
com várias empresas diferentes para a execução do objeto. 
     
X, Ademais, lidar com um número menor de fornecedores diminui o custo administrativo de 
gerenciamento de todo processo de contratação: fornecimento, tempestividade e garantias dos 
produtos. Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de custo administrativo. 
 
XI. Portanto, o certamente desta forma de contratação por lote trará preços mais vantajosos para a 
Administração, bem como uma melhor eficiência no gerenciamento da contratação. 
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3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma do compras br, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no (Compras BR) https://comprasbr.com.br, deverá ser feito no junto a plataforma, 
por meio de login e senha. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
(Compras BR) https://comprasbr.com.br, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no (Compras BR) 
https://comprasbr.com.br. 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ou login e senha para acesso ao Sistema. 
4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
4.5. Não poderão disputar esta licitação:  
4.6. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.6.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
4.6.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
4.6.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
4.6.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
4.6.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
4.6.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
4.6.7 agente público do órgão ou entidade licitante;  
4.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
4.6.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.  
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
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5.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 236
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6E894647258CF3517871B5F832C43C21

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 
 
 
 
 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 7 de 50 

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço . 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1 valor  unitário e total do item. 
6.1.2 Marca (se necessário). 
6.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
6.2      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  
6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 
6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 
total ressarcimento do débito. 
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6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
7.1 Vencidos os prazos para que a licitante envie a sua proposta, o pregoeiro fará a abertura das 
propostas para análise e classificação das mesmas. Após a abertura das propostas a presente 
licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura das propostas. 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
7.3.1 Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
7.3.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.3.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário. 
7.6.2 Caso seja atribuído o critério de julgamento de menor preço, o lance a ser aplicado deverá 
ser expresso em moeda real, correspondente de menor preço atribuído na sua proposta, quando for 
o caso. 
7.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;  
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 
7.28.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.28.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.28.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.28.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.28.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
7.28.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.28.2.2. Empresas brasileiras; 
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7.28.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, 
envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.33. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, de forma fundamentada feita no chat 
de mensagens, antes ou após o fim do prazo. 
7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 
8 DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 
8.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no Decreto n.º 24.162, de 17 de fevereiro de 2023. 
8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1 contiver vícios insanáveis; 
8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
muito a baixo do valor orçado pela Administração. 
8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
automática da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.12 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final. 
8.13 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com 
os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 
8.14 Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 
14.133/2021, que:  
8.14.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.14.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.17.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.14.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
8.14.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.14.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021.  
8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 
8.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.17. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat, antes de findo o prazo. 
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8.18. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.19. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.20. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 
não haja majoração do preço. 
8.22. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.24. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do sistema compras, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
 
9.4. Os documentos de habilitação serão inseridos no sistema eletrônico juntamente com a 
proposta realinhada do vencedor, bem como os documentos de habilitação complementares, 
necessária à confirmação daqueles exigidos neste Edital, assim que o licitante for 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, 
sob pena de inabilitação. 

 
9.4.1. É facultado ao licitante participante, antecipar o anexo no sistema eletrônico dos 
documentos de habilitação no momento do cadastro da proposta. Os mesmos ficarão 
inseridos de forma sigilosa no sistema eletrônico até a fase de habilitação.   

 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
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9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.8. Habilitação jurídica:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.8.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  
9.8.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
9.8.9. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos termos da 
legislação correspondente; 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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9.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.9.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
9.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 1 (um) ano, os 
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;  
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;  
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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9.10.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);  
9.10.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  
9.10.3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.  
9.10.3.3.1. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma 
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 
empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente 
adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.  
9.10.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 5% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
9.11.  Qualificação Técnica:  
  
9.11.1. Quanto à Qualificação Técnica Operacional 
9.11.1.1 A empresa licitante deverá, objetivando demonstrar sua qualificação técnica, apresentar 
atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovado ter executados 
serviços com características semelhantes ao objeto deste Termo de Referência.  
9.11.1.2. Como critério de maior relevância serão considerados atestados ou somatório de 
atestados a fim de comprovar no mínimo os serviços abaixo descritos:  

 
9.11.1.2.1 As parcelas de relevância serão cumulativas, na hipótese de a mesma empresa 
apresentar a menor proposta para dois ou mais lotes.  
9.11.1.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos 
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade dos 03 (três) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP no 5/2017. 
9.11.1.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n° 5, de 2017.  
9.11.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  
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9.11.1.6. Os atestados deverão ser apresentados em cópias autenticadas, contendo as seguintes 
informações do (s) emitente (s): Razão social, endereço, telefone, prazo em que os serviços foram 
executados e devidamente assinados pelo responsável pela fiscalização dos serviços 
acompanhados. 
9.11.1.7. O (s) Atestado (s) apresentado (s) poderá (ão) ser diligenciado (s) de acordo com o 
parágrafo 2º do art. 42, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
9.11.1.8. Em eventual diligência administrativa, a licitante deverá disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de que dispõe, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas 
fiscais, extratos de contrato, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII- IN SEGES/MPDG n.  
9.11.1.9. Declaração de que disponibilizará no momento da contratação os veículos e motoristas 
necessários à prestação de serviços que atendam aos requisitos do art. 136 e 329 do Código de 
Trânsito Brasileiro, firmada pelo representante da empresa, bem como cópia do documento de 
habilitação, comprovando serem habilitados na categoria “D”.  
9.11.1.10. A licitante que for participar (concorrer) deverá apresentar a declaração de que caso 
seja vitoriosa, apresentará no ato da assinatura do contrato Autorização para circulação emitida 
pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos Estados e do Distrito Federal (Art. 136 da Lei n° 
9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro). 
9.11.1.11. A licitante que for participar (concorrer) deverá apresentar a declaração de que caso 
seja vitorioso no lote que concorrer, apresentará no ato da assinatura do contrato Negativa de 
infrações, bem como histórico de carteira de habilitação dos motoristas que prestarão os serviços, 
fornecido pelo DETRAN/BA de todos os itens vencedores.  
9.11.1.12. A licitante que for participar (concorrer) deverá apresentar a declaração de que caso 
seja vitorioso no lote que concorrer, apresentará no prazo e condições estipulados no edital, o 
veículo com a capacidade de passageiros solicitada e toda a documentação do motorista, para 
efeito de contratação nos termos do art. 138 da Lei n.º 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro 
CTB;  
9.11.1.13. Certidão de Registro Cadastral na Agência Estadual de Regulação de Serviços 
Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, em nome da empresa 
licitante, em plena validade.  
9.11.1.14. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, de escritório e 
garagem na sede do município onde se concentrará a prestação dos serviços, ou em suas 
adjacências, com pessoal qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato, 
considerado essencial para a execução contratual.  
9.11.1.15. O licitante vencedor dos itens deverá apresentar o veículo com toda a documentação e 
o condutor com os documentos exigidos, nos termos deste edital em 05 (cinco) dias após a 
homologação do certame, com a devida vistoria;  
9.11.1.16. A não apresentação do veículo no prazo descrito no item anterior eliminará o licitante 
do certame e será aplicada as penalidades constantes deste edital e de seus anexos;  
9.11.1.17. Declaração do licitante, informando que possui equipe técnica, aparelhamento, e 
equipamentos necessários para realização do objeto da licitação, em conformidade com o 
disposto no § 2º, do art. 67, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.  
9.11.1.18. Declaração do licitante, informando que tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
 
9.11.2. Quanto à Qualificação Técnica Operacional 
9.11.2.19. Será habilitado como responsável técnico da empresa licitante, o profissional 
Administrador, devidamente regulamentado pelo Conselho Regional de Administração - CRA.  
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9.11.2.20. Comprovação de Registro e Quitação da empresa licitante e do seu Responsável 
Técnico (Administrador) junto ao Conselho Regional de Administração - CRA. Caso a licitante seja 
sediada em outro estado, deverá ser apresentado o registro secundário emitido pelos Conselhos 
do Estado da Bahia. 
9.11.2.21. Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de 
Administração - CRA. Caso a licitante seja sediada em outro estado, deverá ser apresentado o 
registro secundário emitido pelos Conselhos do Estado da Bahia.  
9.11.2.22. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na condição de empregado 
ou prestador de serviços, profissional de nível superior (Administrador) na função de Responsável 
Técnico, que comprove estar exercendo o seu ofício na licitante, e que seja portador do 
competente registro no Órgão de Classe da categoria, o CRA - Conselho Regional de 
Administração.  
9.11.2.23. A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico deverá 
ser feita através da apresentação da Ficha de Registro de Empregados autenticada junto à D.R.T. 
(Delegacia Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida das assinaturas, e no caso 
de sócio mediante apresentação do contrato social da empresa, no qual esteja comprovada tal 
condição.  
9.11.2.24. Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica Profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, a fim de comprovar que o profissional prestou 
serviços de forma satisfatória, comprovados através de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente 
chancelado(s) pelo CRA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de RCA vigente(s) e 
Registro(s) de Comprovação de Aptidão e Certidão de Acervo Técnico – CAT da Pessoa Jurídica, 
comprovando que o seu profissional Responsável Técnico, prestou serviços que comprovem o 
desempenho de atividades similares ao objeto da licitação e está apto a prestar os serviços ora 
licitados, os quais poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21.  
 
9.12. Documentações Complementares 
 
9.11.1. ANEXO III- Modelo de Declaração Unificada. 
9.11.2. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.11.2.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.11.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.11.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  
9.11.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.11.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e; 
9.11.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
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9.11.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
9.11.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.11.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.11.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
9.11.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.11.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.11.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.11.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.11.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.11.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação será concedido 
prazo de 24hs (vinte e quatro horas), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer 
em campo próprio do sistema, de forma imediata, sob pena de preclusão.  
11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.4.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.4.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação 
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da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14 DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a o contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do certame, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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15 DOS ANEXOS DESTE EDITAL  

15.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
15.1.1. ANEXO I - Modelo de Proposta de Preço. 
15.1.2. ANEXO II- Minuta de Termo de Contrato. 
15.1.3. ANEXO III- Declaração Unificada.  
15.1.4. ANEXO IV - Termo de Referência 
15.1.5. ANEXO V - Georreferenciamento 
 
16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
17. DO TERMO DE CONTRATO 
 
17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 
139 da mesma Lei. 
17.4 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência.  
17.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar” 
17.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, 
bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
17.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
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outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 
 
18. DO REAJUSTE 
 
18.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 
19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 
e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
21. DO PAGAMENTO 
 
21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato, anexos deste edital. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário, com dolo ou culpa, que:  
22.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
22.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
22.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
22.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
22.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não manter a proposta em especial quando:  
22.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
22.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
22.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
22.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 
22.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
22.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
22.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
22.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
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22.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
22.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
22.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
22.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
22.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
22.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
22.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 21 
supramencionada, garantindo a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
com fulcro na lei nº 14.133 de 2021, as seguintes sanções: 
22.3.1 advertência;  
22.3.2 multa;  
22.3.3 impedimento de licitar e contratar;  
22.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
22.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
22.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
22.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
22.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
22.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
22.5 A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
22.6 A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 22, deste edital.  
22.7 A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.  
22.8 A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 22.7 
deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
22.9 As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 
22.10  A aplicação da sanção prevista na cláusula 22.3.1 será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  
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22.11  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
22.12  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
22.13  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.4, 22.1.4 e 22.1.6, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
22.14  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
22.15  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
22.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
22.17  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos 
22.18  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
22.19  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.20  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
22.21 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine o contrato. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
24.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação na Lei 14.133 de 2021.  
24.2 A impugnação deverá ser apresentada de forma eletrônica, exclusivamente na 
plataforma de disputa do certame no portal https://comprasbr.com.br, em campo especifico 
do certame. 
24.3 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
24.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 
exclusivamente na plataforma de disputa do certame no portal https://comprasbr.com.br, 
em campo especifico do certame.  
24.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
24.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.8 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos anexos. 
24.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
24.9.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
25.10  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
25.11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ e  http://www.ibirataia.ba.gov.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-
000, Nova Ibirataia de Cima, Ibirataia/BA, das 08:00hs às 12h:00, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

  
Ibirataia-BA, 13 de fevereiro de 2025.  
 
 
 

 
_________________________________________ 

Caio Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO:  

TELEFONE:  EMAIL: 
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

OBJETO: 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a composição de 
custos com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada. 

 
    LOTE 1           

LINHAS KM/MÊS ROTEIRO TURNO TIPO DO VEÍCULO VALOR KM VALOR 
MÊS 

VALOR 
GLOBAL 

ROTA 08 1.448,00 
CHAPARRAL; ESCOLA 
MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  

VESPERTINO 
/ NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 12 PESSOAS  
  

ROTA 09 720 

IGREJA NA FAZENDA 
SANTA RITA; FAZENDA 
JACUTINGA; ESCOLA 
MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  

NOTURNO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 12 PESSOAS 

 

  

ROTA 38 88 
FAZENDA PEDRA 
BRANCA; ENTRADA DA 
FAZENDA DE ENEDINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 12 PESSOAS  

  

ROTA 40 252 
MUCAMBINHO; ESCOLA 
MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 12 PESSOAS  

  

        TOTAL LOTE 1    
    LOTE 2           

LINHAS KM/MÊS ROTEIRO TURNO VEÍCULO VALOR KM VALOR 
MÊS 

VALOR 
GLOBAL 

ROTA 03 256 

FAZENDA BELA VISTA 
(FETO); ESCOLA 
FLORISVAL ABDON 
FAIR  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 20 PESSOAS  

  

ROTA 16 262 

FAZENDA MOLODÓ; 
ESCOLA MUNICIPAL 
MAURO BARRERA DE 
ALENCAR  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 20 PESSOAS  

  

ROTA 01 672 

SAINDO DA FAZENDA 
GULOZO; ESCOLA 
MUNICIPAL MARIANA 
ANDRADE MEIRA; 
ESCOLA MUNICIPAL 
BATISTA RAIO DE SOL; 
COLÉGIO MUNICIPAL 
JOSÉ FIRMINO DA 
SILVA  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 20 PESSOAS 

 

  

ROTA 48 1.872,00 FAZENDA GUANABARA; MATUTINO / VEÍCULO COM    

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 258
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6E894647258CF3517871B5F832C43C21

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 
 
 
 
 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima 

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 29 de 50 

PÉ DE AMÊNDOA; 
MATHIAS; FAZENDA 
BOA UNIÃO; FAZENDA 
FLOR DO BRASIL; 
PONTO DE ÔNIBUS DE 
FIRMO  

VESPERTINO 
/ NOTURNO 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 20 PESSOAS 

         TOTAL LOTE 2   
    LOTE 3           

LINHAS KM/MÊS ROTEIRO TURNO VEÍCULO VALOR KM VALOR 
MÊS 

VALOR 
GLOBAL 

ROTA 19 548 

PONTO DE ONIBUS 2 
TANQUES; COLÉGIO 
MUNICIPAL 
MARILUZIA; ESCOLA 
MUNICIPAL MARIANA 
ANDRADE MEIRA; 
COLÉGIO ESTADUAL 
CEI; COLÉGIO JOSÉ 
FIRMINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 40 PESSOAS 

 

  

ROTA 36 2.072,00 

SETE VOTA; COLÉGIO 
MARILUZIA SILVA 
MACHADO; ESCOLA 
MUNICIPAL MARIANA 
ANDRADE MEIRA; 
COLÉGIO ESCTADUAL 
CEI; COLÉGIO JOSÉ 
FIRMINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 40 PESSOAS 

 

  

ROTA 43 1.484,00 POSTO VIP; COLÉGIO 
APROVADO;  

MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 40 PESSOAS  
  

ROTA 44 984 

POSTO VIP; COLÉGIO 
APROVADO; 
CURSINHO; CETEP-
UNEB  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 40 PESSOAS  

  

ROTA 51 3.168,00 IBIRATAIA – JEQUIÉ – 
IBIRATAIA NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 40 PESSOAS  
  

ROTA 52 5.324,00 IBIRATAIA – ITABUNA 
– IBIRATAIA NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 40 PESSOAS  
  

          TOTAL LOTE 3     
    LOTE 4           

LINHAS KM/MÊS ROTEIRO TURNO VEÍCULO VALOR KM VALOR 
MÊS 

VALOR 
GLOBAL 

ROTA 02 560 

DEPOIS DA FAZENDA 
DO ALEMÃO; FAZENDA 
TURMALINA; ESCOLA 
FLORISVAL ABDON 
FAIR  

MATUTINO  
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 04 140 

COMPLEMENTO ROTA 
03: CABECEIRA FETO; 
FAZENDA BELA VISTA 
(FETO)  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 05 308 

COMPLEMENTO ROTA 
03: PONTO DE 
ONIBUS; FAZENDA 
PARAISO; FAZENDA 
CONCEIÇÃO (PENEDA 
DE BAIXO); FAZENDA 
BELA VISTA (FETO)  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 06 478 
FAZENDA SEMPRE 
VIVA; ESCOLA 
MUNICIPAL MAURO 

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  
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BARRERA DE ALENCAR  

ROTA 07 380 

FAZENDA BOA 
ESPERANÇA; ESCOLA 
MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  

VESPERTINO 
/ NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 10 340 

FAZENDA TABOCAL; 
ESCOLA MUNICIPAL 
MAURO BARRERA DE 
ALENCAR  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 11 604 

PONTO TREVO DA 
FAZENDA DE JURANDIR 
(CACHOEIRINHA); 
FAZENDA BOM 
SOSSEGO (CASA DA 
PROFESSORA); 
ESCOLA MUNICIPAL 
MAURO BARRERA DE 
ALENCAR  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 12 432 

FAZENDA BAIXA 
ALEGRA; PASSANDO 
POR TREVO DA 
FAZENDA DE 
JURANDIR; FAZENDA 
DE EUVANDO; PONTO 
DE ONIBUS  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 13 520 

FAZENDA BAIXA 
ALEGRE; ESCOLA 
MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  

NOTURNO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 14 200 

FAZENDA BOA VISTA 
(CAJAZEIRAS); 
FAZENDA 
CACHOEIRINHA; 
ESCOLA MUNICIPAL 
MAURO BARRERA DE 
ALENCAR  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 15 776 

ESCOLA MUNICIPAL 
MAURO BARRERA DE 
ALENCAR; ESCOLA 
MARTINHA DO 
NASCIMENTO  

VESPERTINO 
/ NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 
 

  

ROTA 17 174 

FAZENDA BANANEIRA 
(SERRINHA); ESCOLA 
MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 18 564 

ESCOLA ALVINO BRITO 
DO CARMO; COLÉGIO 
MARILUZIA MACHADO; 
COLÉGIO ESTADUAL 
CEI; COLÉGIO 
MUNICIPAL JOSÉ 
FIRMINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 20 216 
FAZENDA DE 
HENRIQUE BAZILIO; 
FAZENDA GAÚCHA  

MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS  
  

ROTA 21 344 

FAZENDA GAÚCHA; 
FAZENDA CAJUEIRO; 
FAZENDA LAGOA 
VERDE  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 22 606 

CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO 
BETÂNIA; FAZENDA 
BOA PAZ; FAZENDA 

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  
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XÔXO; ESCOLA SANTA 
ISABEL  

ROTA 23 604 

FAZENDA BOA PAZ, 
FAZENDA XÔXO, 
ENTRADA DA FAZENDA 
DE PAULO MACEDO; 
FAZENDA SEDE 
BAIXINHA; CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO 
BATÂNIA  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 24 1.176,00 

PONTO DE ÔNIBUS 2 
TANQUES; PÉ DE 
MANGA; FAZENDA 
SANTA FÉ  

MATUTINO / 
VESPERTINO 
/  NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 25 308 
FAZENDA SANTA FÉ; 
PÉ DE MANGA; ESCOLA 
FERNÃO DIAS  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 26 652 

FAZENDA SANTA FÉ; 
PINHO BANDEIRA 
(JOÃO CALDO DE 
CANA); FAZENDA 
RUBÃO; FAZENDA SÃO 
CARLOS (FRANCISCO); 
ESCOLA ANTÔNIO 
BALBINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 27 904 

FAZENDA DE 
SANDOVAL (SERRA 
NEGRA); FAZENDA 
URUÇU; FAZENDA 
SUIÇA; CASA DE 
MANELÃO  

MATUTINO / 
VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 28 496 
FAZENDA BOA 
ESPERANÇA; SETE 
VOTA  

MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS  
  

ROTA 29 248 FAZENDA SANTO 
ANTÔNIO; SETE VOTA  

MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS  
  

ROTA 30 492 

SITIO NOVA ALEGRIA; 
FAZENDA BOA 
ESPERANÇA; FAZENDA 
ÁGUA CORRENTE; 
FAZENDA PANCADA 
FORMOSA; ESCOLA 
TEOTONIO CALHEIRA  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 31 596 

CASA DE RONI; 
FAZENDA BOA VISTA; 
FAZENDA 
BARREIRINHAS; 
PONTO DE ÔNIBUS DA 
3 BARRAS  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 32 508 

CASA DE ZAU; 
FAZENDA SANTA RITA; 
FAZENDA DE JUVENAL; 
ESCOLA ARISTOTELES 
DIAS DA FONSECA  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 33 1.008,00 

CASA DE ZAU; 
FAZENDA DE JOAQUIM 
(BOA ESPERANÇA); 
FAZENDA DE 
MINELINO; ESCOLA 
ARISTOTELES DIAS DA 
FONSECA  

MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 34 276 FAZENDA SANTO VESPERTINO VEÍCULO COM    
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ANTÔNIO; FAZENDA 
JACARANDA; FAZENDA 
BOA ESPERANÇA; 
ESCOLA PROFESSORA 
MARIZA MASSIAS 
BARBOZA  

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 35 728 

FAZENDA BOA 
ESPERANÇA; FAZENDA 
BANDEIRA; PONTO DE 
ÔNIBUS DA 3 BARRAS  

MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 37 568 
FAZENDA VERDE LIMA; 
ESCOLA ANTÔNIO 
BALBINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 39 348 

PONTO DE ÔNIBUS DA 
FAZENDA DE DORCAS; 
TREVO FAZENDA 
CANTA GALO; 
FAZENDA MARAMBAIA; 
ESCOLA MARIA 
QUITÉRIA  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 41 488 

PONTO DE ÔNIBUS RIO 
VERMELHO; ESCOLA 
MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 42 456 

ENTRADA DA FAZENDA 
DE CAJU; COLÉGIO 
MARILUZIA; COLÉGIO 
JOSÉ FIRMINO  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS  

  

ROTA 45 1.260,00 

FAZENDA CHAVEIRO 
TITA; FAZENDA ENTRE 
FERAS (NETO SILVA); 
FAZENDA INGAZEIRA; 
ESCOLA OLAVO BILAC  

MATUTINO / 
VESPERTINO 
/ NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 
 

  

ROTA 46 380 

FAZENDA DE ELOINA; 
FAZENDA NOVA; 
FABRICA; CASA DE 
RONALDO; VILA 
TESOUSINHA; ESCOLA 
MUNICIPAL MANOEL DE 
SOUZA 
MASSARANDUBA; 
ESCOLA MUNICIPAL 
BATISTA RAIO DE SOL; 
COLÉGIO MUNICIAL 
JOSÉ FIRMINO  

MATUTINO / 
VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 47 572 

FAZENDA GUANABARA; 
FAZENDA DE 
PATRICIO; FAZENDA 
MATHIAS, FAZENDA 
BOA UNIÃO, FAZENDA 
BOA ESPERANÇA; 
ESCOLA DO CAMPO 
NOSSA SENHORA 
SENHORA DO 
PERPÉTUO SOCORRO, 
FAZENDA SANTA 
TEREZA; ESCOLA 
NOSSA SENHORA DO 
PERPÉTUO SOCORRO  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

ROTA 49 622 

FAZENDA GUANABARA; 
FAZENDA PATRICIO; PÉ 
DE AMÊNDOA; 
MATHIAS; FAZENDA 
BOA ESPERANÇA; 

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 
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PONTO DE ÔNIBUS.  

ROTA 50 572 

FAZENDA GUANABARA; 
FAZENDA DE 
PATRICIO; FAZENDA 
MATHIAS; FAZENDA 
BOA UNIÃO; FAZENDA 
BOA ESPERANÇA; 
ESCOLA DO CAMPO 
NOSSA SENHORA DO 
PERPÉTUO SOCORRO; 
FAZENDA SANTA 
TEREZA; ESCOLA DO 
CAMPO NOSSA 
SENHORA DO 
PERPÉTUO SOCORRO  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 

  

    TOTAL LOTE 4   
 
 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx). 
 
 
 
Segue em anexo Planilha de composição de custos 
 
 
      

 
IBIRATAIA-BA, ___ de ___________ de 2025. 

 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO II 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

(Processo Administrativo n° XX/2025) 
 

Pelo presente instrumento de contrato, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo qualificadas e 
assinadas, tem entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, as quais mutuamente 
aceitam, outorgam e ratificam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico n° 
002/2025, Tipo MENOR PREÇO, constante do Processo Administrativo nº 020/2025, que se 
regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições 
pertinentes, a saber: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça 10 de Novembro, nº 09, Bairro Romulo Teotônio Calheira, IBIRATAIA - 
BA, CEP 45.580-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.131.569/0001-09, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor ALEXSANDRO FREITAS SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade nº 04.XXX.XXX-48/SSP-BA e CPF nº 548.XXX.XXX-44, residente e domiciliado na Rua 
Gercinio Coelho, nº. 12, Bairro Centro, Ibirataia – BA, CEP 45.580-000. 
 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecido na Rua xxxxxxxxxxx, xxxx, 
xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxr/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o número xxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Senhora 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxxxxxx, n° xxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxx, 
Ap xxx, xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx/BA, portadora do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx SSP/BA e, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número xxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa visando a prestação de 
serviços no transporte escolar da rede municipal de ensino, tanto na sede quanto na zona 
rural, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de 
Ibirataia/BA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 
supracitados; independentemente de transcrição. 
 

LINHAS KM/MÊS ROTEIRO TURNO VEÍCULO VALOR KM VALOR 
MÊS VALOR GLOBAL 

ROTA 01 672 xxxxxxxxxx  MATUTINO xxx    
ROTA 02 560 xxxxxx  MATUTINO  xxxx    
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2025, contados do(a) 
XXXXXXXXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 
O regime de execução do fornecimento a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais 
que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
A subcontratação do objeto contratual, poderá ser feita somente com autorização da contratante. 
 
2. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
  
2.7. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhado e fiscalizado pelo(a) 
servidor(a) xxxxxxxxxxxxxx, Mat. n° xxxxxxxxxxxxx, dessa Secretaria, ou pelo respectivo 
substituto designado, e a Gestão do contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) xxxxxxxxxxxxxxx, 
Decreto n° xxxxxxxxxxxxxxx,  permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização. 

 
2.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
2.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
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2.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
2.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
2.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
2.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
2.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
2.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário: 
2.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
2.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
2.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
2.10.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
2.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
2.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
2.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
3. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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4. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
4.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
4.1.1. não produzir os resultados acordados, 
4.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
4.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Do recebimento 
4.2. Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 08 (oito) dias da 
comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo 
4.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 
a parcela a ser paga. 
4.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
4.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
4.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
4.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 
4.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
4.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
4.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
4.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as 
respectivas correções; 
4.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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4.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
4.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 
4.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
4.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Liquidação 
4.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de XX 
(XXXXX) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
4.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
4.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
4.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
4.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
4.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
4.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
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4.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento 
4.18. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
4.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGPM/IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
4.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
4.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
4.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição 
para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
4.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991; e, 
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
7.22.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da assinatura do contrato. 
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 
 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: 2.015 – AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR 
Elemento: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  
Fonte de Recurso: 1500– 1543 – 1553 - 1541 
 
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV). 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.4. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta)dias; 
(2) compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
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os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante 
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.5.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.6. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.4. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.5. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirataia-BA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
IBIRATAIA- BA, __ de _____________ de 2025. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à 
(ENDEREÇO), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL), portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº 
(Nº CPF), a fim de participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025, DECLARA para os 
devidos fins em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021:  
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

 
1 - Inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
2 – Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 
3- Para os devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que nossa 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
4- A empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
 
5- A empresa não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; Itaocara, (dia) de (mês) de 
2023. 
 
6 - Para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estamos sob o regime de ME/EPP, atendendo os requisitos 
previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
 
7 - Nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de 
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cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa 
em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 
 
8 - Temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
xxxxxxxxxx-BA, ___ de ___________ de 2025. 
 
 

______________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 
 

Georreferenciamento. 
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ANEXO IV 
Termo de Referência. 

 
 
1. INDICAÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa visando a prestação de serviços no transporte escolar da rede municipal de 
ensino, tanto na sede quanto na zona rural, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Ibirataia/BA. 
 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
    LOTE 1     

LINHAS KM/MÊS ROTEIRO TURNO TIPO DO 
VEÍCULO 

ROTA 08 1.448,00 CHAPARRAL; ESCOLA MUNICIPAL MAURO BARRERA 
DE ALENCAR  

VESPERTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 12 PESSOAS 

ROTA 09 720 
IGREJA NA FAZENDA SANTA RITA; FAZENDA 
JACUTINGA; ESCOLA MUNICIPAL MAURO BARRERA 
DE ALENCAR  

NOTURNO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 12 PESSOAS 

ROTA 38 88 FAZENDA PEDRA BRANCA; ENTRADA DA FAZENDA DE 
ENEDINO  MATUTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 12 PESSOAS 

ROTA 40 252 MUCAMBINHO; ESCOLA MUNICIPAL MAURO BARRERA DE 
ALENCAR  VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 12 PESSOAS 
          

    LOTE 2     
LINHAS KM/MÊS ROTEIRO TURNO VEÍCULO 

ROTA 03 256 FAZENDA BELA VISTA (FETO); ESCOLA FLORISVAL 
ABDON FAIR  MATUTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 20 PESSOAS 

ROTA 16 262 FAZENDA MOLODÓ; ESCOLA MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 20 PESSOAS 

ROTA 01 672 
SAINDO DA FAZENDA GULOZO; ESCOLA MUNICIPAL 
MARIANA ANDRADE MEIRA; ESCOLA MUNICIPAL 
BATISTA RAIO DE SOL; COLÉGIO MUNICIPAL JOSÉ 
FIRMINO DA SILVA  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 20 PESSOAS 

ROTA 48 1.872,00 
FAZENDA GUANABARA; PÉ DE AMÊNDOA; MATHIAS; 
FAZENDA BOA UNIÃO; FAZENDA FLOR DO BRASIL; PONTO 
DE ÔNIBUS DE FIRMO  

MATUTINO / 
VESPERTINO / 

NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 20 PESSOAS 
          

    LOTE 3     
LINHAS KM/MÊS ROTEIRO TURNO VEÍCULO 

ROTA 19 548 
PONTO DE ONIBUS 2 TANQUES; COLÉGIO MUNICIPAL 
MARILUZIA; ESCOLA MUNICIPAL MARIANA ANDRADE 
MEIRA; COLÉGIO ESTADUAL CEI; COLÉGIO JOSÉ 
FIRMINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 40 PESSOAS 

ROTA 36 2.072,00 
SETE VOTA; COLÉGIO MARILUZIA SILVA MACHADO; ESCOLA 
MUNICIPAL MARIANA ANDRADE MEIRA; COLÉGIO 
ESCTADUAL CEI; COLÉGIO JOSÉ FIRMINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 40 PESSOAS 

ROTA 43 1.484,00 POSTO VIP; COLÉGIO APROVADO;  MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 40 PESSOAS 
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ROTA 44 984 POSTO VIP; COLÉGIO APROVADO; CURSINHO; CETEP-UNEB  VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 40 PESSOAS 

ROTA 51 3.168,00 IBIRATAIA – JEQUIÉ – IBIRATAIA NOTURNO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 40 PESSOAS 

ROTA 52 5.324,00 IBIRATAIA – ITABUNA – IBIRATAIA NOTURNO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 40 PESSOAS 

          

    LOTE 4     
LINHAS KM/MÊS ROTEIRO TURNO VEÍCULO 

ROTA 02 560 DEPOIS DA FAZENDA DO ALEMÃO; FAZENDA 
TURMALINA; ESCOLA FLORISVAL ABDON FAIR  MATUTINO  

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 04 140 COMPLEMENTO ROTA 03: CABECEIRA FETO; 
FAZENDA BELA VISTA (FETO)  MATUTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 05 308 
COMPLEMENTO ROTA 03: PONTO DE ONIBUS; 
FAZENDA PARAISO; FAZENDA CONCEIÇÃO (PENEDA 
DE BAIXO); FAZENDA BELA VISTA (FETO)  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 06 478 FAZENDA SEMPRE VIVA; ESCOLA MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  MATUTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 07 380 FAZENDA BOA ESPERANÇA; ESCOLA MUNICIPAL 
MAURO BARRERA DE ALENCAR  

VESPERTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 10 340 FAZENDA TABOCAL; ESCOLA MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 11 604 
PONTO TREVO DA FAZENDA DE JURANDIR 
(CACHOEIRINHA); FAZENDA BOM SOSSEGO (CASA 
DA PROFESSORA); ESCOLA MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 12 432 
FAZENDA BAIXA ALEGRA; PASSANDO POR TREVO DA 
FAZENDA DE JURANDIR; FAZENDA DE EUVANDO; 
PONTO DE ONIBUS  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 13 520 FAZENDA BAIXA ALEGRE; ESCOLA MUNICIPAL 
MAURO BARRERA DE ALENCAR  NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 14 200 
FAZENDA BOA VISTA (CAJAZEIRAS); FAZENDA 
CACHOEIRINHA; ESCOLA MUNICIPAL MAURO 
BARRERA DE ALENCAR  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 15 776 ESCOLA MUNICIPAL MAURO BARRERA DE ALENCAR; 
ESCOLA MARTINHA DO NASCIMENTO  

VESPERTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 17 174 FAZENDA BANANEIRA (SERRINHA); ESCOLA 
MUNICIPAL MAURO BARRERA DE ALENCAR  MATUTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 18 564 
ESCOLA ALVINO BRITO DO CARMO; COLÉGIO 
MARILUZIA MACHADO; COLÉGIO ESTADUAL CEI; 
COLÉGIO MUNICIPAL JOSÉ FIRMINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 20 216 FAZENDA DE HENRIQUE BAZILIO; FAZENDA GAÚCHA  MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 21 344 FAZENDA GAÚCHA; FAZENDA CAJUEIRO; FAZENDA 
LAGOA VERDE  MATUTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 22 606 CENTRO DE RECUPERAÇÃO BETÂNIA; FAZENDA BOA PAZ; 
FAZENDA XÔXO; ESCOLA SANTA ISABEL  MATUTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 
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ROTA 23 604 
FAZENDA BOA PAZ, FAZENDA XÔXO, ENTRADA DA FAZENDA 
DE PAULO MACEDO; FAZENDA SEDE BAIXINHA; CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO BATÂNIA  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 24 1.176,00 PONTO DE ÔNIBUS 2 TANQUES; PÉ DE MANGA; FAZENDA 
SANTA FÉ  

MATUTINO / 
VESPERTINO /  

NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 25 308 FAZENDA SANTA FÉ; PÉ DE MANGA; ESCOLA FERNÃO DIAS  MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 26 652 
FAZENDA SANTA FÉ; PINHO BANDEIRA (JOÃO CALDO DE 
CANA); FAZENDA RUBÃO; FAZENDA SÃO CARLOS 
(FRANCISCO); ESCOLA ANTÔNIO BALBINO  

MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 27 904 FAZENDA DE SANDOVAL (SERRA NEGRA); FAZENDA 
URUÇU; FAZENDA SUIÇA; CASA DE MANELÃO  

MATUTINO / 
VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 28 496 FAZENDA BOA ESPERANÇA; SETE VOTA  MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 29 248 FAZENDA SANTO ANTÔNIO; SETE VOTA  MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 30 492 
SITIO NOVA ALEGRIA; FAZENDA BOA ESPERANÇA; FAZENDA 
ÁGUA CORRENTE; FAZENDA PANCADA FORMOSA; ESCOLA 
TEOTONIO CALHEIRA  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 31 596 CASA DE RONI; FAZENDA BOA VISTA; FAZENDA 
BARREIRINHAS; PONTO DE ÔNIBUS DA 3 BARRAS  VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 32 508 CASA DE ZAU; FAZENDA SANTA RITA; FAZENDA DE 
JUVENAL; ESCOLA ARISTOTELES DIAS DA FONSECA  MATUTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 33 1.008,00 
CASA DE ZAU; FAZENDA DE JOAQUIM (BOA ESPERANÇA); 
FAZENDA DE MINELINO; ESCOLA ARISTOTELES DIAS DA 
FONSECA  

MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 34 276 
FAZENDA SANTO ANTÔNIO; FAZENDA JACARANDA; 
FAZENDA BOA ESPERANÇA; ESCOLA PROFESSORA MARIZA 
MASSIAS BARBOZA  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 35 728 FAZENDA BOA ESPERANÇA; FAZENDA BANDEIRA; PONTO 
DE ÔNIBUS DA 3 BARRAS  

MATUTINO / 
NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 37 568 FAZENDA VERDE LIMA; ESCOLA ANTÔNIO BALBINO  MATUTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 39 348 
PONTO DE ÔNIBUS DA FAZENDA DE DORCAS; TREVO 
FAZENDA CANTA GALO; FAZENDA MARAMBAIA; ESCOLA 
MARIA QUITÉRIA  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 41 488 PONTO DE ÔNIBUS RIO VERMELHO; ESCOLA MUNICIPAL 
MAURO BARRERA DE ALENCAR  VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 42 456 ENTRADA DA FAZENDA DE CAJU; COLÉGIO MARILUZIA; 
COLÉGIO JOSÉ FIRMINO  VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 45 1.260,00 FAZENDA CHAVEIRO TITA; FAZENDA ENTRE FERAS (NETO 
SILVA); FAZENDA INGAZEIRA; ESCOLA OLAVO BILAC  

MATUTINO / 
VESPERTINO / 

NOTURNO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 46 380 
FAZENDA DE ELOINA; FAZENDA NOVA; FABRICA; CASA DE 
RONALDO; VILA TESOUSINHA; ESCOLA MUNICIPAL MANOEL 
DE SOUZA MASSARANDUBA; ESCOLA MUNICIPAL BATISTA 
RAIO DE SOL; COLÉGIO MUNICIAL JOSÉ FIRMINO  

MATUTINO / 
VESPERTINO 

VEÍCULO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 16 PESSOAS 

ROTA 47 572 

FAZENDA GUANABARA; FAZENDA DE PATRICIO; FAZENDA 
MATHIAS, FAZENDA BOA UNIÃO, FAZENDA BOA 
ESPERANÇA; ESCOLA DO CAMPO NOSSA SENHORA 
SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, FAZENDA SANTA 
TEREZA; ESCOLA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO 
SOCORRO  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 
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ROTA 49 622 
FAZENDA GUANABARA; FAZENDA PATRICIO; PÉ DE 
AMÊNDOA; MATHIAS; FAZENDA BOA ESPERANÇA; PONTO 
DE ÔNIBUS.  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

ROTA 50 572 

FAZENDA GUANABARA; FAZENDA DE PATRICIO; FAZENDA 
MATHIAS; FAZENDA BOA UNIÃO; FAZENDA BOA 
ESPERANÇA; ESCOLA DO CAMPO NOSSA SENHORA DO 
PERPÉTUO SOCORRO; FAZENDA SANTA TEREZA; ESCOLA 
DO CAMPO NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO  

VESPERTINO 
VEÍCULO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PESSOAS 

 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
O Município de Ibirataia/BA, necessita da presente prestação de serviços para atendimento das 
obrigações Constitucionais no que diz respeito à aplicação de recursos federais para o transporte 
escolar de alunos da Rede Municipal de ensino, bem como das Unidades Conveniadas, da Zona 
Rural para Zona Urbana e vice-versa, durante todo o ano letivo, conforme determina a Lei nº 
10.880/04, que estabelece o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), cujo 
objetivo é fornecer transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em áreas 
rurais, por meio de assistência financeira. 
 
Neste sentido, tendo em vista o direito à Educação, sendo ele um direito fundamental estabelecido 
pela Constituição Federal, na qual preconiza o artigo 250, que assim diz “a Educação, direito de 
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualificação para o trabalho”, impõe dever de adequadas proteção e prestação pelo estado. 
 
Para o pleno e perfeito desenvolvimento do transporte escolar, é necessário que se disponha de 
veículos e motoristas, sendo que a Secretaria de Educação não dispõe de frota e motorista 
suficientes em seu quadro. Assim, considerando a importância do transporte escolar como serviço 
público para garantia do acesso e permanência dos alunos na escola, redução da evasão escolar 
e promoção da equidade no acesso à educação, o Município de Ibirataia, através da Secretaria de 
Educação vem por meio deste Termo de Referência, estabelecer os procedimentos de contratação 
do transporte escolar privilegiando o critério de julgamento por itens (linhas/rotas específicas), com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade. 
 
Não obstante, é importante salientar que o Município possui uma extensa área rural, e, portanto, a 
garantia da universalização da Educação passa também pela disponibilização de transporte escolar 
e de ótima qualidade, seguindo às exigências do Código de Trânsito Nacional, para que o serviço 
seja prestado com segurança e efetividade. Diante de um planejamento da demanda que compõem 
o transporte dos alunos de toda Rede Municipal de Ensino, justifica-se a contratação de Empresa 
qualificada para o transporte específico dos alunos para as unidades escolares. 
 
Na composição dos preços, foi levado em consideração para que se estipulasse o orçamento e valor 
mínimo de locação de cada um dos veículos, os valores usualmente praticados no mercado para a 
região sendo fonte de referência preços praticados por outras prefeituras, bem como, parâmetros 
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dos que foram praticados pelo próprio Município em exercícios anteriores. O cálculo de quilômetros 
dos roteiros apresentados foi feito de forma minuciosa, por prepostos da Secretaria de Educação, 
tomando por base os mapas das escolas e das estradas, os roteiros e distâncias devidamente 
georreferenciados a serem percorridos. 
 
A análise dos impactos das condições do transporte escolar e a diferenciação dos modelos dos 
veículos escolares pelas regiões, justifica-se que, os veículos escolares por região ocorrem devido 
às suas características morfológicas como relevo e aspectos operacionais, sendo de importância o 
prestador do serviço avaliar as facilidades, dificuldades, riscos e trajeto específicos na execução do 
objetivo e das condições do estado atual das rotas onde serão executados o transporte escolar para 
desenvolver o serviço, de acordo com a atividade desempenhada e vez que as condições das 
estradas e trajetos pôr em sua maioria não serem pavimentadas, acabam se tornando mais oneroso 
ao prestador do serviço tanto no quesito de combustível como de manutenção dos carros. As rotas 
e os itinerários a serem realizados pelos prestadores do serviço do transporte escolar a ser 
executado será na zona rural, em estradas não pavimentadas e vicinais. Anexo a esse documento, 
apresenta-se planilhas, contendo as distâncias percorridas por km/turno/diária em cada uma das 
rotas, apresenta condição de melhoria ou redução de custos com a contratação do serviço. Portanto, 
houve um estudo para otimização das rotas do transporte escolar municipal. 
 
Dessa forma, a contratação de transporte escolar para Ibirataia, Bahia, não apenas atende às 
necessidades educacionais dos estudantes, mas também representa um compromisso em oferecer 
um serviço seguro, eficiente e equitativo, proporcionando acesso igualitário à uma educação de 
qualidade. 
 
4. REQUISITOS NECESSÁRIOS 
4.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1.1 Cumprir objeto contratual, na forma prevista no instrumento convocatório; 
4.1.2 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, imediatamente e às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, independentemente das sanções aplicáveis 
ou cabíveis. 
4.1.3 Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura de Ibirataia, a inspeção dos serviços no 
horário normal de trabalho prestando todas as informações solicitadas por ela. 
4.1.4 Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade dos trabalhos que executar. 
4.1.5 O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura de Ibirataia 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato. 
4.1.6 Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais tributários, previdenciárias e 
trabalhistas, comerciais, resultantes da Contratação dos serviços. 
4.1.7 Acatar todas as orientações advindas da fiscalização da Prefeitura de Ibirataia com 
relação aos serviços. 
4.1.8 A Contratada deverá responder civilmente e criminalmente por danos pessoais e 
patrimoniais decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato ou ainda por negligência 
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ou imprudência ou imperícia de seus prepostos. 
4.2 Relatório de Inspeção Técnica do Veículo, emitido por Empresa Credenciada no 
Detran, com validade na data da assinatura do contrato. 
4.2.1 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
prestação de serviços, tais como: 
a) Despesas com viagens; 
b) Seguros de acidentes; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vales refeição; 
f) Vales transportes e; 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação brasileira. 
4.2.2 A Contratada se obriga a prestar os serviços ao Município a partir da assinatura do 
contrato. 
4.2.3 Utilizar sempre de veículos construídos ou adaptados para transporte de pessoas 
em condições de conforto e segurança adequados. 
4.2.4 Obedecer, nos dias de aula, os períodos, linhas, percursos, itinerários, 
quilometragem e respectivos pontos estabelecidos neste contrato. 
4.2.5 Manter rigoroso atendimento nos serviços, de modo a compatibilizar com as 
necessidades de entradas e saídas dos passageiros, segundo escala de horário das unidades de 
ensino. 
4.2.6 Prestar os serviços com zelo, precauções e cuidados, tendentes a evitar danos 
materiais e pessoais a seus funcionários, estudantes e terceiros, assumindo inteira 
responsabilidade pelas consequências originadas de eventuais acidentes, decorrentes de 
imprudência, negligência, imperícia ou dolo, do condutor, bem como por aqueles decorrentes de 
falhas do veículo, excludentes os casos de força maior ou caso fortuito. 
4.2.7 Prestar serviços dentro das normas do Conselho Nacional de Trânsito. 
4.2.8 Em Caso de defeito mecânico nos veículos contratados, a CONTRATADA deverá 
substituí-los de imediato por veículos similares, sem prejuízo dos serviços e sem alteração de 
preços. 
4.2.9 Apresentar ao Coordenador de Transporte Escolar justificativa por escrito sobre a 
substituição do veículo e motorista cadastrado por qualquer motivo. 
4.2.10 Manter os carros sempre limpos e em condições favoráveis para utilização, ficando 
autorizado o Coordenador de transporte escolar fazer vistorias nos veículos, advertindo por escrito 
o responsável sempre que houver necessidade aplicar tal medida. 
4.2.11 A contratada é considerada como única empregadora sem que haja vínculo de 
subsidiariedade empregatícia com o Município. 
4.2.12 A contratada tem a obrigatoriedade de prestar serviço exclusivo para a 
contratante dentro do horário de seu itinerário, não podendo conciliar com SERVIÇO PARTICULAR. 
4.2.13 Reconhece a CONTRATADA em caráter irrevogável e irretratável que a presente 
contratação não gera qualquer obrigação ao CONTRATANTE que se promova a contratação na 
sua totalidade, cabendo ao CONTRATANTE a redução, ampliação ou não contratação do objeto 
constantes deste termo contratual. 
 
4.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.3.1 Designar servidor responsável para vistoriar se o veículo que está fazendo o percurso é o 
veículo  que foi licitado para o mesmo e se apresenta boas condições para exercer tal função. 
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4.3.2 O fiscal do contrato poderá a qualquer momento fazer vistoria nos veículos licitados sem aviso 
prévio ao transportador podendo adverti-lo e encaminhar para Procuradoria da Prefeitura para as 
providências cabíveis. 
4.3.3 A escola deverá avisar ao coordenador de transporte escolar quando algum aluno mudar para 
Zona Rural encaminhando comprovante de endereço que comprove o percurso. Após nova 
medição, será aditivado o termo contratual, se necessário. 
4.3.4 Estabelecer o cronograma da prestação de serviços. 
4.3.5 Orientar a Contratada quanto à prestação de serviços. 
4.3.6 Comunicar de imediato a Contratada das irregularidades no desenvolvimento da prestação 
de serviços. 
4.3.7 Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes do objeto a ser 
celebrado o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 
 
4.4 Sustentabilidade 
4.4.1 Os requisitos da contratação relacionados a sustentabilidade encontram-se 
pormenorizados em tópico específico deste Termo de Referência. 
4.4.2 Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 
econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 
 
4.5 Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
4.5.1 Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 
 
4.6 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
4.6.1 Para a contratação do objeto não haverá vedação ou restrições com relação ao 
emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 
 
4.7 Da exigência de carta de solidariedade 
4.7.1 Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 
 
4.8 Subcontratação 
4.8.1 A subcontratação do objeto contratual só poderá ocorrer mediante autorização da 
Contratante. 
 
4.9 Garantia da contratação 
4.9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
4.10 Da exigência de amostra: 
4.10.1 Não haverá exigência de amostra. 
4.10.2 A Contratada deverá apresentar o veículo para inspeção veicular à Comissão 
Responsável pela Inspeção Veicular, em data a ser agendada posteriormente, pela Secretaria 
Municipal de Educação, devendo ser realizada após a entrega da documentação exigida e antes 
do início da prestação de serviço. 
 
 
4.11 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
4.11.1  Para assinatura do contrato, os vencedores apresentarão os seguintes 
documentos, juntamente com os documentos de habilitação: 
4.11.2  Dados completos do veículo, através da apresentação do CRLV – Certificado de 
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Registro e Licenciamento do Veículo; 
4.11.3  Cópia de pagamento do Seguro Obrigatório e do IPVA, sendo necessária a 
apresentação do comprovante de pagamento dos tributos e taxas 2025, conforme a legislação; 
4.11.4 Declaração de nada consta do DETRAN, comprovando a não existência de multa 
de trânsito infração gravíssima ou reincidência em grave; 
4.11.5  Caberá à licitante a ser contratada, a comprovação quanto aos profissionais 
habilitados para a condução dos veículos as seguintes condições: 
a) ME, EPP e EIRELI: deverá possuir profissional com carteira de habilitação na categoria 
D, comprovando a sua condição de motorista profissional, podendo a vinculação corresponder ao 
sócio pertencente ao contrato social, funcionário vinculado à empresa ou profissional autônomo 
contratado para a prestação de serviços, devendo ser apresentado contrato específico com 
assinatura das partes contratantes e firma reconhecida da assinatura do prestador de serviços; 
b) MEI: deverá, o licitante, cadastrado como Microempreendedor Individual apresentar a 
habilitação na categoria D ou apresentar funcionário que possua a habilitação D, conforme 
determina a Lei Complementar 128/2008 que incluiu o art. 18-c à Lei Complementar 123/2006, 
vedada a cessão ou locação de mão de obra, conforme previsto pelo art. 17 da Lei Complementar 
123/2006. 
4.11.6  Deverá a empresa licitante apresentar, em se tratando de funcionário com vínculo à 
empresa, na condição de empregado, no ato da contratação cópia da carteira de trabalho, das 
páginas de identificação edo registro em nome da empresa licitante e do recolhimento da última 
parcela do FGTS e INSS. Caso seja início do vínculo, as parcelas de recolhimento dos encargos 
deverão ser apresentadas no mês subsequente ao da contratação. Não apresentada a 
documentação deste item, ensejará a rescisão contratual. 
4.11.7  Declaração do DETRAN que comprova que o condutor não excedeu a pontuação 
da carteira Nacional de Habilitação de categoria D de habilitação conforme artigo 162 com artigo 
263 parágrafo 1º do código de Trânsito Brasileiro. 
 
4.12 Pré–requisitos para o condutor: 
4.12.1 No ato da assinatura do contrato será exigido pelo CONTRATANTE, condutores 
preparados para o exercício da função, apresentando a documentação no Setor de Licitações da 
Prefeitura de Ibirataia – BA, exigindo: 
a) Ter mais de 21 anos; 
b) Possuir habilitação para condução de veículos da categoria D ou superior; 
c) Certidão negativa criminal do condutor do veículo; 
d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 
médias durante os 12 últimos meses, a ser comprovada através do “Nada Consta” relativo às 
penalidades de suspensão do direito de dirigir ou cassação da CNH, renovável a cada doze meses, 
obtido junto ao Órgão Executivo de Trânsito do Estado onde estiver o prontuário do condutor; 
 
4.13. Pré-requisitos do veículo: 
a) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia 
altura em toda a extensão das partes laterais e traseiras das carrocerias, com dístico ESCOLAR, em 
preto, sendo que em caso de veículos de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas 
devem ser invertidas. 
b) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelhas dispostas na extremidade superior da parte traseira. 
c) Cintos de segurança em boas condições e em número igual aos números de 
passageiros total da lotação do veículo. 
d) Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
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e) No veículo deverá constar grade separando os alunos do compartimento do motor, se 
for o caso. 
f) Relatório de Inspeção Técnica do Veículo, emitido por Empresa Credenciada no 
Detran, com validade na data da assinatura do contrato. 
 
4.14 A empresa convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para 
assinatura do contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegada justo motivo, 
condicionado o atendimento do requerido à aceitação pelo Município de IBIRATAIA, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação. 
4.15 Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, o Município de IBIRATAIA 
poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 
para assinar contrato em idêntico prazo e nas mesmas condições negociadas com a licitante 
vencedora, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, independentemente das 
sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 
4.16 Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora quando da assinatura do 
contrato ou em caso de não atendimento das condições para contratação (item 13.2), o Município de 
Ibirataia, poderá aplicar multa à empresa no valor equivalente a 10% (dez por cento) calculado sobre 
o valor anual estimado da contratação sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei nº. 
14.133/21. 
 
5. PLANILHA DE QUANTITATIVO 
5.1 A planilha que se encontra no início deste Termo de Referência, foi feita com base no 
georreferenciamento, que se encontra anexo aos autos do Processo Administrativo, para que haja 
o conhecimento das condições e distâncias de cada rota. 
5.2 As quilometragens previstas nas ROTAS abaixo, constituem uma estimativa, podendo 
haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, bem como a alteração ou extinção dos 
trajetos, considerando as mudanças constantes na demanda de alunos. Estima-se apenas um 
veículo por ROTA, podendo haver aumento ou diminuição conforme reestruturação das rotas pela 
licitante vencedora na execução cotidiana do contrato, para melhor atendimento dos usuários. 
5.3 Os veículos devem atender a capacidade de alunos, conforme descrito na planilha. 
5.4 Para a formulação da proposta de preços, deverá ser considerada a quantidade média de 
22 dias letivos por mês, no que se refere ao Transporte Escolar. 
5.5 A quilometragem de cada rota poderá ser alterada, reduzida, ampliada e até extinta, bem 
como aos turnos informados, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Ibirataia 
/BA, conforme o número de alunos cadastrados, estando sempre sujeito a fiscalização referente 
aos itens: horários estabelecidos, controle de acesso aos alunos, entre outros. 
5.6 Na eventualidade de serem criadas linhas regulares de ônibus que atendam as rotas 
licitadas, ou no caso de aquisição de veículos próprios pela Prefeitura Municipal para este fim, ficará 
interrompida a prestação de serviço, devendo, entretanto, os contratados serem informados com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
6.1 O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos 
unitários apostos. 
6.2 O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados 
mediante, pesquisas de preços praticados pelos prestadores de serviço do próprio município no ano 
de 2024. 
6.3 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.  
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6.4 Justificativa da opção pelo orçamento sigiloso 
  
I. A Lei nº 14.133/2021 determina, no seu art. 24, que a Administração elabore na fase preparatória 
do pregão um orçamento dos bens ou serviços a serem licitados sigiloso sem prejuízo da divulgação 
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas.  
 
II. O decreto revogado nº 10.024/2019 determinava em seu art. 15º; O valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter 
sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno.  
 
III. A Lei nº 14.133/2021 determina, no seu art. 24 inciso I, que o sigilo não prevalecerá para os 
órgãos de controle interno e externo. 
 

“Lei nº 14.133/2021 
 
Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, e, nesse caso: 

 
I – o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;” 
 
IV. Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria. Diversos 
são os julgados da Corte de Contas federal cujo sentido é o de dispensar a publicação do orçamento 
estimado da contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso 
ao documento mediante requerimento. Vejamos alguns enunciados da jurisprudência selecionada 
do Tribunal:  
 
VI. Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários 
não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no 
bojo do processo administrativo relativo ao certame. Acórdão nº394/2009 – Plenário – TCU. 
  
V. Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital, 
contudo, deve estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no ato 
convocatório os meios para obtenção desse orçamento. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU. 
 
VI. Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários 
seja parte integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve conter informações para 
obter tal orçamento. Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – TCU.  
 
VII. Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços unitários no processo administrativo que fundamenta a licitação, 
facultando-se ao gestor, caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como anexo ao edital. 
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Acórdão nº 5263/2009 – Segunda Câmara – TCU.  
 
VIII. O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contração 
ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do 
valor de referência da Administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da 
Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado 
pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato.  
 
VIX. Por fim, de um modo geral, é possível dizer que há julgados no TCU sobre a divulgação do 
orçamento estimado da contratação no pregão que apontam para o seguinte entendimento:  
 
a) a Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o orçamento de 
referência da contratação;  
b) em regra, os editais de pregão que não divulgarem o orçamento da Administração devem 
indicar o modo pelo qual os interessados terão acesso a esse documento a qualquer tempo;  
c) nos casos em que a divulgação do orçamento de referência da contratação puder ocasionar 
prejuízo na busca pela proposta mais vantajosa, a Administração deverá disponibilizar tal documento 
apenas ao fim da etapa de lances do pregão.  
 
X. Desta forma e por todo justificado anteriormente, informamos aos Licitantes que o orçamento 
estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços administrativos 
(internamente), sendo disponibilizado para os cidadãos que o requeiram (externamente). Nessa 
linha, o orçamento estimado da contratação no pregão não consta do edital, mas está no processo 
do certame e deve ser disponibilizado para os interessados que o solicitem, tornando público apenas 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas no Termo de Referência.  
 
XI. Sendo o que tinha que ser justificado sobre a divulgação do orçamento aos licitantes na presente 
contratação, junta-se está aos autos do presente Pregão Eletrônico. 
Considerando o Art. nº 18º da lei federal nº 14.133/2021, que pede uma motivação sobre o momento 
da divulgação, onde os participantes do certame terão acesso a planilha de média do sistema após 
fase de julgamento das propostas. 
 
XII. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços contratados, nas seguintes situações: 
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
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ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a  contagem  da anualidade e 
o índice previsto para a contratação; ou  
poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Prazo para execução: Os serviços deverão ser executados após a entrega da documentação e 
assinatura do contrato, durante o período letivo, podendo haver alterações de acordo com o 
calendário. 

Local da Execução: Os serviços deverão ser executados nos locais indicados em conformidade 
com este Termo. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, Município de Ibirataia, poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.6 A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao (à) servidor (a) ou comissão 
designados. 
8.7 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 
administrativo próprio do Contratante. 
8.8 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após 
o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1 DO RECEBIMENTO 
9.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.1.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias, bem 
como os recibos, se for o caso. Além dos dados de praxe, também deverá constar o nº do processo, 
nº do pregão, BANCO, AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA, para pagamento. 
9.1.5 Na Nota Fiscal emitida deverá ser destacada a retenção do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza - IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, 
ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
administração pública federal. 
9.1.6 As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do 
IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente 
à natureza do bem ou serviço. 
9.1.7 Na ausência de alguns desses dados, a nota fiscal será devolvida para correção. 
9.1.8 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
9.1.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.1.10 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
9.1.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
10. LIQUIDAÇÃO 
10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
10.2 Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos para o Município de Ibirataia, 
sob pena de devolução para correção. 
10.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
10.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art.68 da Lei nº 14.133/2021. 
10.6 A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
10.7 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
10.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
10.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
10.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
11. PRAZO DE PAGAMENTO 
11.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
12.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
12.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
13. REAJUSTE 
13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da assinatura do contrato. 
13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC acumulado dos últimos 
doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
13.3 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
13.4 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.º14.133, de 2021. 
13.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir do último reajuste. 
 
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
14.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
14.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
14.3 Modo de disputa 
14.3.1 Modo de disputa – Aberto e Fechado 
 
14.4 Exigências de habilitação 
14.4.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 
Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva) 
14.4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.4.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
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autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
14.4.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.4.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
14.4.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
14.4.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
14.4.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 
14.4.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 
14.4.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física 
 
15 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
16 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta contendo a 
descrição do objeto ofertado, marca, preço e demais condições exigidas, concomitantemente com 
TODOS os documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e o horário estabelecidos no 
Edital para recebimento das Propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
17 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
18 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.  
19 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
20 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
21 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
22 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
22.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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22.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
22.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
22.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
22.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou 
[Municipal/Distrital], se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível como objeto contratual; 
22.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
22.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
23 9.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
24  QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
25  A empresa licitante deverá, objetivando demonstrar sua qualificação técnica, apresentar 
atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovado ter executados 
serviços com características semelhantes ao objeto deste Termo de Referência.  
26 Como critério de maior relevância serão considerados atestados ou somatório de atestados a 
fim de comprovar no mínimo os serviços abaixo descritos:  

 
 

27 As parcelas de relevância serão cumulativas, na hipótese de a mesma empresa apresentar a 
menor proposta para dois ou mais lotes.  
28 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos 
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
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obrigatoriedade dos 03 (três) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP no 5/2017. 
29 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n° 5, de 2017.  
30 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  
31 Os atestados deverão ser apresentados em cópias autenticadas, contendo as seguintes 
informações do (s) emitente (s): Razão social, endereço, telefone, prazo em que os serviços foram 
executados e devidamente assinados pelo responsável pela fiscalização dos serviços 
acompanhados. 
32  O (s) Atestado (s) apresentado (s) poderá (ão) ser diligenciado (s) de acordo com o parágrafo 
3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
33 Em eventual diligência administrativa, a licitante deverá disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de que dispõe, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais, extratos de 
contrato, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII- IN SEGES/MPDG n.  
34 Declaração de que disponibilizará no momento da contratação os veículos e motoristas 
necessários à prestação de serviços que atendam aos requisitos do art. 136 e 329 do Código de 
Trânsito Brasileiro, firmada pelo representante da empresa, bem como cópia do documento de 
habilitação, comprovando serem habilitados na categoria “D”. 9.15.10. A licitante que for participar 
(concorrer) deverá apresentar a declaração de que caso seja vitoriosa, apresentará no ato da 
assinatura do contrato Autorização para circulação emitida pelo órgão ou entidade executiva de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal (Art. 136 da Lei n° 9.503 de 23 de setembro de 1997 - 
Código de Trânsito Brasileiro). 
35 A licitante que for participar (concorrer) deverá apresentar a declaração de que caso seja 
vitorioso no lote que concorrer, apresentará no ato da assinatura do contrato Negativa de infrações, 
bem como histórico de carteira de habilitação dos motoristas que prestarão os serviços, fornecido 
pelo DETRAN/BA de todos os itens vencedores.  
36 A licitante que for participar (concorrer) deverá apresentar a declaração de que caso seja 
vitorioso no lote que concorrer, apresentará no prazo e condições estipulados no edital, o veículo 
com a capacidade de passageiros solicitada e toda a documentação do motorista, para efeito de 
contratação nos termos do art. 138 da Lei n.º 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro CTB;  
37 Certidão de Registro Cadastral na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de 
Energia, Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, em nome da empresa licitante, em 
plena validade.  
38 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, de escritório e garagem 
na sede do município onde se concentrará a prestação dos serviços, ou em suas adjacências, com 
pessoal qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato, considerado essencial para a 
execução contratual.  
39 O licitante vencedor dos itens deverá apresentar o veículo com toda a documentação e o 
condutor com os documentos exigidos, nos termos deste edital em 05 (cinco) dias após a 
homologação do certame, com a devida vistoria;  
40 A não apresentação do veículo no prazo descrito no item anterior eliminará o licitante do 
certame e será aplicada as penalidades constantes deste edital e de seus anexos;  
41 Declaração do licitante, informando que possui equipe técnica, aparelhamento, e 
equipamentos necessários para realização do objeto da licitação, em conformidade com § 6º do 
artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
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42 Declaração do licitante, informando que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; em conformidade com o 
Art. 30 da Lei 8.666/93 e suas Alterações.  
 
43 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL  
44 Será habilitado como responsável técnico da empresa licitante, o profissional Administrador, 
devidamente regulamentado pelo Conselho Regional de Administração - CRA.  
45 Comprovação de Registro e Quitação da empresa licitante e do seu Responsável Técnico 
(Administrador) junto ao Conselho Regional de Administração - CRA. Caso a licitante seja sediada 
em outro estado, deverá ser apresentado o registro secundário emitido pelos Conselhos do Estado 
da Bahia. 
46 Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Administração - 
CRA. Caso a licitante seja sediada em outro estado, deverá ser apresentado o registro secundário 
emitido pelos Conselhos do Estado da Bahia.  
47 Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na condição de empregado ou 
prestador de serviços, profissional de nível superior (Administrador) na função de Responsável 
Técnico, que comprove estar exercendo o seu ofício na licitante, e que seja portador do competente 
registro no Órgão de Classe da categoria, o CRA - Conselho Regional de Administração.  
48 A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico deverá ser feita 
através da apresentação da Ficha de Registro de Empregados autenticada junto à D.R.T. 
(Delegacia Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
ou contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida das assinaturas, e no caso de sócio 
mediante apresentação do contrato social da empresa, no qual esteja comprovada tal condição.  
49 Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica Profissional, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, a fim de comprovar que o profissional prestou serviços de 
forma satisfatória, comprovados através de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente 
chancelado(s) pelo CRA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de RCA vigente(s) e 
Registro(s) de Comprovação de Aptidão e Certidão de Acervo Técnico – CAT da Pessoa Jurídica, 
comprovando que o seu profissional Responsável Técnico, prestou serviços que comprovem o 
desempenho de atividades similares ao objeto da licitação e está apto a prestar os serviços ora 
licitados, os quais poderão ser diligenciados.  
 
49.3 Qualificação Econômico-Financeira 
 
49.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  
49.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
49.3.2.1 No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 1 (um) ano, os 
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
49.3.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;  
49.3.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;  
49.3.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
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49.3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
49.3.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);  
49.3.3.2 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  
49.3.3.3 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.  
49.3.3.3.1 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez 
que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 
forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.  
As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 5% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
50 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
50.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Ibirataia. 
50.4 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou seu instrumento substituto. 
 
51 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
51.3 Comete infração administrativa a Contratada que, no decorrer da contratação: 
51.3.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
51.3.2 Apresentar documentação falsa; 
51.3.3 Comportar-se de modo inidôneo; 
51.3.4 Cometer fraude fiscal; 
51.3.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital no Contrato. 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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51.4 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa: 
b.1) Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.2) Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Ibirataia, pelo prazo de até 
dois anos; 
c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, conforme Parecer n.º 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
d) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no CRC pelo prazo de 
até cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
51.4.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
51.5 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
51.5.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 
51.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
51.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
51.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa. 
51.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
51.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
51.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
51.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral 
– CRC. 
51.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
51.11 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 
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52 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
52.3 O prazo de vigência deste contrato será de 10 (dez) meses, após sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos casos previstos na Lei 14.133/2021. 
 
53 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA CONTRATANTE 
53.3 À Prefeitura Municipal de Ibirataia, é facultado o direito de a qualquer momento dispensar 
ou acrescentar veículos dentro dos limites estabelecidos pela lei de licitações e contratos, sem que 
para isso caiba qualquer reclamação, indenização ou pedido de reajustamento de preços, por parte 
do contratado. 
53.4 As multas de trânsito aplicadas aos veículos por negligências no trânsito serão de 
responsabilidade dos seus proprietários. 
53.5 Não será permitida, em hipótese nenhuma, a utilização de veículos movidos a gás 
natural (botijão). 
53.6 A Prefeitura Municipal de Ibirataia – BA, não se responsabilizará pelo pagamento das 
horas/dias em que os veículos permanecerem parados, devido à inoperância dos mesmos, salvo 
se houver substituições desses, que não afetem a continuidade dos serviços. 
53.7 O contratado deverá substituir imediatamente os veículos que não tenham condições 
de operação. 
53.8 A Prefeitura Municipal de Ibirataia – BA, poderá intervir em qualquer fase dos serviços, 
de forma direta ou através de terceiros, para suprir eventuais deficiências técnicas do contratado, 
de forma a ficar assegurado o normal andamento dos trabalhos, sem ficar caracterizado qualquer 
ingerência da contratante. 
53.9 A Prefeitura Municipal Ibirataia – BA, manterá permanente fiscalização, no que concerne 
ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação e no contrato. 
53.10 É de responsabilidade do contratado/proprietários dos veículos todos os prejuízos ou 
danos causados por acidentes, inclusive a terceiros, pelos veículos locados para os transportes 
escolares. 
53.11 Os percursos dos veículos serão os estabelecidos na planilha do termo de referência, 
conforme georreferenciamento, os quais poderão sofrer alterações no decorrer do contrato 
em razão de mudança de rota ou de se ter detectado falhas na medição inicial, podendo, portanto, 
o contrato com o transportador ser alterado para mais ou para menos, de acordo com a situação 
detectada. 
53.12 O horário de atuação dos veículos será determinado pela Secretaria de Educação. 
53.13 Os roteiros a serem executados diariamente em cada um dos turnos serão os 
constantes nas especificações do Termo de Referência no Edital, contando-se a quilometragem 
percorrida do local onde o primeiro aluno é apanhado, até a última escola/ponto para onde se devam 
levar qualquer um deles. 
53.14 Conforme conveniência desta Administração e necessidade da Secretaria de Educação, 
o licitante selecionado ficará obrigado a transportar os alunos aos sábados letivos já previstos e 
outros que possam ser necessários, por motivos alheios a vontade da Administração. 
53.15 O licitante selecionado deverá atender a todas as despesas decorrentes de assistência 
médica do seu pessoal, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das Leis 
Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer 
outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes. 
53.16 Independente do ano da fabricação o município poderá recusar qualquer veículo 
disponibilizado para o transporte, se constatado, mediante vistoria, que compromete a segurança, 
o conforto ou a confiabilidade da prestação adequada dos serviços, bem como por inobservância 
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das especificações técnicas exigidas pela legislação aplicável ou pelo Município.  
53.17 O Município de Ibirataia-BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, 
se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
54.16. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 
e no Decreto Municipal nº 5.152, DE 09 DE MAIO DE 2023. 
 
54.17. Fica eleito o foro da Comarca de Ibirataia/BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
Ibirataia-BA, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
_________________________________________ 

Caio Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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Anexo 
 

Modelo de Composição de Custos 
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Linha: 

A

B DIA ANO
C
D
E R$ / L KM / L
F

A Tipo de veiculo TIPO
B Capacidade de Passageiros QUANT.
C Ano medio de fabricação do veiculo ANO
D Valor do veículo

VALOR 
MENSAL  R$

 VALOR 
POR Km ( 
R$/Km )  

%  SOBRE 
PML

A Parcela do custo combustível (PCC)
B Lubrificantes (motor e transmissão)
C Pneus e câmaras
D Manutenção (peças e serviços)
E Lavagem e Lubrificação ( minimo de uma lavagem por semana)

A Depreciação do veículo
B Licenciamento
C Seguros  (obrigatório e/ou facultativo)
D IPVA
E Remuneração do(s) motorista(s)
F Encargos sociais (sobre a remuneração do(s) motorista(s))
G Beneficios CCT
H Fardamento e EPI

A
B

A
B
C

PLANILHA DE CUSTO
LICITAÇÃO  nº 

1.  CARACTERÍSTICAS DA LINHA

Pontos Terminais:

Quilometragem percorrida
Percurso médio mensal (PM) - (20 DIAS)
Quantidade de motoristas (QMOT)

FATOR

Preço do combustível - DIESEL
Turnos

2. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO

3. FATORES DE CUSTO

PIS

3.1 CUSTO VARIÁVEL - CV

SOMA - 3.1 (CV)
3.2 CUSTO FIXO - CF

SOMA - 3.2 (CF)

CUSTO OPERACIONAL (CO = CV+CF)     

3.3. ADMINISTRAÇÃO E LUCRO (AL)
CUSTOS OPERACIONAIS
ADMINISTRAÇÃO E LUCRO 

ADMINISTRAÇÃO E LUCRO)

CUSTO TOTAL (CO + AL)
3.4. IMPOSTOS (IMP)

TOTAL ANUAL 

COFINS
ISS

SOMA 3.4 (IMP)
Obs.: - Não deverá ser contemplado na planilha de custos: IRPJ e CSLL

PREÇO MENSAL  DA LINHA PML = (CV + CF + AL + IMP )
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisar  o Processo 
Administrativo n° 015/2025, que resultou na Dispensa de Licitação nº 007/2025, e 
considerando a legalidade do procedimento, julgamento e habilitação,  resolve RATIFICAR E 
HOMOLOGAR o presente em favor da EMPRESA VENCEDORA: THOMPSON DE SOUZA F 
ANDRADE - ME, estabelecida na Avenida José Moreira Sobrinho, nº 79, Sala 04, Jequiezinho, 
Jequié – Bahia, CEP 45.208-091, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob o número 08.765.411/0001-80.  
 
FUDAMENTO LEGAL– Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 10.133/2021, e alterações 
posteriores. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de diagramação e 
customização de matérias a serem vinculadas no diário oficial da união (dou) e no jornal de 
grande circulação do respectivo estado, para publicação dos atos administrativos e normativos 
com vistas a atender as necessidades do município Ibirataia/BA. 
 
Ibirataia/BA, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 
_________________________________________ 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°: 024/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 015/2025. 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025. 
                   
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA. 
CONTRATADA: THOMPSON DE SOUZA F ANDRADE - ME, estabelecida na Avenida José Moreira 
Sobrinho, nº 79, Sala 04, Jequiezinho, Jequié – Bahia, CEP 45.208-091, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 08.765.411/0001-80. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de diagramação e 
customização de matérias a serem vinculadas no diário oficial da união (dou) e no jornal de grande 
circulação do respectivo estado, para publicação dos atos administrativos e normativos com vistas a 
atender as necessidades do município Ibirataia/BA. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos). 
 
ASSINATURA: 04/02/2025.  
 
VIGÊNCIA: 31/12/2025. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
Proj./Ativ: 2003 – MAN. DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
Elemento: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 1.500.0000 / 1.720.0000/1.755.0000 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2025 

O MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, com sede na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de 
Cima, nesta Cidade, torna público para conhecimento dos interessados a realização de 

Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as 
condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

OBJETO 

Contratação de empresa objetivando a aquisição de utensílios e equipamento para cozinha, 

visando atender as demandas da sede da distribuição da merenda da rede municipal de 

ensino do município Ibirataia/BA. 

DO ENVIOU DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
 

As propostas e documentos deverão ser enviadas até as 10h00min horas do dia 18/02/2025.  
As empresas interessadas deverão enviar os respectivos documentos via e-mail 

licitacao@ibirataia.ba.gov.br, ou serem entregues pessoalmente na sala de licitações no 
prédio sede da prefeitura localizada na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, 
Ibirataia/BA. 
 
Este aviso e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do 

Município https://www.ibirataia.ba.gov.br. Maiores Informações: Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal de Ibirataia, situado na Praça 10 de Novembro, n° 09, 
Nova Ibirataia de Cima, Ibirataia/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel.: (73) 3537-2125. 

ANEXOS DESTE AVISO 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo da Proposta 

Anexo III – Modelo da Declaração Unificada 
Anexo IV – Minuta do Contrato 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE 
AVISO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO 
PORTAL DE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO 
ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE 
QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

 

 
1. REGÊNCIA LEGAL 
As contrações através de dispensa de licitação no Município de Ibirataia são regidas pelos 
dispositivos legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 
b) Decreto Municipal nº 5.152/2023; 
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores; 
 

2. OBJETO 

 
Contratação de empresa objetivando a aquisição de utensílios e equipamento para cozinha, 
visando atender as demandas da sede da distribuição da merenda da rede municipal de ensino do 
município Ibirataia/BA, conforme condições constantes neste Termo de Referência, Anexo I deste 
Aviso. 
 

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, solicitando por escrito, via e-mail: licitacao@ibirataia.ba.gov.br até 
01 (um) dia útil antes do prazo final para apresentação da documentação, as dúvidas suscitadas, 
que serão esclarecidas no Portal do Município. 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação proponentes regularmente estabelecidas no 
país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da 
atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação. 
 
4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n°746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA. 
5.1. As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de 
entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
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6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 

6.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de 

Licitação ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data de 

publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 
 

6.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, 

para o endereço eletrônico licitacao@ibirataia.ba.gov.br ou entregar pessoalmente na sala de 
licitações no prédio sede da prefeitura, localizada na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de 

Cima, Ibirataia/BA, fazendo referência no assunto a Dispensa de Licitação n° 011/2025. 
 

7. PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

7.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste 
Aviso e seus anexos. 
 
7.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas 
demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, 
obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a 
administração se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com 
valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em 
algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
7.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 
7.4 A Proposta de Preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 
desclassificada, assim como aquelas que não tenham considerado, para a formação de seus 
preços, os parâmetros estabelecidos neste Aviso, a exemplo de prazo de entrega máximo, 
características técnicas do objeto e prazos mínimos de garantia. 
 
7.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de 
entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso.  

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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9.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

9.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas 
e será declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 
 

9.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 
deste Aviso e seus anexos serão desclassificados. 
9.2 HABILITAÇÃO 

9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
 

9.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender às condições do Aviso e seus anexos. 
 

10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

 
10.1 As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência, anexo I 
deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição. 
 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, 
o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
11.2 Poderá esta Prefeitura Municipal, revogar o presente Aviso, no todo em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de falo superveniente, devidamente 
justificado. 
11.3 A Prefeitura Municipal poderá anular o presente Aviso, no todo em parte, caso ocorra 
ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não 
gera direito a indenização. 
11.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito por esta Prefeitura Municipal. 
11.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
11.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 
integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste 
Aviso e Termo de Referência. 
11.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais 
sanções cabíveis. 
 
Ibirataia/BA, 13 de fevereiro de 2025. 
 
 

_________________________________________ 

Caio Pereira da Silva 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência visa orientar o processo de contratação de empresa 
objetivando a aquisição de utensílios e equipamento para cozinha, visando atender as demandas da 
sede da distribuição da merenda da rede municipal de ensino do município Ibirataia/BA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 
A contratação deste objeto justifica-se para atender as demandas do planejamento geral, constituído 
de bens destinados às atividades institucionais e seus objetivos. O objeto desta contratação possui a 
necessidade de serem executados de forma frequente, com entregas parceladas, com previsão da 
quantidade de demandas a serem adquiridas por esta secretaria.  
 
A contratação deste objeto justifica-se pela necessidade da aquisição de utensílios e equipamento 
para cozinha, visando atender as demandas da sede da distribuição da merenda da rede municipal de 
ensino do município Ibirataia/BA. Tais itens são indispensáveis para manter a regularidade e garantir a 
continuidade das atividades administrativas, desta secretaria, e que sem a aquisição dos mesmos 
poderá ocorrer prejuízos para a administração pública e paralisação dos diversos serviços, projetos e 
programas desenvolvidos pelo município. 
 
A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo 
em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos 
administrados. O fato é amplamente difundido na Doutrina, onde se cita o insigne doutrinador Marçal 
Justen Filho, discorrendo acerca do tema: 
 

“A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os 
serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro.” 

 
Desta forma a aquisição do objeto supracitado, se faz necessário evitando assim a paralisação dos 
serviços que possam causar prejuízos de ordem econômico e administrativo para a Gestão Pública. 

3. FUNDAMENTAÇÕES LEGAIS 

 
3.1 A contratação através de dispensa de licitação tem amparo legal no Art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, Decreto nº 034 de 04 de abril de 2023 e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 
4.1 As especificações apresentadas a seguir, fixam as características técnicas mínimas exigíveis e 
quantitativos: 
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ORDEM DESCRIÇÃO DOS UNID. QUANT 

1 ASSADEIRAS Nº 06 UN 6 

2 ASSADEIRAS Nº 08 UN 6 

3 BACIAS DE ALUMÍNIO 30 LTS UN 10 

4 BACIAS PLÁSTICAS 30 LTS UN 10 

5 BALDE DE LIXO UN 2 

6 BALDE PARA FORNEC. DE MERENDA 10 LTS UN 10 

7 BALDE PARA FORNEC. DE MERENDA 20 LTS UN 10 

8 BALDE PARA FORNEC. DE MERENDA 50 LTS UN 5 

9 CAÇAROLA  UN 1 

10 CALDEIRÃO 40 UN 1 

11 CALDEIRÃO 50 UN 1 

12 CHAIRA  UN 1 

13 COLHER DE PAU 1,20 CM UN 1 

14 COLHER DE PAU Nº 02 UN 1 

15 COLHER NYLON 01 M UN 1 

16 COPO DE VIDRO 400 ML UN 12 

17 CORTADOR DE LEGUMES INDUST. PROFISSIONAL UN 2 

18 CORTADOR DE LEGUMES PQ UN 1 

19 CUSCUZEIRO Nº 38 UN 10 

20 DESCASCADOR MANUAL DE LEGUMES UN 30 

21 ESCORREDORES 30 LTS UN 5 

22 FACA 08 CM UN 1 

23 FACA 12 CM UN 1 

24 FACA DE CORTE (COZINHA) 20 CM UN 1 

25 FACA DE CORTE (COZINHA) 30CM UN 20 

26 FACA DE SERRA (PÃO) 12 CM UN 12 

27 FACA MUNDIAL 5531-8 UN 1 

28 FACA ONDULADA 20 CM UN 1 

29 FACA PARA ALMOÇO  UN 12 

30 FACA TRAMONTINA 34620-86 UN 1 

31 GARFO PARA ALMOÇO UN 12 

32 LIXEIRA 100 LTS UN 1 

33 LIXEIRA 60 LTS UN 1 

34 LIXEIRA C/ RODAS 120 LTS UN 1 

35 LIXEIRA COM RODAS 150 LTS UN 2 

36 LIXEIRA CONTEINER COM RODAS 240 LTS UN 2 

37 LIXEIRAS 10 LTS UN 3 

38 LIXEIRAS 100 LTS UN 5 

39 PÁ CALDEIRÃO  UN 1 

40 PÁ CALEIRÃO C/ FUROS UN 1 

41 PASSADOR ARROZ UN 1 

42 PRATO  UN 12 
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43 PRATOS DE VIDRO UN 12 

44 RALADOR INDUSTRIAL PROFISSIONAL UN 1 

45 TAXO  40 UN 1 

46 TAXOS DE ALUMÍNIO 30LTS UN 5 

47 XÍCARAS DE VIDROS UN 12 

48 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL ( 04 LTS) UN 2 

49 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL (10 LTS) UN 1 

50 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL (25 LTS) UN 2 

51 

FORNO REFR GAS G2: Forno de Pizza Refratário: A linha de forno de pizza 

Refratário industrial é confeccionada em chapa de aço carbono em pintura epóxi 
resistente à alta temperatura e também em aço inox 430. Sua tampa frontal é 
de vidro no modelo guilhotina. Descrição: - Forno para pizzas, bolos, pães e 
similares; - Pedra refratária que armazena o calor obtendo maior uniformidade 
no assado; - Sistema de abertura total do vidro tipo guilhotina com contra peso; 
- Bandeja coletora de resíduos em chapa galvanizada super-resistente; - 
Acompanha uma grade reforçada por câmara. Medidas: Forno 95x80 - Altura 
148,00 cm - Profundidade 98,5 cm - Frente 108,0 cm 

UN 1 

52 FOGÃO: PFI 200 2 BT ALT 50CM FOGAO AP UN 7 

 
4.2 Na descrição e especificações do objeto não existem detalhes excessivos, irrelevantes ou 
desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade. 

5. QUANTIDADE DO OBJETO 

 
As quantidades foram levantadas através desta secretaria em visita a cada setor onde foram 
verificadas as necessidades para o bom funcionamento do serviço público, também foi utilizado como 
base solicitações e aquisições realizadas em processos licitatórios do exercício anterior. 
 
 As quantidades contemplam uma demanda do planejamento geral para o atual exercício, visando 
uma estimativa da prestação de serviços a serem executados durante o exercício. As quantidades de 
links e as quantidades estimadas, que foram levantadas previamente são necessárias para atender as 
necessidades da administração. 
 
Mesmo com o cuidado prévio de análise e levantamento de quantidades necessárias para cada setor 
é impossível estipular uma quantidade exata que será adquirida, pois os itens a serem licitados, serão 
utilizados ao longo do exercício, dependendo da demanda dos serviços e ações dos programas 
desenvolvidos por esta secretaria. 
 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
6.1 A vigência do contrato será até o dia 30 de março de 2025, contados a partir da data de sua 
assinatura.  
6.2 Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal 14.133/2021 

 

7. PRAZO DA ENTREGA 

 
7.1 O prazo de entrega deverá ser em até 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
de Empenho ou documento equivalente. 
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8. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
8.1 A entrega/execução do objeto deverá ser realizada na sede do município, conforme ordem de 
serviço/fornecimento, contendo local e horário para entrega. 

 

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

9.4 Os objetos da referida dispensa serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

9.5 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

9.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.  

9.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  

9.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. . 

 

10. PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO: 

 
10.1 O preço máximo global admitido pela administração para esta contratação faz parte da 
pesquisa de preços já elaborada e é resultante de cotação de preços com empresas do ramo 
pertinente, incluídas todas as despesas necessárias à consecução do objeto. 
10.2 O preço estimado é compatível com os praticados atualmente no mercado. 
10.3 O valor global, resultante da pesquisa de mercado, será considerado como preço máximo 
admitido pela Administração para contratação deste objeto. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas correrão pela dotação orçamentária: 

 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Proj./Ativ: 2006 – MAN. DAS AÇOES ADMINISTRATIVAS DA SECETARIA DE EDUCAÇÃO 

Elemento: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

Elemento: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000  

 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

 
12.1 No valor global deste já estão inclusas todas as despesas com tributos, contribuições 
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fiscais e para fiscais, emolumentos, frete, seguros e quaisquer outras que forem devidas. 

 
12.2 O pagamento será realizado pela unidade compradora através de crédito em conta corrente, 
até o décimo dia do mês subsequente, contados da entrega da nota fiscal com planilha de composição 
de custos e respectivos comprovantes e a aprovação das mesmas pela área técnica. 
 
12.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito a reajuste de preço. 

12.4 Havendo na Nota Fiscal o descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida. 

12.5 A Administração poderá sustar no todo ou em parte os pagamentos devidos, sempre que 
ocorrerem irregularidades na execução do objeto do contrato ou no documento de cobrança. 

 
12.6 A Nota Fiscal deverá ser entregue No Setor de Compras do Município, acompanhada dos 
seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, contendo o período do Serviço e o número do Contrato; 

b) Demonstrativo de faturamento demonstrando o quantitativo de serviço realizado; 
c) Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa de regularidade fiscal federal, 
estadual, municipal e com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

d) Certificado de regularidade vigente com o FGTS;  

e) Cópia do Instrumento Contratual com sua Publicação e aditamentos se houver. 

 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
13.1 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 
capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 
68 e 69 da Lei nº 14.133/2021. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados 
junto com a proposta de preços, os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção 
daqueles que por sua natureza não contenham validade. 
 

13.2 Sendo assim, os documentos exigidos para a HABILITAÇÃO serão: 
 

13.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito; 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

 

13.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
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a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, no 

âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e 

“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do interessado; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicílio ou sede do interessado; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

f)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 

(cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011”. 

g) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

 

13.2.3 Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

a.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em licitações, 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do 
Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 

 

13.2.4 Documentação Complementar para Habilitação 

a) Apresentação da Declaração U n i f i c a d a ,  conforme modelo ANEXO III; 
b) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS 
c) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas — CNE 
 
 

14. GARANTIA DA PROPOSTA  

 
14.1 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
 

15. GARANTIA DO CONTRATO  

15.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16. DA GARANTIA DO OBJETO 
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a) Declaro para os devidos fins, que na discrição do objeto não existem detalhes excessivos, 
irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame, 
sendo todos os itens de grande relevância a devida utilização dos equipamentos em tela.  
b) A empresa licitante, se compromete com a garantia do objeto fornecido, cujo prazo não poderá 
ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo.  
c) A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo; A empresa deverá 
fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação impressa ou 
carimbada na Nota Fiscal respectiva.  
d) O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem 
como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, 
devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instalação e uso do produto.  
e) A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 

17. DAS OBRIGAÇÕES 

 

17.1 DA CONTRATANTE - A Contratante estará obrigado a: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 
d) Receber ou não, os produtos fornecidos pela CONTRATADA; 
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente atestada 
pelo fiscal do contrato, na forma da Cláusula Terceira deste Contrato; 

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de modificações introduzidas nas especificações dos 

produtos, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de documentos; 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual 
aplicação de multas previstas no Contrato. 

 

17.2 DA CONTRATADA - A Contratada estará obrigada a: 

 
a) Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de 
outros encargos previstos em Lei e com observância das 

b) Recomendações ditadas pela fiscalização da CONTRATANTE, nas condições indicadas na 

proposta apresentada. 
c) Todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPI’s, impostos, taxas serão por 
conta da CONTRATADA. 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação; 
e) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de 
origem federal, estadual ou municipal, vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou 
extrajudiciais, que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação 

ou omissão dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

f) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
despesas de transporte, estada e/ou diárias, alimentação, alojamento e quaisquer outras despesas 
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com o seu pessoal encarregado dos serviços objeto deste contrato, competindo-lhe, também, 
observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e da legislação 
correlata. 

18. PENALIDADES E SANÇÕES 

 

18.1 SANÇÕES - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 

seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da Infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

I. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, quando:  

a) Não celebrar o contrato; 

b) Não entregar a documentação exigida no edital; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Declarar informações falsas; 
f) E/ou cometer fraude fiscal. 
 

II. Sofrerá as seguintes sanções:  

 
a) PENALIDADES - À CONTRATADA que cometer infrações, descumprirem total ou 

parcialmente os contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, 
serão aplicadas as seguintes penalidades:  
b) Advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e 

outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) dias da 
data estipulada para tanto. 
c) Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 

decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais. 
d) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a 

Administração Pública Municipal. 
e) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 

inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar e 
contratar com a Administração Pública.  
 

III. Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório; 
 

1. Não atender às condições da execução do serviço previstas neste termo de referência, 
contrato ou instrumento equivalente; multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de 
suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 
Municipal; 
2. retardar imotivadamente execução dos serviços, ou de suas parcelas quando houver 
reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento ou por mais de 30 
(trinta) dias no caso de execução de obras ou serviços. 
 
a. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
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fatura o serviço não realizado, ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do 
cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 3 (três) meses; 

 
b. multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 
dos serviços realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
c. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução dos serviços, realizados 
com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses; 
 
3. paralisar serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% (dez 
por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
 
4. prestar serviço em desacordo com o termo de referência de referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 
12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
 
5. recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho; multa 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses; 
 
6. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 
Administração Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 
 
7. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial;  

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila;  

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato;  

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

f) A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme Decreto n° xxxxxxxxxxxxxxxx, e a gestão do contrato, será acompanhada 
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pelo(a) servidor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme Decreto n° xxxxxxxxxxxx, ou pelo respectivo substituto 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com informações pertinentes 
a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

g) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

h) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

i) O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.  

j) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

k) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

l) O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-ló com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual.  

m) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos.  

 

n) O gestor do contrato, terá as atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde 
sua concepção até a finalização, especialmente: 
 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de fornecimento; 
 

o) O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  
 
o)1. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-ló na execução do contrato. 

20. VEDAÇÕES  

a. Vedado qualquer execução que modifique as condições propostas pelo Termo de Referência. 

21. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO EXCESSIVO 

 
a) Declaro para os devidos fins, que na discrição do objeto não existem detalhes excessivos, 
irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame, 
sendo todos os itens de grande relevância a devida utilização dos equipamentos em tela. 
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22. DECLARAÇÂO DE NÂO FRACIONAMENTO 
 

a)  Declaro que a contratação aqui pretendida não se trata de fração ou parcela de uma mesma 
solução ou objeto contratual;  

b) Para adequação da contratação nos parâmetros estabelecidos para fins de aferição dos valores 
que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021, 
declara-se que o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora para o objeto a ser contratado não ultrapassará os limites ali estabelecidos com objetos da 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 
consoante determinado no 1º do Art. 75 da lei Federal 14.133/2021. 

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
a) Não será admitida a subcontratação. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
a) A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 
b) O Município de Ibirataia/Ba, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.  
c) Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal 24.910/2023.  
d) Fica eleito o foro da Comarca de Ibirataia/BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
 
 
 
 

_________________________________________ 

Caio Pereira da Silva 

Secretário Municipal de Educação 
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Anexo I do Termo de Referência 

Planilha Quantitativa 

 

ORDEM DESCRIÇÃO DOS UNID. QUANT MARCA VAL. UNIT VAL. TOTAL 

1 ASSADEIRAS Nº 06 UN 6       

2 ASSADEIRAS Nº 08 UN 6       

3 BACIAS DE ALUMÍNIO 30 LTS UN 10       

4 BACIAS PLÁSTICAS 30 LTS UN 10       

5 BALDE DE LIXO UN 2       

6 
BALDE PARA FORNEC. DE MERENDA 
10 LTS 

UN 
10       

7 
BALDE PARA FORNEC. DE MERENDA 
20 LTS 

UN 
10       

8 
BALDE PARA FORNEC. DE MERENDA 
50 LTS 

UN 
5       

9 CAÇAROLA  UN 1       

10 CALDEIRÃO 40 UN 1       

11 CALDEIRÃO 50 UN 1       

12 CHAIRA  UN 1       

13 COLHER DE PAU 1,20 CM UN 1       

14 COLHER DE PAU Nº 02 UN 1       

15 COLHER NYLON 01 M UN 1       

16 COPO DE VIDRO 400 ML UN 12       

17 
CORTADOR DE LEGUMES INDUST. 
PROFISSIONAL 

UN 
2       

18 CORTADOR DE LEGUMES PQ UN 1       

19 CUSCUZEIRO Nº 38 UN 10       

20 
DESCASCADOR MANUAL DE 
LEGUMES 

UN 
30       

21 ESCORREDORES 30 LTS UN 5       

22 FACA 08 CM UN 1       

23 FACA 12 CM UN 1       

24 FACA DE CORTE (COZINHA) 20 CM UN 1       

25 FACA DE CORTE (COZINHA) 30CM UN 20       

26 FACA DE SERRA (PÃO) 12 CM UN 12       

27 FACA MUNDIAL 5531-8 UN 1       

28 FACA ONDULADA 20 CM UN 1       

29 FACA PARA ALMOÇO  UN 12       

30 FACA TRAMONTINA 34620-86 UN 1       

31 GARFO PARA ALMOÇO UN 12       
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32 LIXEIRA 100 LTS UN 1       

33 LIXEIRA 60 LTS UN 1       

34 LIXEIRA C/ RODAS 120 LTS UN 1       

35 LIXEIRA COM RODAS 150 LTS UN 2       

36 
LIXEIRA CONTEINER COM RODAS 
240 LTS 

UN 
2       

37 LIXEIRAS 10 LTS UN 3       

38 LIXEIRAS 100 LTS UN 5       

39 PÁ CALDEIRÃO  UN 1       

40 PÁ CALEIRÃO C/ FUROS UN 1       

41 PASSADOR ARROZ UN 1       

42 PRATO  UN 12       

43 PRATOS DE VIDRO UN 12       

44 
RALADOR INDUSTRIAL 
PROFISSIONAL 

UN 
1       

45 TAXO  40 UN 1       

46 TAXOS DE ALUMÍNIO 30LTS UN 5       

47 XÍCARAS DE VIDROS UN 12       

48 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL ( 04 LTS) UN 2       

49 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL (10 LTS) UN 1       

50 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL (25 LTS) UN 2       

51 

FORNO REFR GAS G2: Forno de 
Pizza Refratário: A linha de forno 
de pizza Refratário industrial é 
confeccionada em chapa de aço 
carbono em pintura epóxi 
resistente à alta temperatura e 
também em aço inox 430. Sua 
tampa frontal é de vidro no modelo 
guilhotina. Descrição: - Forno para 
pizzas, bolos, pães e similares; - 
Pedra refratária que armazena o 
calor obtendo maior uniformidade 
no assado; - Sistema de abertura 
total do vidro tipo guilhotina com 
contra peso; - Bandeja coletora de 

resíduos em chapa galvanizada 
super-resistente; - Acompanha 
uma grade reforçada por câmara. 
Medidas: Forno 95x80 - Altura 
148,00 cm - Profundidade 98,5 cm 
- Frente 108,0 cm 

UN 1       

52 
FOGÃO: PFI 200 2 BT ALT 50CM 
FOGAO AP 

UN 7       

          TOTAL   
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2025 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ 
 

ENDEREÇO 
 

TELEFONE 
 

E-MAIL 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DO 

REPRESENTA

NTE LEGAL 

 TELEFONE DO 

REPRESENTA

NTE LEGAL 

 

 

 

ORDEM DESCRIÇÃO DOS UNID. QUANT MARCA VAL. UNIT VAL. TOTAL 

1 ASSADEIRAS Nº 06 UN 6       

2 ASSADEIRAS Nº 08 UN 6       

3 BACIAS DE ALUMÍNIO 30 LTS UN 10       

4 BACIAS PLÁSTICAS 30 LTS UN 10       

5 BALDE DE LIXO UN 2       

6 
BALDE PARA FORNEC. DE MERENDA 
10 LTS 

UN 
10       

7 
BALDE PARA FORNEC. DE MERENDA 
20 LTS 

UN 
10       

8 
BALDE PARA FORNEC. DE MERENDA 
50 LTS 

UN 
5       

9 CAÇAROLA  UN 1       

10 CALDEIRÃO 40 UN 1       

11 CALDEIRÃO 50 UN 1       

12 CHAIRA  UN 1       

13 COLHER DE PAU 1,20 CM UN 1       

14 COLHER DE PAU Nº 02 UN 1       

15 COLHER NYLON 01 M UN 1       

16 COPO DE VIDRO 400 ML UN 12       

17 
CORTADOR DE LEGUMES INDUST. 
PROFISSIONAL 

UN 
2       

18 CORTADOR DE LEGUMES PQ UN 1       

19 CUSCUZEIRO Nº 38 UN 10       
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20 
DESCASCADOR MANUAL DE 
LEGUMES 

UN 
30       

21 ESCORREDORES 30 LTS UN 5       

22 FACA 08 CM UN 1       

23 FACA 12 CM UN 1       

24 FACA DE CORTE (COZINHA) 20 CM UN 1       

25 FACA DE CORTE (COZINHA) 30CM UN 20       

26 FACA DE SERRA (PÃO) 12 CM UN 12       

27 FACA MUNDIAL 5531-8 UN 1       

28 FACA ONDULADA 20 CM UN 1       

29 FACA PARA ALMOÇO  UN 12       

30 FACA TRAMONTINA 34620-86 UN 1       

31 GARFO PARA ALMOÇO UN 12       

32 LIXEIRA 100 LTS UN 1       

33 LIXEIRA 60 LTS UN 1       

34 LIXEIRA C/ RODAS 120 LTS UN 1       

35 LIXEIRA COM RODAS 150 LTS UN 2       

36 
LIXEIRA CONTEINER COM RODAS 
240 LTS 

UN 
2       

37 LIXEIRAS 10 LTS UN 3       

38 LIXEIRAS 100 LTS UN 5       

39 PÁ CALDEIRÃO  UN 1       

40 PÁ CALEIRÃO C/ FUROS UN 1       

41 PASSADOR ARROZ UN 1       

42 PRATO  UN 12       

43 PRATOS DE VIDRO UN 12       

44 
RALADOR INDUSTRIAL 
PROFISSIONAL 

UN 
1       

45 TAXO  40 UN 1       

46 TAXOS DE ALUMÍNIO 30LTS UN 5       

47 XÍCARAS DE VIDROS UN 12       

48 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL ( 04 LTS) UN 2       

49 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL (10 LTS) UN 1       

50 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL (25 LTS) UN 2       
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51 

FORNO REFR GAS G2: Forno de 
Pizza Refratário: A linha de forno 
de pizza Refratário industrial é 
confeccionada em chapa de aço 
carbono em pintura epóxi 
resistente à alta temperatura e 
também em aço inox 430. Sua 
tampa frontal é de vidro no modelo 
guilhotina. Descrição: - Forno para 
pizzas, bolos, pães e similares; - 
Pedra refratária que armazena o 

calor obtendo maior uniformidade 
no assado; - Sistema de abertura 
total do vidro tipo guilhotina com 
contra peso; - Bandeja coletora de 
resíduos em chapa galvanizada 
super-resistente; - Acompanha 
uma grade reforçada por câmara. 
Medidas: Forno 95x80 - Altura 
148,00 cm - Profundidade 98,5 cm 
- Frente 108,0 cm 

UN 1       

52 
FOGÃO: PFI 200 2 BT ALT 50CM 
FOGAO AP 

UN 7       

          TOTAL   

 
 
Ibirataia-BA, xx de xxxx de 2025. 
 

 

 

________________________________________________ 

Empresa / nome 

Cnpj / carimbo 
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                                                     ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

A Empresa (NOME), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portadora da Cédula 

de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), a fim de participar da DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº XXX/2025, DECLARA para os devidos fins em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021:  
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1 - Inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
2 – Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas durante o processo de 
disputa, assumindo como firmes e verdadeiras; 
 
3- Para os devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que nossa proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
4- A empresa declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para Pessoa com Deficiência — PCD, para Reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021 
 
5- A empresa não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; Itaocara, (dia) de (mês) de 2023. 
 

6 - Para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação, que estamos sob 

o regime de ME/EPP, atendendo os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
 
7 - Nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado 
na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 
impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 
 
8 - Temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 
concordância com as condições estabelecidas no Edital da convocatório e seus anexos. 

 
Ibirataia-BA, ___ de ___________ de 2025. 
 

______________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

CONTRATO Nº XXX/2025 

 

Pelo presente instrumento de contrato, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, abaixo qualificadas e assinadas, tem entre si e 

combinadas cláusulas e condições que seguirão, as quais 

mutuamente aceitam, outorgam e ratificam na forma abaixo 

estabelecida, tudo de acordo com observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO, tendo em 

vista a Homologação da Dispensa de Licitação XXX/2025, Tipo 

MENOR PREÇO, constante do Processo Administrativo nº 

XXX/2025, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 

de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes, a 

saber: 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP: 45.580-000, Ibirataia 

– Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 

14.131.569/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor ALEXSANDRO 

FREITAS SILVA, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Ibirataia, Estado 

da Bahia, portador do RG nº xxxxxxxx SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

sob o número xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecido na Rua xxxxxxxxxxx, xxxx, xxxxxxxxxxxxx, 

CEP: xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxr/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

sob o número xxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Senhora xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

residente e domiciliado à Rua xxxxxxxx, n° xxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxx, Ap xxx, xxxxxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxx/BA, portadora do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx SSP/BA e, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) sob o número xxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTO PARA COZINHA, VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DA SEDE DA DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO IBIRATAIA/BA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
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Referência, anexo do Edital. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, 
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 
supracitados; independentemente de transcrição.  
 
1.2. Planilha quantitativa e orçamentária: 

 

ORDEM DESCRIÇÃO DOS UNID. QUANT MARCA VAL. UNIT VAL. TOTAL 

1 xxxxx UN xx       

2 xxxx UN xxx       

          TOTAL   

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2025, contados do(a) 
XXXXXXXXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

 
3.1. O regime de execução do fornecimento a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais 
que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
5.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is2) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 
5.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) 
servidor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme Decreto n° XXXXXX, e a gestão do contrato, será 
acompanhada pelo(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Decreto n° XXXXXXXXXXX, ou 
pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-lós com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 
14.133/2021. 
 
5.6.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
5.6.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
5.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
5.6.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
5.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
5.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 
5.6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
5.6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 
5.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
5.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
5.7.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
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5.7.3. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
5.7.4. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
7.1.1. não produzir os resultados acordados,  
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou;  
7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.2. Do recebimento 

 
7.2.1. Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 08 (oito) dias 
da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 
7.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
7.2.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
7.2.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.2.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 
7.2.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
7.2.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
7.2.8. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
7.2.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as 
respectivas correções; 
 
7.2.10. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.2.11. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
7.2.12. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão.  
 
7.2.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.2.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 
7.2.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
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Da Liquidação 

 
7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (quinto) 
dia útil para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. ´ 
 
7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante;  
7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
7.3.4. A Administração deverá:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
7.3.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
  
7.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
7.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.   
 
7.3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Do prazo de pagamento 

 
7.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
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contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
7.4.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGPM/IPCA de correção monetária. 

 

Da forma de pagamento 

 
7.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 
Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na 
forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 
da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
 
7.5.3. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; e, 
 
7.5.4. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
 
7.5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
7.5.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da assinatura do contrato. 
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 
 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Proj./Ativ: 2006 – MAN. DAS AÇOES ADMINISTRATIVAS DA SECETARIA DE EDUCAÇÃO 

Elemento: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

Elemento: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 15000000 

 
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV). 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
11.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta)dias; 
(2) compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
13.7. reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 340
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E73025BC41D6093586DD653E9F621A26



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001040 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano 8

 

 

______________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, 
CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia 
Tel.: (73) 3537 – 2125 
https://www.ibirataia.ba.gov.br 

Página 34 de 36 
 

 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
13.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 
13.15. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 
em definitivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
14.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
14.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.9. Indenizações e multas. 
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4.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirataia-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
19.20. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Ibirataia- BA, __ de _____________ de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

ALEXSANDRO FREITAS SILVA 

 

__________________________________________ 
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EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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